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COMISSÃO DE ESTATUTOS,REGULAMENTOS E REGIMENTOS 2/} 

PARECER Nº 225

, 

s—A—qvnrf—kmi

\ 

Processo nº 27-08l/40 enviado pelo Departamento Nacio— aº 
nal de Educaçao transmitindo o pedido dehmodificaçao do Regimento

; Interno, formulado pela Faculdade de Ciencias Medicas, estabe—
[ lecimentc de ensino superior reconhecido-pelo Governo Federal em 

28 de Janeiro do corrente ano. 

O atual Regimento foi cuidadosamente estudado pela res— 
pectiva comissao que apresentou o parecer nº 381, datado de 11 
de novembro do ano passado, propondo varias modificaçoes no an— 
te—projeto do Regimento apresentado. Antes mesmolque fosse dis— 
cmtido o aludido parecer, dava entrada na Secretaria deste Con— N, selho um oficio assinado pelo ilustre prof. A. Cardoso Fontes emi— 
nente diretor da Faculdade de Ciencias Medicas, comunicando que o 
Conselho Tecnico e Administrativo daquela Faculdade havia apro-N 
vade, incorporando ao seu Regimento lnterno, todas as modificaçoes' 
constantes do parecer numero 281. ªlem desse oficio foi tambem 
enviada a certidao da ata da reuniao do Conselho Tecnico ªdminis— trativo da qual consta a aprovacao das aludidas modificaçºes, 
do Regimento Interno, Estes documentos constam do volume I,paginas-" 
22 do processo referente ao reconhecimento da Faculdade de Cienei 
cias Medicas. »“ 

, , A solicitude do digno Diretor da Faculdade de Ciências 
Medicas fazendo tao prontamente aquela comunicaçao permitiu ao relator do parecer nº 381, formular relatorio verbal, possibi— litando 

% discussao e aprovação do Regimento Interno da Faculda— 
de de Ciencias Medicas naquela mesma sessão realizada em 16 de 
novembro-do ano proximo passado. 

, 0 parágrafº 12 do artigº 194 de Essª—leste Est-eras se— ta assim redigidoterminadas as provas de uma disciplina a Se— cretaria nao podera mais organizar chamada para a referida dis— ciplina, salvo dispositivo legal em contrario". Este paragrafo 
passa a ser regido pelo dispositivo do Decreto nº 2.335 de 14 
de julho de 1940. 

Ainda em ºbedieência a legislação vigênte,torna—se ne— 
cessario a supressao do artigo 163, passando o-paragrafo a fa— 
zer parte do artigo que no Regimento Interno tem o numero de 164. 

“ Além da revisão no tocante a numeração dos artigos e a 
Comissao de Estatutos,Regulamentos e Regimentos de 

PARECER que: 

a) O parágrafo 12 do Artigo 104 passe a ser regido pe— 
los dispositivos do Decreto nº 2.335, de 14 de julho 

b) Seja cancelado 0 artigo nº 163, ficando o respectivo 
paragrafo integrado no artigo 164. 

c) no interesse do ensino não são aconselhadas outras 
modificaçoes no atual Regimento Interno da Faculdade 
de Ciencias Medicas. 

a..- 

s.s., 30 de Setembro de 1940 

(ass) Samuel Libanio, relator 
Luiz Camilo de Oliveira Neto 

Visto: Raul Leitao da Cunha '

~



CONCELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

Comissão de Regimentos 

Parecer n°2259
I 

Relator : (/FQAA/ DAM/{x w; 
PROCESSO Nº 14.496/40—G.59, da D.E.Su. 

MOTIVO DO PARECER: Representação enviada ao Ministro da Edu— 

cação e Saúde pelo Interventor Federal no Estado de São Paulo, afim 

de pleitear a reconsideração do despacho que homologou o parecer 
nº 171/40, aprovado na sessão de 9 de Setembro último pelo C.I\T..E. 

COMENTARIO: Começa a representação: 

"O parecer surpreende porque: a) não de funda em 

disposição legal; b) fére de frente os textos expressos 

da lei; c) contraria a propria jurisprudencia do Concelho; 

d) cita pareceres anteriores, que não se aplicar ao caso 

em exame; e) crêa nesta época do ano, sérias dificuldades 

para a Escola Politécnica de São Paulo, íimpossibilitando 
se pudesse prevalecer a sua doutrina, a continuação dos 

cursos". E assim o parecer nº 171/40, acoimado de arbitrá— 

rio e ilegal, incoerente e capcioso e perturbador da marcha 

dos trabalhos na Escola Politecnica de São Paulo. 

Cada uma dessas arguições deve ser analisada a sua vez, afim 

de que fique provada a sua improcedencia.

I 
Pretendendo justificar a falta de fundamento legal do referi— 

do parecer, diz a representação: 

“A anulação de uma lei é deliberação muito séria 

que só pode ser autorizada em face de disposição insofis— 

mavel de outra lei ou da constituição. Ora, o parecer nº 

171, de g‘de setembro de 1940, do Concelho Nacional de Edu- 

cação, abaixo transcrito, não cita e não poderia citar um 

único dispositivo legal que o autorize. É simples opinião, 

que .não encontra apoio na lei."



E, depois de transcrever o parecer assim conclúe o seu pri— 

meiro lanço:- 

"Não ha, como seria necessário, a citação de qual— 

quer diSpositivo legal que exija, sob cena de nulidade, a 

'audiencia do D.N.E., antes da promulgação de regulamentos 

dos Institutos Universitários Estaduais. Não poderia mes— 

mo haver, porque essa audiencia é dispensada." 

Transcreve depois os seguintes dispositivos legais que seriam 

faVOraveis à sua argumentação: 

Art. 3° do decreto federal nº 19.851, dell de abril de 1951: 

"O regime universitário no Brasil obedecerá aos preceitos 
gerais instituídos no presente Decreto, oodendo, entretanu 

to, admitir variantes regionais no que respeita à adminis- 

tração e aos modelos didáticos." 
Art. sº do Regulamento aprovado pelo decreto federal nº 24.279, de 

22 de maio de 1934:- 

"Em qualquer universidade estadual equiparada, será faculta— 

do ao resoectivo Governo, nara cada instituto componente: 

&) organizar livremente a seriação do respectivo 
curso, resseitadas as exigências das letras a) e e) da ali— 

nea II do artigo lº; 
b) instituir, quando julgar oportuno, o ensino de 

novas disciplinas; 

c) estabelecer o regime escolar, observada & condi— 

ção da letra d) da alínea II do art. lº; 
d) instituir o processo de concurso de títulos e 

provas para o provimento dos cargos de professor catedrá— 

rtico e de livre docente ; 

e) estabelecer a organização didática, adotando, 

como entender mais conveniente, o regime do tempo parcial 
ou integral, de acordo com a natureza da disciplina; 

f) fixar os honorários dos corpos docente e adminis— 

trativo;



e ª a 

g) fixar as taxas escolares, excento & de transferên- 
cia que será a mesma das universidades federaisr

' 

Art. 109 e seu parágrafo lº do regulamento aprovado para a Universida- 
de de São Paulo, pelo decreto federal n° 59, de 3 de setembro de 1934;— 

"Art. 109 + O enSino em cada um dos institutos universitários 
será distribuído pelas cadeiras constantes do Título II, Cani- 
tulo II, destes Estatutos. 

§ 1° - A protesta de criação ou supressão de cadeiras será 

submetida pela Congregação do Instituto ao Concelho Universi- 
tário, que, aquiescendo, a encaminhará ao Governo do Estado." 

Item 2° do art. 56 do mesmo regulamento, que define as atribuições do 

Concelho Universitário: 
"Encaminhar ao Governo do Estado, com seu parecer, os projetos 
de regulamento dos institutos universitários;" 

A interpretação dada aos textos que vêm de ser transcritos não 

deve orevalecer,'norquanto resultou de terem sido eles considerados 
como disnositivos autonomos ao invés de elementos integrantes de um 

sistema articuladol 
“0 art; 5º do decreto nº 19-851 encontra-o seu justo sentido ratí+ 

ficado no'art. 7° e no paragrafo unico do art. 9° do mesmo decreto: 
"Art. 79; A organização administrativa e didatica de qualquer 
universidade será instituída em estatutos, anrovados nele Mi— 

nistro da Educação e Saúde Pública e que só noderão ser modifi 
cados por proposta do Concelho Universitário ao mesmo Minis— 

tro, devendo ser ouvido o Concelho Nacional de Educação". 
"ª únibc do art. 9°. Nas universidades oficiais, federais ou 

estaduais, quaisquer modificações que interessem fundamental- 
mente à organização administrativa ou didática dos institutos 
universitários, só poderão ser efetivadas mediante sancção 

dos respectivos governos, ouvido o Concelho Nacional de Educa— 

ção".
. 

'Ao transcrever o artigo aº do Regulamento aorovado nelo Decreto 
federal nf 24.229, relativo a universidades estaduais, a representação 
sublinha:- "será facultado ao resnectivo governo, nara cada instituto
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componente: a) organizar livremente a seriação; b) instituir guando 
“julgar ooortuno o ensino de novas disciplinas; c) estabelecer o regi. 
me escolar observado,etc.; e) estabelecer a organização didática &- 

dotando etc." * 

Demonstra assim não ter considerado que a liberdade de organi- 
zação não é ampla, nois deverá resneitar as exigências das letras 
ª e g-da alinea II do art. lº do mesmo regulamento que dizem: 

"a),ministrar em cada curso o ensino, no minimo, de todas 
as disciplinas obrigatórias do curso corresnondente de ins— 

tituto federal congênere;f 
"b) organizar o curso e os neriodos letivos de modo a que 

tenham, no mínimo, duração igual aos do instituto federal 
congênere;" 

e o estabelecimento do regime escolar não poderá desatender & letra 
g da mesma alínea: 

""d) observar regime escolar, no minimo, de rigor equivalente 
ao de instituto federal congênere;" 

Prossegue & representação: 

"Competência não se nresume, nan na firma nor interpretação 
extensiva ou analogias. Deve ser exuressa orineipalmente 
para ser evocada. E não consta de lei & competencia do 

C.N.E. para rever e aprovar projetos de regulamentos de 

Institutos Universitários Estaduais. Ao contrário, sua 

competência está declarada no art. 4 do decreto federal nº 

19.850: 0 Concelho Nacional de Educação não terá atribui- 
ções de ordem administrativa, mas opinarâ em última instan- 
cia sobre assuntos técnicos e didáticos e emitirá parecer 
sobre as Questões administrativas correlatas, atendidos os 

dispositivos dos estatutos das universidades e dos regula— 

mentos dos institutos singulares de ensino superior" 
E, após essa transcrição, sentencia: 

”Aí está: é o Concelho que tem de atender aos disposto nos 

regulamentos dos Institutos de Ensino Superior e não estes 
sujeitos a aprovação do Concelho"



45... 

Não valia a nena malentender a significação literal desse arti— 
hgo, esquecendo que no uarticular das universidades é que o Concelho 

Nacional de Educação deve atender aos resnectivos estatutos e não aos 

regulamentos das suas diferentes escolas ou faculdades, oorquanto a 

citação de regulamentos está muito claramente subordinada a circuns— 

tância de ser o instituto de ensino sunerior singular, isto é, iso— 

lado. E não Valia a pena assim nroceder torque o Concelho Nacional 
de Educação, instituido nelo decreto federal nº 19.850 já não existe;: 
o atual é consequente a lei nº 174, de 6 de janeiro de 1956, cujo art. 
16 diz: 

"Fica extinto o Concelho Nacional de Educação, creado pelo 
decreto n. 19.850, de ll de abril de 1931, uma vez instala— 
do o novo Concelho, de acordo com a oresente lei," 

O C.N.E., de acordo com o art. lº da lei que o creou, "é orgão 

colaborador do Poder ExecutiVo no preparo de ante—projetos de lei e 

na aplicação de leis referentes ao ensino; e consultivo dos poderes 
federais e estaduais em materia de educação e cultura. 

Alem disso, definindo a referida lei em seu art. zº as atribui— 
ções do C.N.E., estabeleceu: 

"Nº 5 - Sugerir ao Governo as medidas que julgar ne_cessárias 

para melhor soluçao dos nroblemas educativos." 
"Nº 6 - Zelar nela integral observancia da legislação de en- 

sino, representando aos noderes comnetentes, nor intermedio 
do Ministro da Educação e Saúde Pública, nos casos de infrin— 
gência da constituição, no plano nacional e demais leis e res 

gulamentos federais"
. 

O processo que justificou a elaboração do parecer nº 171_foi ref_i 
metido pelo D.N.E. em 7 de agosto último a Secretaria deste Concelho, 
onde foi protocolado sob o nº 249 e, pelo Secretario e de ordem do 

seu Presidente, distribuído no dia 16 à Comissão de Estatutos, Regula- 

mentos e Regimentos Internos; 
A interferência do Concelho na questão está nerfeitamente acor— 

de com a lei e nenhuma censura lhe cabe nor ter atendido neste marti-
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cular a solicitação do Governo Federal; 

II - 

A representação acusa a Comissão de haver abandonado a sua ju; 
risprudêâcia, quando diz: 

"Como não é possivel fazer ao Concelho a injúria de supor que 

não sabe distinguir entre estatutos e regulamentos, fica evi— 

dente que ele pretendeu pleitear a sua competência nela via 
analógica, que não é admissível". 

.A Comissão, ao elaborar o narecer nº 171/40, não confundiu esta- 
tutos e regulamentos e porisso extranhou que num destes se incluissem 
determinações não constantes de um daqueles, ao qual deveria confor— 

mar—se, pois a reforma elaborada em 1959 ainda não foi aprovada nelo 
Governo Federal. 

O Diretor Geral do D.N.E. remeteu ao Concelho,para que a respei- 
to opinasse, um recurso em que o Gremio Politécnico de São Paulo ar- 
guia de ilegal o novo regulamento da Escola Politécnica de São Paulo, 
aprovado pelo decreto estadual nº 11.022, de 29 de abril de 1940. 

O Estatuto da Universidade de São Paulo, aprovado pelo decreto 
federal nº 59, em 5 de setembro de 1954, ainda vigora e determina em 

seu art. 8°: 

"O ensino na Escola Politécnica compreende os cursos de: En— 

genheiros Civis, de Engenheiros Arquitetos, de Engenheiros 

Eletricistas e de Engenheiros Quimicos, com cinco anos de 

estudo cada um, abrangendo 25 cadeiras e cinco aulas". 

0 novo regulamento estabelece em seu art. lº : 

"A Escola Politecnica, creada pela lei federal nº 191, de 24 

de agosto de 1895, inaugurada a 15 de fevereiro de 1894, e 

incluida na Universidade de São Paulo pelo Decreto estadual 

nº 6.285, de 25 de janeiro de 1954, sem prejuízo das prerro—



gativas que lhe conferem-os decretos nos. 727, de 8 de de— 

Zembro de 1900, e 21.505, de 18 de abril de 1952, do Gover- 

no Federal, manterá cursos normais de Engenheiros Civis, de 

Engenheirºs Arquitetos,_de Engenheiros Mecanicos e Eletri- 

cistas, de Engenheiros Auímicos e de Engenheiros de Minas e 

Metalurgistas. 

§ 1° - Cada um desses cursos terá cinco anos de estudos, sal- 

vc o de Engenheiro de Minas e Metalurgistas que terá seis". 

Nesse regulamento, não ficou estabelecido o limite máximo 

de matriculas iniciais e, além da modificação do curso de enge— 

nheiros eletricistas, que passou a ser de engenheiros mecanicos 
e eletricistas, foi creado o novocurso de engenheiros de minas e 

metalurgistas. 

O decreto—lei nº 421, de ll de maio de 1958,-exigiu em seus 

arts. 2, e, 10 e 18: 

"Art. 2° — A partir da publicação desta lei, para que um cur— 

so superior se organize e entre a funcionar no país, será 
necessária autorização prévia do Governo Federal. 
Art. 8° - O requerimento de reconhecimento será examinado 

pelo Concelho Nacional de Educação. Isto feito o Ministro 
da Educação e Saúde Pública o submeterá, com narecer, à 

decisão do gresidente da República. 
Art. 10 - Não será concedida a autorização de funcionamento, 
se a seu favor não se manifestar a maioria dos membros do 

C.N.E. Não será concedido o reconhecimento, se não opinaram 
favoravelmente a concessão os dois terços dos membros do 

Concelho-Nacional de Educação. 

Art. 18‘- O estabelecimento de ensino superior em que funcio— 
ne curso não reconhecido não poderá eXpedir aos alunos deste, 
diplomas ou certificados de habilitação de qualquer natureza;
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Seria necessario citar mais algum argumento para provar 
& evidência que a conclusão do parecer nº 171/40 foi redigida e 

aprovada em obediência à legislação federalr 
Será necessário repetir que as leis estaduais não devem 

ser postas em vigor quando ou enquanto contrariarem as federaisl 
Revela ainda a representação que o parecer nº 171/40 haja 

pretendido, sem propósito, amparar—se nos de nos. 251/38 e 120/40, 
mas tambem neste passo a razão não na ampara, porque assim proce— 

dendo quiz justamente o seu relator ressaltar que as alterações es— 

tatutárias, quando propostas como tais ou apresentadas em reforma 
regulamentar, não deveriam prevalecer qual elaboradas com a prete— 

rição de formalidades legais e dentre estas, no caso particular, as— 

ta o pronunciamento prévio do 0.N.E. 

0 parecer nº 221/57,citado em seu favor pela representa— 

ção, foi subscrito pelos Profs. Abreu Lima, Cesario de Andrade e 

Lourenço Filho e teve o voto favoravel dos membros do Concelho pre— 

sentes & sessão, entre os quais se encontravam os signatários do 

de nº 171/40. Tendo ele, porém, sido elaborado e votado em 1937, 
não podia considerar o decreto—lei nº 421, que entrou em vigor, sem 

restrições (art. 24), em 11 de maio de 1938 e revogou em seu art. 
25 as disposições em.contrario. 

Reproduz a seguir, procurando nelas encontrar auxílio, as 

palavras proferidas pelo Sr. Jurandir Lodi, quando opôz restrições 
a conclusão do parecer nº 171/40, mas a circunstância de não serem 

normalmente submetidos ao C. N. E. os regulamentos dos institutos 
universitarios decorre de não poder aceitar-se como legítima a hi— 

pótese de conterem tais regulamentos dispositivos contrários ao 

estatuto respectivo. 

No caso em.apreço o C.N. E. teve de pronunciar—se sobre 
um recurso apresentado-contra determinado regulamento e ao estuda— 

lo verificou haver realmente infração de lei federal; daí a sua in— 

tervenção legítima e oportuna.
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E a prova de que é esta a doutrina verdadeira esta na 

aprovação unânime do plenário a seguinte emenda aditiva apresentada 
pelo Prof. Cezário de Andrade a conclusão do parecer nº 257/40,;re— 
latado pelo Sr. Jurandir lodi, que tambem lhe deu o seu voto: 

."PROPCNHO que o curso de Química Industrial que, na Univer— 

sidade de Minas Gerais, funcionou até 1959, sómente pode— 

ra ser reaberto, após o reconhecimento oficial, nos termos 

da lei vigente. (a) Cezario de Andrade..ll—lO—40."ª 

III ' 

Os precedentes a que se refere a representação não envol— 

vem a responsabilidade deste Concelho porque, se as reformas regula— 

mentares anteriormente feitas obedeceram estritamente ao estatuto 
universitário em vigor, não teriam de ser submetidas à sua aprova— 

ção, mas se a ele desatenderam,sobre as divergências não houve de 

manifestar—se este Concelho, porque os interessados não as trauxe— 

ram ao seu conhecimento. 

O parecer nº 171/40 não impugnou a maneira de processar— 

se a reforma regulamentar no âmbito universitário, mas o fato de 

ter sido creado um novo curso sem a audiência do C. N. E., com evi— 

dente infração de exigência explícita da legislaçãoiêderal em vigor. 
Concluindo, atribue a representação ao C, N. E., se "pu— 

desse prevalecer e tivesse a força de um decreto" a sua deliberação, 
as seguintes consequências: 

lê) a anulação dos concursos realizados sob as normas vi- 
gentes, para cadeiras novas; 

2%) anulação de transferência de professores catedráticos 
para cadeiras desdobradas afins; 

3%) readaptação de diversas turmas de alunos matriculados 
em 1939 e 1940; 

4ª) extinção do curso de Minas e Metalurgistas com os pri— 

meiros anos em pleno funcionamento e muitos alunos matriculados; 

5ª) anulação de todos os atos do Concelho Técnico—admi—
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nistrativo, Órgão que as leis federais prevêm; 

6%) volta ao regime de # exames parciais, contra o siste— 

ma adotado em todos os outros institutos de ensino superior e já 
sem tempo, nesta altura do ano letivo, para a realização de mais 

tres provas, visto que só uma foi realizada; 

7ª) a prevalecer o argumento de que os regulamentos não 

possam produzir efeito, sem.prévia audiência do C. N. E., estariam 
fulminados tambem os regulamentos de 1955 e 1931 de modo a dever a 

Esc. Politécnica voltar ao de 1925 em desacôrdo com o padrão fede— 

ral, o que acarretaria para os estudantes a perda dos cursos já 
realizados;

. 

8%) o parecer do Concelho estaria agitando os estudantes 

de engenharia desejosos da volta ao regime dekfrequencia facultati— 
va e quatro provas parciais.

» 

Os males citados e que o parecer nº 171/40 teria produ— 

zido, se vierem a verificar—se, não correrão por conta dele, visto 
como: 

N , . o 12) a anulação dos concursossomente encontraria motivo 

na sua eventual realização com desobediência aos dispositivos 1e— 

gais em vigor; 

22) as transferências de professores realizadas deverão 

ser mantidas desde que tenham atendido as exigências de lei; 
52) a readaptação dos alunos tambem podera prevalecer 

desde que não haja sido feita contra o disposto no Estatuto da Uni— 

versidade de São Paulo; 

42) a extinção do curso de Minas e Metalurgistas não se 

impõe, mas a concessão dos diplomas aos que o concluírem esta suª 

bordinada ao reconhecimento do referido curso pelo Governo Federal 

após o pronunciamento do C. N. E., na forma da lei; 
» 

52) a anulação dos atos do C. T. A. não encontraria jus— 

tificativa porquanto a creação desse órgão esta acorde com a legis— 

lação federal; 

62) a volta ao regime de 4 provas parciais não poderá. 

WMMAM_

_



“mumu—:p“ uia-ema» 2ª!“ 
a) que, à Vista de não ter Sião ainda autorizado pelo Go—' 

verno o funcionamento do curse de engenheiros de minas e metalurgiª— 
tas creado na Escola Politécnica da Univ.de S.Paulo, deverá ser en— 

viada ao C.N}E.,_no prazo mais breve possível, a documentaçãó que 
cemonstre terem sido preenchidas_as exigêneiàs do decreto—lei 421' 
com a redação que lhe deu o de nº 2.076, de 8 de março de 1940. 

,44
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realizar—se no corrente ano letivo, porquanto o recurso do Gremio 

Politécnico,embora de 20 de abril, somente na segunda quinzena de 

agosto foi entregue & deliberação do Concelho; 

72) o parecer ng 171/40 não afirmou dependenrem todos os 

regulamentos dos institutos universitários de aprovação do C. N. E; 
para que sejam postos em vigor; mas, estudando um caso concreto, 
considerou indispensavel essa audiência porque o novo regulamento, 
alem de alterar o estatuto universitario; creou em 1939 um novo 

curso, sem_a previa autorização do Governo Federal; 

88) o dissídio entre os estudantes de engenharia e a ad— 

ministração da Escola Politécnica de S. Paulofe que teria justifi— 
cado agora a suSpensão das aulas, não decorreu da aprovação do pa— 

recer nº 171/40, pois vem de longe e foi a causa do processo nº 
14Ç496/40, enviado para estudo e deliberação deste Concelho. 

-IV 

De acordo com o exposto, Chega a Càmissão de Estatutos, 
Regulamentoe e Regimentos as seguintes 

CONCIUSõES: 1%) Não ha motivo para que revogue o Concelho 

o seu voto de 9 de setembro último, aprovativo da conclusãb do pa— 

recer n2 171/40. 

2%) 0 novo regulamento, agora estudado, per— 

mite & Comissão propôr ao plenário as seguintes providências com- 

plementares: 

&) que seja autorizado o funcionamento do curso de Enge— 

nheiros de Minas e Metalurgistas creado na Escola Politécnica de 

São Paulo, devendo subordinar—se o seu reconhecimento, porém, à 

demonstração feita a este Concelho de terem sido preenchidas as 

exigências do decreto—lei nº 421, com a redação que lhe deu o de 

nº 2.076 de 8 de março de 1940; 

b) as determinações do novo Regulamento, acordes com o 

Estatuto da Universidade de São Paulo, aprovado em 1954, e bem as— 

sim os atos escolares delas decorrentes, devem ser considerados vâ— 

lidos;
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c) asmodificações<ío regime escolar concernentes à frequênn 
_cia e provas parciais começarão a vigorar no ano letivo de 1941; 

d) ante a situação de fato, porêm, creada pela demora na 

solução do recurso interposto pelo Gremio Politécnico, haverá no cor— 

rente ano apenas mais uma prova parcial, em dezembro. 

S, C. 12 de outubro de 1940.
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." ”'"" ,BARECER Nº 175 

PROCESSO Nº 19.360/39 e &nexoe. 

Em requerimento dirigido &o excelentíssimo senhor Pre- 

sidente de Republic&, Alfredo de Castro Winz, poo do menor Antônio 

Pimentel Winz, aluno regularmente metriculedo ne qunrte série do 

curso fundamental _&ntido pelo Colégio S&nto Antônio Maria Zeeerieâ, 

com sede no Distrito Fe de r&l, reclele entre o feto de hover o &e— 

nhor inspetor junto &o estabelecimento, "&em &dmee&t&çãe prévia ou 

conetatação de qu&lquer f&lt&", suspenso de prova p&rei&l de quími— 

ca o eit&do menor, “&cus&nde—o de ester falando & sous ooleg&s", e 

pode & abertura de “inquérito imperqi&l e honesto“9 &presentando 

ról de testemunhee de defesa, tod&s menores9 colegas de clesee de 

aluno em causa. 

He vendo o excelent sei ao senhor Presidente_d& Repúblic& 

enc&minh&do o requerimento &e Ministério de Educação, & ªivisão de 

Ensino Secundário solicitou informeçECs no senhor in&petor Camilo 

Mendes Pimentel e no senhor padre Agostinho G&rugo9 diretor de Co- 

legio, C&te tembem &ponte do pelo requerente como testemunh& de defe- 

se. Um e outro atenderem & &ªiie it&ç & (fls. 6 ,7 e 9), &e&.do 0 pro- 

cesso submetidº» com p&recer contr &ri 10, ao doutor Diretor Gerel do 

Depertemento N&cion&l de Educação, que o fez concluso &o senhor Mi- 

nistro de Estedo, opinendo pelo indeferimento, havendo su.& Excelên— 

cia despachados "Ao CºNoEº l.VIII.939 &) C&penemeªa 

No decumento de flSo 1 e verso, o requerente &leg& que 

eeu.filho na o pende prop; seguir nn realizeçeo do prove escrita porque 

& inspetor o impedio "sem &dmoeeteç ão previa ou censt&t&ç50 de quel- 

quer f&1t&". E acrescenta que "o inepetor justific& seu ato &rbitrá- 
rio, acusando o &luno em questão de estar f&l&ndo & seus coleg&&". 

O doutor C&milo Mendes Pimentel, inspetor do Colégio, ouvido, decla- 

(flS.5): 
“O &luno Antonio Pimoz itel Winz, de quarta &órie 
do Externo to S&nto Antonio M&rie Z& cariag; te—
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I . . ve sua prova de Quimica apreendida por “se 
valor de meios fraudulentos", quando a pres— 
tava", 

E invoca o dispositivo legal, que o obrigou a agir de 
I . , - "' tal forma, que e o item numero 90 dos "Inotruçoes do Departamento

N Nacional de Educaçao, relativas ao regime didático e escolar dos 

'estebelecimentos de ensino secundário e aos seus serviços de ins—
“ 

peçao", elaboradas pela portaria ministerial numero 142, de 24 do 

mesmo mês e publicada no "Diário Oficial" de 2 de maio de 19389 

Dispoe o íncísog 
I , . "O inopetor fara retirar da solo o alums que 

se valer de quoCSquer meios fraudulentoe para 
a realizgao de provo, atribuindo-lhe grao ze— 
ro9 sendo esta & unica penalidade permitida 
no 03:30"o 

N tª.! 

O inspetor, nao satisfeito com a informaçao prestada, 
.! . A . . 

"' '. . '“ .,. . alias conglderada laconlce pela aprec1açoo da DiVisao de Engine Se- 
! . .

, cundnrlo (fls.8), ofereceu os esclare01mentoe de fls.9 e verso, on-I 
- - 1 

' . . " ' _ de ev1deneia ser de seu habito, nos dias que anadiatementa grotto--w 

. . . , 
"' . I dem os das provas parciais, expor aos alunos as ªlnotruçees" Ja Cl-

N 
tadas, era que nao incidem emerroº Eis como depoe, para contos— "d 

ter que nao agio "sem aduoestoçeo prévia"; como foi alegados

2 
Neo contente c

o 
om esta providênciª, faz afixar 

boletins9 c nteLdg ditas Instnmgoeoa 
Alem disso9 o Colegio envie, aos senhores 
paes dos alunos9 cartas circulares, renovan- 
do as ordens expedidos por esta inspetoria“. 

Evidencia—se.9 deste forme.9 ue o ino etor oee zelo em, uei 
'3' . . f . . os menores nao venham a ser preJudieczdos9 pelo pratica conselente ou 

nao, de atoo condenaveio, durante os trabalhos dos exames“ É admoee— 

taças prévia, formal e reiteradas 

Quanto ao fato, em si, sustenteso decisivamente o agen— 

te fiscal do Ministério, 
"No dia 29 de maio, realizava-se & prova de I . . “quimica de quarta eerie. Quando faltavam 
Vinte minutos para terminar o tempo regulo— 
mentar, VI que o aluno Antonio_Pimentel Winx 
falªva e um seu visinho. Imediatamente apre- 
endi a prova do aluno Winz";
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Depoe com clareza o insgcbcr, :»“VI”º 

Tendo victo o aluno falando ao seu visinho, alimentou 

a presunçao de que ele esteve servindo-se do meio fraudulento, 

para prosseguir na elaboração do provag presunçno tanto mais 

o aluno fole— Irªn quanto permanece ignorado no procesº o que teria 

do. 

0 depoimento do diretor do Golégio9 senhor padre Agos- 
»: 

tinho Carugo, £13. 6 e 79 na aproveitar porque,, 

"no venho do din em que no realizava & pre— 
ve dc química da 43» serie, achava-mc ausen— 

' I te co Colcglo“r 

'como afirma, ncrcccentnnºª have: logrado conhecimento do fato 

or informa oes do aluno e do ino etorx P 9 

É do facil cowrreencfo a rogue profunda do um pai, zo- 
-..L_LJ . 

loso em aprimorar & educaçao do filho9 como se revela o recla— 
A I . , _,

I 
morte, que vc, no fetoª serio motivo” mas, por outro 1300, e 

forçoso acordar em que o inspetor; funcionário zeloso, _artindo 
” I ,. 

, . . 

do presunção dc pratlco ee melo fraudulento9 aglo na forma das
N 

Instruçoes, sendo utll consignnnr o desconhecimento do qualquer 
., lao prevencao, síquer lembro 

re 

Quando ce deu a npreeneao dw prova escrita, afirma oJ€ 

inspetor, faltavam Vinte mínutoc para terminar o tempo regulamen- 
. f . . tor. Moo, a cone tempo, ao hav1a o aluno escrlto algo, e o fez 

. . 'ª' ’ . I . 

cento do uol uer sus 01 no de retlco do fraude. Nao e usto P 9 P 

ue a esse trabalho se atribuo nota zero, inle endente do ”ul m—P 
r$: 

mento. :
o . o u ,',..o c., 

a 
.... 

1 
o . N , .. 

Acclm conslceranco, & Comlsceo do Leglcloçuo e defª 

, LARECER 
'w-u. 

que a prova escrjtá do‘aluLo em causa seja submetida e julga— 
ª..—» 

“mento najforma reguiérâentnrª 

; : : ; E 7: 
1.‘: .É 27. SQSª 25 do Agosto do 1939. 

,“ : (mas) JURANDKR LODI - relator 

_ BEYNALDO PORGHAT
' 

'— '. 
“_ ª. I ' " — - . º ' AMI/EAL FREIRE 

_ . . .. . . . . . . CESARIO my ANDRADE 
OL/ ' 

RAÚL LEITAO DA- CUNHA.
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YO , (COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO) 

Cí *,;U Parecer 180 

,,,/Á Lido: 30-8-39 

Do presente processo consta que o recorrente, drº Mário 
Vaz de Melo Filho, submeteu—se, com outros tres candidatos,às 
provas do concurso para O logar de professor catedrático da 
cadeira de Clínica Pediátrica Médica da Faculdade Nacional de 
Medicina da Universidade do Brasil(. 

Realizadas as provas, foi classificado em lº logar,e pro- 
posto para a nomeação,o candidato dr. José Martinho da Rocha, 
que teve a seu favor a unanimidade da comissão julgadora e a una— 
nimidade da Congregação da Faculdade, que aprovou o parecer des- 
sa comissão. 

0 recorrente não se conformou com o julgamento do concurso. 

Mesmo antes de ser o parecer da comissão julgado pela Con— 
gregação, apresentou a esta um protesto, em que alegou.nulidades 
e irregularidades havidas no processo das provas, de onde resul— 
tou ter sido ele recorrente prejudicado. 

O sr. Diretor da Faculdade informou a Congregação sobre es— 
se protesto mostrando que O mesmo nao tinha procedência. 

A Congregação, a despeito do protesto que lhe foi presente, 
aprovou unanimemente o parecer da comissao julgadora, como aci— 
ma foi dito. 

lnterpoz, então, o dr., Mário Vaz de Melo Filho um recurso 
para o Conselho Universitário, no qual pediu a anulação do con; 
curso pelos motivos que expoz na sua longa e fundamentada pe— 

tição, que se acha a“fls. 1 do processo, instruída com documen— 
tos. 

O recorrente articula XI motivos de nulidade, que, a seu 
ver, Viciam o processo do concurso. 

O diretor da Faculdade, em longo e fundamentado relatório 
apresentado a Congregação, impugnou, ainda uma vez, e mais de— 
senvolvidamente, os argumentos e as provas exibidas pelo recor— 
rente. E a Congregação, aprovando esse relatório, adotou—o co— 
mo informação sua ao Conselho Universitário, a quem ia ser su— 
jeito o julgamento do recurso. ' 

O Conselho Universitário, por unanimidade de votos, e em 
fundamentada decisao, negou provimento ao recurso (fls. 141). 

% visto do julgamento do concurso, e do interposto recurso 
que nao logrou provimento, o sr. Reitor da Universidade solici- 
tou.ao sr. Ministro da Educação a nomeação do dr. José Martinho 
da Rocha para a cadeira vaga, e O sr. Mânistro mandou lavrar 
o decreto de nomeação. 

Aos 31 de julho findo, o recorrente, não se conformando ain 
. ª),
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da com a decisão do Conselho Universitário, interpoz um segundo 
recurso para o srº Presidente da Eepública, para quem ªpelou 
no sentido de ser revista a decisao do Conselho pelo Conselho 
Nacional de Educaçao ou pelo srº Consultor Geral da República. 

Após a informação do sr. Ministro da Educação, o sr. Pres—' 
sidente da República mandou que fosse ouvido o Conselho Nacional 
de Educaçao. » 

Na petição dirigida ao sr. Presidente da República o recor— 
rente não apresentou nenhum argumento novo. Queixou—se apenas 
da injustiça contida na decisão do Conselho Universitário, e 
ofereceu a mesma petição que fôra endereçada a este Conselho, 

instruída com os mesmos documentos. (As folhas do processo, em se— 
guida à de nº 65, não estão numeradas.) 

A decisão do Conselho, que se acha a fls. 141 usgue 147 
(não se pode dizer si é do volume I ou do volume 11, tal a desor— 
dem na organização do processo), foi proferida a vista desses 
documentos e da minuciosa informação que lhe enviou a Congrega— 
ção da Faculdade, que adotára como tal o relatório do sr(. Dire— 
tor, constante de fls. 34, o qual, segundo a informação dos au— 
tos, foi assinado tambem pelo Conselho Técnico Administrativo. 

Nessa decisão o Conselho analisou cada um dos motivos de 
nulidade arguidos pelo recorrente, e os repeliu considerando—os 
improcedentes. 

Como foi bem ponderado, não só na informação, como no ato 
do julgamento do recurso, ha, entre os fundamentos invocados pe— 
lo recorrente, uns que se referem a nulidade decorrente da inob— 
servância ou violação da lei, e outros que apontam irregularida— 
des no procedimento de alguns dos examinadores, rigores e mesmo 
descortezia durante a arguição, incompetência técnica de alguns 
dos membros componentes da comissão, suspeição de um deles, e 
mesmo erro no diagnóstico previamente feito pelos examinadores 
na doente escolhida para o atoªda prova prática, 

E claro que somente daqueles é que deveria ocupar-se a 
autoridade julgadora do recurso, como está expresso na lei, e 
não dos segundos, que conteem matéria da exclusiva competência 
da comissão examinadoraº 

Esta mesma limitação deve dominar a ação do Conselho Nacio— 
nal de Educação ao apreciar a decisão do Conselho Universitário 
desincumbindo—se do encargo que lhe atribuiu o respeitavel des— 
pacho do sr. Presidente da República. 

O primeiro dos motivos de nulidade, enumerados pelo recor— 
rente, é o que se refere ao "laconismo do parecer da comissao 
julgadora". ' 

Este parecer esta a fls. 3. E realmente lacônicoo Mas ele 
reporta-se expressamente aos boletins e as atas que lhe estão 
anexos. A Congregação, ao julgar o parecer assim completado por 
esses boletins e pelas atas, entendeu que estava suficientemen— 
te informada de todos os detalhes ocorridos no processo do con— 
curso. E assim entendendo, proferiu, com pleno conhecimento, seu 
julgamento aprovando unanimemente o parecer. Não ha nenhuma ra— 
zão para se anular esse julgamento, Com o suplemento dos boletins
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e das atas, que o acompanharam anexos, o parecer satisfazia as 
exigências legáis9 quanto a minúcia e ao fundamento, podendo 
ser, como foi, conscientemente julgadoº O segundo motivo enume— 
rado concerne à "redução do praso para prova escrita”, que foi 
fixado em cinco horas pela comissaõ julgadora. 

A Congregação informa, em seu relatório a fls: 37, que tem 
sido praxe invarialvelmente seguida na Faculdade Nacional de Me— 
dicina reconhecer nas comissões capacidade para ajuizar do tempo 
necessário a prova escrita dentro do máximo de 6 horas, marcado 
no regulamentoº De acordo com essa praxe a Comissão9 logo no iní— 
cio da prova9declarou que ficava afixada para a mesma o praso de 
4 horas que ela entendia ser suficiente(, Reclamou um dos candida— 
tos, que o considerou exoassoa Atendendo a reclamação, a comissao 
o fixou em 5 horas. Ninguem mais reclamou9 o que significa que 
não houve prejuizo para nenhum dos candidatos" Deu—se ao artigo 
126 do regulamento a interpretação da praxe, e o máximo nele assi- 
nado para a realização da prova não foi excedido. 

Esse segundo motivo alegado não autoriza, portanto, o pro— 
nunciamento da nulidade do concursoº 

O terceiro motivo acusa a "Violação do artigo 127 do Regue 
lamento da Faculdade".

. Diz o recorrente que, dispondo o regulamento que a prova 3 prãtica ou experimental será executada no prazo de quatro a seis ª horas, a juizo da oomissao9 e tendo a comissão fixado o mínimo . desse prazo, o candidato que não preencheu 4 horas com a exposi— {Ex ,gfig_ysrbal sobre observações feitas no doente escolhido; fez“ % 

prova_inãõmplêtãíªnao“lhetpodíhdõ”s€rmãtribuida nota nenhuma. * 
Ora, com relação aos candidatos Florêncio de Abreu e Beltrão Per— :1. neta as atas só dão notícia do momento inicial da prova sem re— gistrarem o momento final; e com relação ao candidato Martinho ªgf da Rocha.a ata não registra a hora do inicio nem a do fim. Só {ff 
com relação a ele recorrente, e que foi marcada a hora do início :3 
e a do fim da prova cujo tempo foi por ele preenchido como cons— 75" ta da ata. Nao se compreende, acrescenta, como puderam os candi— datos Florêncio de Abreu e Martinho da Rocha obter as notas dis— tintas que lhe foram atribuídas, como consta no quadro anexo ao parecer da comissao» 

A argumentação do recorrente não colheo Quando o regulamento diz que a proVa prática será executada no prazo de 4 a 6 horas, 
a juizo da comissãog não quer dizer que, dado pela comissão o pra— 
zo de 4Nhoras, precise o candidato exgotar todo esse prazo com a "execuçao da sua prova, Uns serão mais rápidos nas suas observa— 

9 çoes sobre o doente. Outros serão mais lentosª Uns terão a quali— /. dade apreciavel da síntese na sua exposição verbal. Outros terão 
o defeito insuportavel da prolixidade. Nao fôra possivel exigir 

%%%âã$k que o candidato, com assunto ou sem ele7 enchesse todo o tempo 
que lhe fôra concedido p ra fazer a sua prova. Porisso o regula— 
mento diz "no prazo" ' 

— dentro do prazo. Nota—se no re- 9g latório da Congregação, ‘ 
389 a observação de que "tem sido 

sempre condiderado elemento de mérito gastar o candidato o mínimo 
de tempo na execução da provao" 

~~ 
N Por esse terceiro motivo tambem não se justifica a decreta— 

çao da nulidade do concurso,
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O quarto motivo, arguido pelo recorrente, e a "nulidade do 
julgannnto da prova prática", por ter infringido texto expresso 
da lei. 

A Congregação, em seu relatório redigido pelo sr. Diretdr ; 
da Faculdade, informa que " o julgamento da prova prática foi ¢' 

feito na forma regulamentar" e que "os professores preencheram.' 
os respectivos boletins de notas e os fecharam nos respectivos en— 

velopes" (fls. 38). , ,,”
J 

O recorrente obtempera, porem, que tal julgamento nao consta 
em.nenhuma das ataso Entretanto, o artº 29 da lei nº 444 de 4 de 
julho de 1937 diz que "no mesmo ato de julgar, cada examinador das 
ra 'ao conjunto dos títulos e a cada uma das prova s de cada concur— 
rente, segundo o merecimento que lhes atribua, uma nota de C a 
10", etc. A omissão desse fato nas atas, observa o recorrente, 
importa em nulidade do concurso. 

' 

O Conselho Universitá.rio, tomando conhecimento dessa arguicão 
do recorrente, declarou que a alegada fe lta é realmente uma irre— 
gularidade, mas entendeu que ela, por si só, nao tem icrça capaz 
de anular o concurso. Si fosse contestada a, r gularjdade do julga— 
mento, pondera esse Conselho, poderia surgir alguma diliculdade 
quanto a prova. Mas, no caso em apreço, ninguem contestou, nem 
mesmo o recorrente, a existência e a regularidade do julgamentoº 
Demais, ato praticado à vista de todos, perante um grande público, 
o lançamento das notas nos envelopes que foram fechado s e rubrica— 
dos, foi um fato notório, que ninguem contestou, nem pode funda— 
damente contestar. Aí estao os boletins, com o re gistro autêntico 
das notas dadas pelos julgadores, e que demonstram que a omissão 
verifica nas atas nao constitue senao um mero lapso que a ninguem 
prejudicaº Mesmo nos códigos de processo modernos tem sido adota— 
da a regra jurídica, vulgarizada uniformemente, de que nao se de— 

ve decretar nulidade de um processo quando dela nao resulte pre— 
juizo a alguma das partes litigantes, Com maioria de razão deve ser 
isso observado num processo de concurso, onde a ata não é mais do 
que, como no presente caso, a atestação ou o registro de ato pre— 
ticado em públicoº 

Não deve, pois, ser anulado o concurso por esse quarto motivo 
alegado pelo recorrente“ 

O quinto motivo critica a forma do julga1m.ntoo 

O próprio recorrente confirma que "as atas das provas didáti— 
ca e escrita consignam o julgamento",e que, segundo esses documen— 
tos, "as notas eram lançadas em cédulas assinadas e colocadas em 
envólucros opacos". Nota, porem, como constituindo uma irregulari» 
dade capaz de produzie nulidade de todo o ccncurso, que as mesmas 
atas declaram que os envólucros eram fechados pelo secretário e 
rubricados pelo Diretor O Diretor, entre tanto, em seu relatório 
aprovado e adotado pela Congregacao, expl ica que “todos os julga— 
mentos se processaram.perante o publico, aluz meridiana, Viram 
todos que cada professor preencheu a respectiva cédula, colocou—a 
no respectivo envólucro, fechou—o e o rubricouº A estes envólucros, 
rubricados pelos membros da comissao,, acrescentou o diretor uma 
rubrica suplementar, excesso de garantia, não obrigada, mas tambem 
nao vedada por lei alguma"ª Em seguida a isso é que o secretário 
lacrou os envólucros, que já estavam fechadosº Poderia ser uma ir— 
regularidade, como disse o Conselho Universitario, mas não pode 
constitue um fator de nulidade para o concursoº
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O sexto motivo concerne a "presidência dos trabalhos" da 
comissão pelo sr, Diretor da Faculdade. Para o recorrente e isso 
uma causa para determinar a nulidade do concurso, porque ofende 
a autonomia da comissão julgadora, 

O Diretor explica o fato em seu relatório, a fls, 400 E da 
sua explicação resulta que não houve interferência de sua parte 
capaz de influenciar sobre a autonomia da ilustre comissao, Como 

diz o gonselho Universitário, " a presença do Diretor junto as 
comissoes examinadoras não constitue per si só um inooveniente, 
visto que ele pode, pela prudência e moderação da sua atitude, a— 

lhear—se ao trabalho de organização e julgamento das provas, e ape— 

nas assistir, com o seu conselho, ao aspecto legal das atividades 
da comissão." A comissão poderia opor—se ao ato da presidência 
da sessão pelo Diretor da Faculdade, Si o não fez foi naturalmente 
porque em nada se sentiu diminuída com esee ato que não poderia 
influenciar nas suas deliberações, A comissão tinha presente o seu 
douto Presidente, que, si cedeu ao Diretor da Faculdade, no momen— 

to, o exercício da presidência, o fez certamente a título de corw 
tezia como é costume praticar nas congregações quando nelas compa— 

rece alguma personagem investida de alta autoridade, 

Que é que fez o Diretor na presidência da sessão públicaf 
"abriu os envólucros e leu as notas contidas nas cédulas proclaman— 
do o resultado do concurso", diz o recorrente. E isto em sessão 
pública, Que interferência poderia ter com isso o Diretor que pu— 

desse afetar o julgamento do concursoZ 

O sétimo motivo toca à "redução do tempo de preleção na 
prova didática". 

Q regulamento diz que a prova didática, realizada perante 
a Congregaçao,constará de uma dissertação durante 50 minutos. 

O recorrente procura demonstrar que um dos candidatos, ou o 

dr, Florêncio de Abreu, ou o dr, Martinho da Rocha, não preencheu 
integralmente o tempo da preleçãoº E para isso vale—se da entrada 
do Digno Reitor da Universidade no recinto, afirmando que essa 
entrada, seguida do convite a ele feito para presidir a sessao, 
interrompeu o curso do tempo regulamentar, ao menos por alguns mi— 

nutos. É quasi inacreditavel que se possa usar de semelhante re— 

curso perante um respeitavel tribunal como é, no presente caso, 
o egrégio-Conselho Universitárioo Mas lá está o dilema muito artei- 
ramente construido a fls. 14 do processo, Não haverá, porem, nin— 
guem que possa dar acolhida a argumento tão fragil e mesmo tão 
sofistico. 

O relatório do Diretor informa que os quatro candidatos tive— 
ram a palavra cortada pela campainha do marcador automático da Ge— 

neral Electric, usado pela comissão. E da ata, consta, quanto ao 
dr. Florêncio de Abreu, "que completou o tempo marcado pelo regula— 
mento", e quanto ao drº Martinho da Rocha, que "completou os 50 
minutos regulamentares." Pretender tirar partido de um pequeno e- 
quívoco da ata, que não se referiu à interrupção do tempo causada 
pela entrada do Reitor, para, com esse equívoco, invalidar as afir— 
mações solenes e claras constantes da mesma ata, é confessar carên— 
cia absoluta de melhor argumento. 

O oitavo motivo versa sobre "a feitura das atas".
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O recorrente afirma que, pela simples exame a olho nú, se vê 
que as atas fore; feitas de uma só vez, por atacado, no fim do 
concurso. E a prova, com.que pretende demonstrar a verdade de sua 
afirmação, é " a uniformidade do trabalho de datilografia." 

O sr, Diretor, em seu relatório adotado pela Congregação, da 
explicação categórica da razao dessa uniformidade: — é que, ras— 
cunhadas a mao por ocasiao de cada prova, eram as ata 1s datilogra— 
fadas por uma mesma datilógrafa, Dona Helena de Almeida Magalhaes, 
posta a disposiçao da comissao, pela Diretoria a, dentro e fóra das 
horas do expediente, e que trabalhava com a mesma máquina. 

A explicaçao é satisfatória. E o recorrente não provou a sua . 
afirmação. * 

O nono motivo é a "ausência da Congregação as provas do. co_n—. curso.—211352... ..O' E...“ .— ...—...O 
O recorrente confessa que "alguns membros da Congregaçao as— 

sistiram a provas públicas do concurso; mas objeta que nao compa— 
receu o numero legal para constituir uma sessão, que deve ser de 
mais de metade dos seus membros, segundo exige o regulamento, eI que nem foi feita a convocação dos professores, que tambem e exi- 
gida. 

Quanto a convocação dos professores, afirma o sr., Diretor da 
Faculdade que fez expedir os respectivos convites a cada um dos 
professores para as provas que a lei determina que sejam feitas 
perante a Congregaçãº N50 é possivel pôr—se em duvida essa afir— 
mação do sr. Diretor. 

Quanto a necessidade de mais de metade dos membros da Congre 
gação para constituir— —se a presença legal da mesma aos concursos, 
é tese afirmada pelo recorrente, mas nao é o que tem sido adotado 
na prática segundo a interpretaçao que tem sido dada a leis do 
ensino, depois de introduzido o novo sistema de concurso por meio 
de comissoes especialmente designadas para o julgamento dos titu— 
los e das provas. Como simples assistentes das prOvas públicas, _, 
tem—se considerado que as Gongregaçoes, nesse passo, nao funcionam 
em sessao ordinária, comum, zma& em.sess5o equiparada a solene, 
que dispensa a exigência de numero legal, pois que não teem elas 
nem de examinar, nem.de julgar os candidatos. 

O décimo motivo é a "suspeição superveniente do professor 
Melo Teixeira e a coação moral exercida sobre o professor Raul 
Moreira." 

0 recorrente não provou nem aquela suspeição, nem esta coação. 
Sustenta, e com verdade, que "a nota, a decisão sobre o merecimen— 
to do candidato, sera, nos termos imperativos da lei, livre, cons— 
ciente, individual e secreta." E, como prova da suspeiçao averbada, 
afirma que, durante a defeza da tese que fazia o recorrente, o dr. 
Melo Teixeira o acusou de haver "copiado integralmente" a tese 
do professor Monteiro de Carvalho, considerando—a, por isso, des—, 
tituida de valor. Mas isso em nada prova a suspeição do professor 
arguente. E um direito, é mesmo um dever do examinador, apontar os 
defeitos dos trabalhos apresentados a julgamento. No curso da ar— 
guição e dos debates é mesmo possivel que o examinador deixe trans 
parecer, em certos momentos, sem que o faça propositadamente, a
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opiniao que começa 5 formar do cand dato e de seu trabalho. 
Mas isso na o é o julg 9mento, que cªle só pode emitir secretamen— 
te e depois de acabada 5 arguição. A 5rgu195o poderia ter sido 
feita com maior ou menor vivacidade pelo professor, mas n50 se 
pode presumir da sua parte o 5nir_1us injuriandi que lhe atribue 
O recorrente. O que se liz Cºm rel9ção 9o drº Melo Teixeira pode 
ser dito tambem com.relação ao dr. Raul Moreira e tambem ao dr. 
Martagão Gesteira. Nenhum deles revelou motivo algum de suspei— 
050, e nenhum deles divulgou a nota que seria dada ao candidato 
no momento do julgamento. A declar9ção assinada por vários mé— 

dicos, e oferecida pelo recorrente, e documento gracioso, sem 
força probatória, que nao pode ser acolhido par9 o pretendido 
efeito. 

Quanto 9 coac9 o exercida sobre o professor Raul Moreira pe— 
lo professor Melo Teixeira, é acusaçao tão singular, e tão fora 
de termo e medida, que não merece ser tomada em.consideração. 

Na ata da sessão da Congregação da Faculdade Nacional de 
Medicina, realizada 5 24 de maio do corrente ano para o julga— 
mento do parecer da comissao examinadora do concurso, (por có— 
pia 5 fls. 60) o professor Me rtagão Gesteira um dos membros da 
referida comissaº 0, e que foi objeto de vários ataques da parte 
do recorrente, tomou 5 palavra, no desempenho dos deveres decor— 
rentes da sua responsabilidade e no eXercício do cargo que lhe foi confiado, e apresentou por escrito, para constarem do pro— 
cesso e serem presentes tambem ao Conselho Universitário, os lon— 
gos e detalhados esclarecimentos, que n5 mesma ata se acham 
transcritos, onde explica os fatos ocorridos durante as provas 
do concurso, desfazendo as confusoes com que se procura contur— 
bar o efeito do julgamento sereno da comissão, e repelindo as 
acusaçoes que lhe foram assac9 das. E de grande proveito,para 
o conhecimento dos fatos, a leitura da exposição do ilustre pro— 
fessoro 

O undecimo motivo visa a "incompetência técnica da comissão 
e felsidade da ata," 

Quanto ao primeiro, ne o cabe ao Conselho Nacional de Educa— 
ção nem dele conhecer, nem 0 julgarº A comissao foi nomeada pela 
notavel Congregacao da Faculdade Nacional de Medicina da Univer- 
sidade do Brasil. E quem tinha competência legal e científica 
para fazê— lo. Fez, N50 é possivel opor—lhe contestação sériaº 
Nem o recurso legalmente o permiteº 

Quanto ao segundo, nenhuma prova. 

CONCLUSÃO: a comissao de Legislação e de parecer que deve 
ser me ntida a decisão une nime do Conselho Universitário que, 
de acordo com o direito e as provas do processo, negou provi— 
mento ao recurso interposto pelo candidato dr. Mario Vaz de Melo 
Filho. 

3.3. 26 de agosto de 1959. 

(ass) Reynaldo Porchat - relator 
Cesario de Andrade 
Raul Leitao da Cunha 

(ESD) 

fl“

'
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[fl COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 

Lid3 em 30.8.39 PARECER Nº 184

l O Sr. Diret3r de Faculda de de Direit3 d3 Ceara em tele- 
gro me dirigid3e 3 sr. Diret3r de D. N.E., ecif-ulta s3bre p339; ibili- 
de de de serem designa d3g pr3fesseres cetedretic3s das f3culdcdes de direit3 de Pm 3, Mbro 3nha3 eu Piauí para c3mpleter a Congregagao da- 
quela Fneulds 3.de quand3 tenha este de funci3n3r nos c3ncurs3s para pr3Viment3 d3 cargo de pr3fess3res, nes term3s do art. lº de lei n. 444 de 4.7.37. 

. 
O assistente Sr. L 5713 Mbrtins exam inand3 3 case sobre que ver. 3a a. c3 ns ulta, ins stiu subs; tê nci3. e parecer que se acha a fl. 4, e que re mta p3r algum3s conclusoes que, a seu Ver, p3der 1a ser legalmente adote 3da3. 

-!] 

Procur3nd3 fixªr um sentid3 ceit3 pa Ia a eXpIessa3 "equi- para dos" - cuja significa Q3 3 legal fic3u c3nfundide e izL3egure peles ultimas ref3rmas das leis d3 ens in3, entende 3 illustr 1e assistente que, as ser emprega da essa Ml vre n3- art. lº da citada lei 444, n&3 quiz 
3 legis lad3r excluir 3ª institut3s livres de ens in3 superi3r rec3nhe- cid3s pelo gcvern3 federal n3s termes d3 decreto n. 20.179. 

N53 f3I3 p3ssivel sup3r que es.% es institut3s nae pudessem cempletm 3s respectivas cgngregnç3e.. c3m catedratie3s de institutos 
cengeneres em igual situ3 ç3 3 legal. Assim, quando 3 referid3 art. lº use do v3cíbu13 - "equipa ados" — ad3te —o c3m o seu significed3 ni— tursl e perfeit3, 03m 3 sentid3 que lhe f3i d3 d3 na primeira lei que creou 33 "equip3 rad3s" na Republica e se 03m 3 31gnific3de restrit3 
e f3rçnd3 que lhe imprimem 3rtific13swmente 3 decret3 n. 20.179 de 6 
de julh3 de 1931. Podem, pois, 33 institut3s livre. de ensino supe— ri3r s3b inspeçe 3 prelimine.r , ou permanente, c3mpleter as suas c3ngre— 
gaç3esz paI3 er; efeit3s des c3ncurs3s, c3m pr3fess3r s de 3utrus c3n— 
gregeç3es de institut33, congeneres 3u de institutos 3ficini 13, ou re— 
conheoid332 

As sim entendend3, 63 c3mis a3 de p3 recer que seja ade- 
tadashc3mc regras as tres c3nclus3es recigid3 3 pelo Dr. 0L3v13 Martins 
n3s termes'3 be ix3, e c3munic3 das a3 Sr. Diret3r da Faculdade de Direi- t3 d3 Ceara c3m3 resp3sta a 313c3n3ulta= 

a) as c3ngregaçges deg in.3titut3s oficiais 
(mantidos pelo g3vern3 fedora _, ou pel3s 
geverncs estadu3 is) 33 p3der33 ser c3mple— 

tadas, para 33 fins previst3s no art. lº de lei n. 444, p3r pr3fessores eu tedr3 ític3s 
de institut3g» tembem eficin is; 

b) as c3ngregagoes de ins titut3s particulares, 
rec3nhecid3s n3s term3s do decreto- lei n- 
421,33 p3der33 ser c3mpletnc as p3r pr3fes— 
s3res de institut3s 3ficinis 3u de institu- 
t3s igualmente recenheeid3s; 

c) as c3ngmegeç3e.3 d3s ins titut3s p3 rticuleres, aut3ri ad3s a funci3nsr n3s term3s d3 decre— t3- leiZ n. 421, pederm ser c3mpletedes p3r. 
pr3fess ores de ins titutes 3ficinis, rec3nhe- 
aides, ou igualmente eut3riz3d3s. 

A ”'
. A'essas tres c3nclus3es, acrescente—se mais esta; 

d) as oongregagoes dgs institut3s particulares 
ng g3z3 de inspeça3 preliminar eu de inspe- 
ga3 permanente, pederao ser complet3 das por
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prefessares de institutes que gozem das mesmas prerrogativas, eu de institutos oficiais, ou institutos recenhecidas. 

[[u-«r: 

8.8. 29 de Agosto de 1939. 

REYNALDO PORCHAT — relator 
RAÚL LEITÃO DA CUNHA 

ANNIBAL FREIRE 

CESÁRIO DE ANDRADE - voto vencido 
-per entender que o decreto n. 421 de 

ll de Maia de 1938 nenhuma diferença 
estabelece entre institutos partícu- 
lares e os mantidos pelos poderes pú- 

blicos Iaceie, não tendo assim cabi- 
mento & eoluçãe sentida no item ª 
das presentes canelnsãee. 

(i,—(DC“.

ÉÉ
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COMISSÃO II LEGISLAÇÃO 

Lido cm€30»8.39 PARECER Nº 185 
9

. 

ªx 

Em1113 Ferra z de Augur t1n13. alun3 m3 triculade n3 Giga 
313 Ipirp nga, da capital 33 ES ts d3 de 833 Pau13, 31 cuISOL o lº 
ano em 1934, teaâe 3133 3pI3V3 do mas diVersas m3+e19mnmalv em 

Ciencias Fisicas e NatuI3139 . 

Em 30ºlnl935 requereu tra nsferên013 para 3 Ginásio Nºs 
d3 Carmo, 3 qual lhe £31 u3necoiel. 

~~ 

Neº) te G1n3313 de NLSo do C3Im 3 

seu 3 lº n13, Iepet111d3m 39 q_uand3 deve I133 cur 
'dencia dam -. 3teria em que fªra IepI3v &CíO {deer 

Ac3ntec wu p3Ie$9 que9 nesr'.3. Iepe 
3H3 53 G1 133313 do C3Im3 o 31u.n3 fai 3pI3vado 
e N3turr313, e IepIW3v de em 3u I33 31301p11133 

Em 28 291936 3 3lun3 queIeL1 trai 
de V3l+ ar p3 I3 3 Gin3r i3 Ipirnn &, 3 quel lhe 

N Neste G133 313 matriculoumsc D3 29 
vqgae que 3b;;veI3 n3 adci : de 01523113 F13; 
33313 G3 Cerm3 e mas ao t3mnndo em e3gsi6crnç 
tras materias 333. new te Giní3i3 ãofrêrnp 

Cursou 3 29 333 33 Ginásie lp Iang39 0 f3: pI3m Vid3 
para 3 39 3H3, 03m dependewzfi de G33g1 QL ”139 em que f3Ia depois 
apI3vad3 em 1937n 

Nesse mesm3 Ginésj. 13 euI33u 3 3º in em 1937 tegde sii3 
3 pI3v3d3 em t3das as materias e ouI33u 3 4-º 3:3 em 19389 na tend3 
3btid3 mpIovo .933 (Vide & V133E30313I9 à fl» 15>oi , 

Foi m1t33 Cªle ele queIeL a ‘1333fe:enc13p3I3 3 Gina 
313 03I133 G3mes, de qu( d n3tici3 3 telegrnia 1e:f13L9 a qual lh& 

f3u negada pe l3 G1; 113519 ll, irgggg 
F3I3m pea-“vs inf3Im; çoes pela _, 333333305 33 inspet3r dos“ 

te G1n3.313, SI” E93m1:13;1d3 Furquim Caly3so Respoz 1deu ole, em 

22—3-39, que 33 m3tiV33 d3 negeçs 3 d3 *Iansfereneia comsiaxam dos 
3fici3s”de 19 e 209 Este3 3f'lc13s, p3IéI, seg3nd3 s 13f3Im3933 de 
fl.7, 533 tinham 3133 IOCObiC'QG n3 Div133 o ate 29 de Large: 

O 3fici3 de 20 de 43rç3 £319 entretent3, junt3 3.3 pI3- 
00333 poster13130nue9{f1912)9 e dele 333913 que menci3nad3 §1uno9 
tende—se trQHSIeV133,psrª 3 Ginásio de NLSL de Cnrme, cuºsqu 31 3 

lº an3, c3m3 acima já £19311 digo, e foi "IenI3V3de em história9 . 

geografia e no c3nj11Lt3"9 e que: em 28921936, tend3-se tsansfer1139 
de 133739 par 3 3 Igirangn 3bteve matrícul: na -39 serie sem haver 
c3ncluid3 a antecedenteªn 

COM3 e33:31cc*mcnu3 par: 3 33339 veg3—se 3 3flei3 d3 
1n3pet3I do Ginási3 33 0.9 Imo a £19169 onde 03233 11d103333 3» 3I3u3 

t ' 
D :3 l 3btid3s p013 eatudanfi n3 3 exames das me; 

tai" N , , 
A siàuaçao d3 e3tudan1se e, p3irs9 em resumo, e353: 

E10 fez em l934 3 curse d3 lº ano n3 Ginas 13 lDirhnga, 
tendo sido repr3ved3 em uma das matérias, 

Éodende pI r30 egL_1I 3 euI33 $1333131 ne333 i113t“i tu.t39 
preferiu tIansferiI- se p3 Lªw 3 33 C3 Ime, ende repetiu 3 3º anovª 

Aí foi IepIovad3 em algumces 3.33 materias de M139 n33 lo— 

grand3 prom—39:33e : 

V31t3u 33 Ipir3 age., 33 e se matriculou n3 aº eng E333 
matricula. f3i ilegal em Viqte da v f erid3 reproVagee em mate as d3 

â . 
;e I1 

à m3tI1eu13,e permitindo—lhe ainda 
11 º 5P 

lº 333 no 03Im3n àdmitind3- 3 

g reter do 1n3t1tut3 e cursou o 29, 3 3º e 3 49 3333 
agiram 03m culpa,º
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Q poi do estudonto, quoixondo—so destes polo seu deslei— xo 3u negligencia, pode, em eeu requorimoz1to do fl 5, que, por equi— dade, seja permitido 33131uno rcnovar or; exames em que fôra repro- vado, para 3 ofoito do nao perder as aprovugoosa due ja obtivora no ' 2º e no 393.1133o
. A tecnica D Virgínia Cortes do Lacerda, em sua inform“- 933 do fl .17, e do parecer que, à vista do culpa do inopetor que san— cionou o matrícula ilegal, se adote pa ra 3 0333 criterie semelhante do rogulodo polo circulo r 624, do 1937, que permite eXfme do norma— lizaeao do curso mo estudantes ma.triculddorj no cura 3 sooundo rio (per interpretago o erronoa dos :ínspet3res ) com media inferior a so. ., 

N , É de ooeitdrnoo o age estª .e do técnica D. Virginia. E a c3mis.33 e de pareeex que seja permi iido ao aluno normalizor 3 seu cure3, laplica nae—se» lhe por ªnalogia., o di3p3$t3 na portaria n. 624 do 301 M3 , rXpedida polo Sr: Dire to1 do D N.E do acordo com 33 pm.- recerer; W/Q e 155/37 d 3.te C3nselh3 (Diárí3 Ofíe . al do 7 12—38'. 

SDS,,29 do Agosto do 1939. 

REYNALDO PORCHAT— roldto1 

RAUL LEITAO DA CUNHAs com a proposta do con- 

SLro do Dirotor do G1nasi3 Ipira mga e do Insb 

etor federal responsavel imediato pela in— 

fração do loi verificada na volta do aluno 
, . .. . d esse Gir1osslo,gdovondo & penallc 

os dosom1;.mentos respecti— 
pl. 3 '6 U C““ ”J O L) lwl [J I,.) 0“ £3 H: DJ 

ATNIBAL FREIRE — do aoordo com o voto do 

Profesoor Loitao do Cunha» 

OL/
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CONCEIHO NACIOIZAL DE EDUCAÇÃO 

5 Comissão de Legislação 

XR Relator: 
<TJLó74 &áªigà, 6%,éªL444/í> 

PROCESSO Nº 477/59 da Secretaria do Concelho Nacional ~ ~~ de Educação. 
, ,, ;, gªg f..i 

_ 

“sí 

MOTIVO DO PAP}: OER: Pedi do feito pelo Prof. Anªftaiíwnamaâ 

de Mattos de auxílio para uma viagem ao estrangeiro. 
COMENTÁRIO: Está assim redigida a petição protocolada sob 

nº 21.550 na Secretaria da Presidência da República: 
”Exmo. Sr. Dr. Getulio Vargas 

M. D. Presidente da Republica 
- ANNIBAL RAIDS DE MATTOS, brasileiro, quimico indus— trial, professor catedrático da Escola de Engenharia de Per— 
nambuco e Assistente Técnico do Instituto do Açucar e do Al— 
cool, tendo sido indicado em 29/5/1924 ao Ministério da Agrí— 
cultura, pela Congregação da referida.Escola, para o premio 
de viagem ao estrangeiro, em estudos e aperfeiçoamento técni- 
co, de acôrdo com o decreto federal n° 15. 774 de 6/11/22, 
deixou de receber o citado premio, sob alegaçao de falta de 
verba no orcamento da Uniao. Apezar do tempo decorrido, o 
requerente tem confiado em.que lhe seja feita justiça pelo 
Govêrno Federal, efetivando o direito que lhe foi assegurado 
pelos seus esforços, quando aluno do Curso de Química Indus- trialy 

Como prova com os documentos anexos, toda a carreira do 
requerente tem sido dedicada ao estudo das questoes que se 
relacionam com o carburante nacional, de interesse geral. 

Hoje, que o problema do alcool motor transformou—se em 
uma realidade, devido a coragem e patriotismo de V. Ex., 0 
peticionário van apelar para a vossa justiceira decisão, so- 
licitando que lhe seja concedido o prometido premio d_e viagem, 
proporcionando meios que lb e permitam o .estudo e apreciaçao 
do que se tan feito no estrangeiro, em relaçao ás industrias 
do açucar e do alcool. 

Espera o requerente mais uma vês corresponder a confian- 
ça de V. EX., e, no caso de realizar a viagem de estudos, po- 
der pres+ ar serviços mais uteis aos interesses dos produtores 
de açucar e de alcool, com os conhecimentos que tiver adqui- 
ride, em centros industriais mais adiantados, contribuindo 
assim com uma modesta, porêm, sincera colaboração, nos traba— 
lhos de soerguimento econômico da Naçao, orientados por'V. EX!’ 

Consta do procesSo cópia fotográfica autenticada do ofí- 
cio nº 11 de 29 de março de 1924, a seguir transcrito, dirigido ao 

Sr. Ministro da Agricultura, Indústria e Comércio, Dr. Miguel Cal— 
.. 

mon du Pin e Almeida, pelo Diretor da Escola.de Engenharia de Per- 

nambuco, Manoel Antonio de Moraes Rego: 

"Tenho a honra de raneter & V. Ex. o quadro incluso, con— 
tendo o nome do aluno diplomado em Química Industrial que, no 
ano letivo último de 1925, terminou seu curso, obtendo as me—
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lhores notas nos exames de todas as matérias; pelo que foi 
julgado pela Congregação merecedor do nremio de Viagem ao 
estrangeiro, instituído por êsse Ministério. 

A indicação feita consta da cópia da Ata que a êste 
acomnanna." 

O art. lº do decreto nº l5.774, de 6 de novembro de 

1922, tem a seguinte redação: 

"Ficam aprovadas as instruções,que com êste baixam, assi— 
nadas Delos ministros d.e Estado d.os Negocios da Agricultura, 
Indústria e Comércio e da_s Relacoes Exteriores, estabelecen— 
do as condiçôes de escolha dos alunos que tenham de gozar dos 
favores concedidos pela referida lei, e as obrigaçoes a que 
ficam sujeitos os mesmos alunos e os institutos por onde se 
diplomaran." 

O art. 18 das instruções aprovadas por esse decreto es— 

pacifica: 
"Art. 18. & Governo concederá aos alunos, para.se aperfei— 

çoarem, técnica e profissionalmente, no estrangeiro: lº - Passagem de ida e volta. 
2º — Pensao mensal, durante dois anos, contados da data 

de sua partida do Brasil, na importância que fôr indicada por 
lei orçamentária. 

5° — O pagamento da mensalidad.e será feito no princípio 
de cada mês civil, por intermédio do consul, de acôrdo com as 
ordens expecidas pelo 1i nistro da Agricultura. ' 4° - A primeira mensalidade, que se contara do dia do em— 

barque do aluno para o estrangeiro, será paga adiantadamente. 

Está no processo uma certidão passada pela.Escola de 

Engenharia.de Pernambuco, da qual consta: "Cumprida a deliberação 

da Congregação, deixou, entretanto, de conseguir o requerente o 

mencionado premio, que era instituido pelo decreto federal nC 

15.774, de 6 de novembro de 1922, por falta de verba no orçamento 

da União para a reapectiva despesa.“ 

Diante do eXposto, parece justificada a seguinte 

CONCLUSÃO: Uma Vês que a respeito do pedido opine favo- 

ravelmente o Ministério da Agricultura, parece a Comissão merecer 

deferimento o pedido em apreço. 

S. C. 29 de agosto de 1959.
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' Relator: (fl/91,30 Dão-dia 4W9 
PROCESSO Nº 25¢142/59—E.28 da Divisão de Ensino Superior 

do Departamento Nacional de Educação. 

MOTIVO DO PARECER:_Consulta sôbre média minima _ara apro- 
a af” , , 

e .- 

a“! & Qihi<«fí€=fa» !* %,;Ã fE'w» aºs fã'_ 
vação nas escolas saeeriores.» '

; 

CONENTÁRIO: Estão assim redigidos os ofícios nº 55, diri- 
gido ao Inspetor Federal junto a Escola de Medicina e Cirurgia do 

Instituto Hahnemanniano pelo Diretor da.mesma, e 69, endereçado ao 

Diretor da Divisão de Ensino Sunerior do D. N) E. velo Inepetor 

Federal junto a referida Escola: 

"Remeto—vos, com o parecer do relator designado pelo Con— 

celho Técnico—administrativo, o ofício nº 59, que me foi diri- 
—gido sôbre & média de aprovação, em virtude da revogação da 

Lei 9—A. Cumpre-me informar—vos que o Concelho Técnico—admi— 

nistrativo discordou do relator e dos termos de vosso ofício, 

pois julga que a média de aprovação deva ser 6—2/5ª 

Solicito que seja, por vosso intermédio, consultada a 

Diretoria Nacional de Educação para que fique definitivamente 

esclarecido o assunto." 

"Tenho a honra de submeter a consideração de V. EX. os 

ofícios juntos, em cópia, trocados entre esta inspetoria e a 

diretoria desta Escola, com o parecer do Concelho Técnico-ad- 

ministrativo, relativos a questão da média de aprovação a ser 

adotada em.virtude da revogação da Lei 9-A." 

Pelo oficio nº 59, havia o InsPetor Federal comunicado 

o seguinte ao Diretor da Escola de medicina e Cirurgia do Instituto 

Hahnemanniano: 

"A dúvida levantada pelos Professores e alunos desta Es— 

cola sôbre & questão da média para promoção, em.consequência
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da revogação da Lei 9-A, que determinava a média igual ou superior 

a 6, parece-me que não tan razão de ser, visto que a revogação da 

Lei 9—A trouxe como consequência lógica o revigoramento da Lei 

Francisco Campos, Decreto nº 19.852, que determina no seu artigo 

126: "Os alunos que obtiverem.nédia superior a 6 nas provas par- 

ciais ficarão dispensados do exame final para a promoção no ano 

seguinte". Por conseguinte, claro está que a média para promoção 

só poderá ser superior a 6. Assim: o aluno que obtiver grau 6 na 

la. prova parcial, grau 7 na 2a. prova e grau 6 na 5a. prova esta— 

rá, por certo, promovido, por ter Obtido a média 6-1/3, mêiia su— 

perior a 6, conforme determina a Lei." 

0 art. 126 e seus parágrafos do decreto nº 19.852, de ll 
de abril de 1931, determinam: 

"Art. 126. Cada um dos examinadores atribuirá ao aluno 

nota de O a 10, em número inteiro, sendo a nota final a média 

aritmética das tres notas concedidas, despresadas as frações 

até 1/2 e contadas como unidade as superiores. 

§ lº — As notas de O a 5 inhabilitam o aluno, de 4 a 6 

aprovam simplesmente, de 7 a 9 plenamente e a média 10 confe- 

re aprovacão distinta. V 

§ 2° — O aluno que não comparecer a qualquer prova par— 

cial, ou nela não puder inscrever—se por falta do certificado 

de estagio e de trabalhos práticos, terá a nota 0 na referida 

prova. 

§ 3° - Os alunos que Obtiverem média superior a 6 nas 

provas parciais ficarão dispensados do exame final para a pro— 

moção ao ano seguinte. 

§ ªº — Os alunos que alcançaram média.não inferior a 5 

nas provas parciais ficarão dispensados da prova escrita no 

exame final. 
§ 5° - Ficarão sujeitos ao exame final completo os de— 

mais alunos cuja média não fôr inferior a 5 nas provas parciakª
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A parte final do artigo evidencia que nenhum.alunozpode« 

rã ter, em gnalquer das nrovas parciais, 6—1/5 ou 6—2/5, porquanto 

e fração menor de 1/2 é deepreSada-e a sUperior a 1/2 é contada co- 

mo a unidade imediata. 

A fração 1/2 não interessa ao caso, visto como são tres 

os examinadores e cada um.dêles deve atribuir as suas notas, entre 

º_e ªº_em números inteiros. 
A significação legal do § 5ª dêsse artigo é portanto fa- 

cil de compreender: média suoerior a g sómente pôde ser igual a Z: 

ª! Sãº“ ªº:
. 

CONCLUSÃO: Esses dispositivos legais autorizam a seguin— 

te reSposta á consulta em.apreço: 

A promoção, independentemente de exame final: só será 

permitida aos alunos que, tendo atingido no estágio de cada vario— 

do antecedente á-reSpective prova o grau mínimo ª, obtenham, no 

total das prOVas parciais realizadas, gg pontos ou mais(. 

Sala das Comissões, 29 de agaâx)de 1959.
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 

PARECER N. 7 

Tendo o Professor Criando.Gomes dos Santos, ea— 

tedrático da Faculdade de Direito da Baía, sugerido a transferên— 

cia da cadeira de Direito Industrial e Legislação do Trabalho, sob 

a sua regência interina, da 5a. para a eaº serie, foi a proposta 

submetida á apreciação do Cºnselho Nacional de Educação, cuga Co» 

missâb de Legislação emitiu a respeito o seguinte parecer; 
JJ 1 "A modificação de seriagão das disciplinas : 

permitida quando proposta pelas congrega ões 
dos institutos de ensino superior.! Tanto é 

permitida essa modificação quanto e certo que 
o parágrafo lº do art& 21 do decreto 20917gª 
tratando das transferências dos alunos entre 
os institutos de ensino superior federaisg li— 
vres e mantidos pelos governos dos Estados5 
diz textualmente: 

"Havendo diversidade na seriagâo das dis— 
ciplinas obrigatórias, a adaptagão dos 
alunos se fará de modo a que não sejam 
dispensados da habilitagão em nenhuma das 
disciplinas do instituto para o qual se 
transferirirem", 

Essa tem sido a doutrina aceita pelo Conselho 
Nacinnal de Educação9 em casos semelhantesº 
No caso presente, o processo deverá ser devol» 
vido é Faculdade de Direito da Baía gare que 
a respeito do pedido se pronuncie a epngrega— 
gâof'º 

b0 

Preenchidas as formalidades legais constantes da 

diligência pedida, conforme se verifica da documentação que figura 

nos autos, a Comissão de Legislação é de parecer que seja aceita a 

proposta apresentada pela Congregação da Faculdade de Direito da Ba»
& 

ia, autorizando—se a transferência em apreciagâoo 

5.5. 25 de Margo de 194 

Cesário de Andrade & relator



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 

BABECER N 9.8. 

Protõeolado sob o número 63903-5 presente a este Conselho o 

processo-referente ao pedido ;feito por Bussamara Neme, sobre a 
recusa de sua matrícula na 4ª série de medicina por parte da 
EScola Paulista de Medicina. 

Segundo a informação prestada pelo Inspetor Federal junto 
aquela Escola, a matrícula do requerente foi recusada por não 
poder o mesmo satisfazer o pagamento das taxas regulamentareso 

Alem dessa razão; por si só bastante para justificar o in— 
deferimento do pedido,_ha a circunstancia de não serem os insti— 
tutos livres, salvo nos casos previstos em lei , obrigados a 
receber alunos que lhes não convem, 

.àdemais, não devia o suplicante solicitar a sua transferen— 
êia antes de saber se, no instituto para o qual pretendia trans— 
.ferir—se, havia vagas disponiveis ; não sendo por outro lado re— 
gular que a Faculdade Fluminense de Medicina 0 rematrículasse f5— 
ra da época regulamentar. 

Ao vêr da Comissão, deve, pois, ser indeferido o pedido de 
Bussamara Neme. 

8.5., 25 de Março de 1940 

Cesário de Andrade, relator 

Visto:



comse DE LEGlgLACÃ-O 

Lido em 25.3.40 PARECER N. 10

T .x. 

. I 
;Tres alunos da Faculdade de Direito do Espirito Santo, 

Manoel Soares dos Santos, Genaro Regis e Antenor Pereira Bueno, vêm, ' desde o principio do ano de 1938, pleiteando a validade das transferên— 
cias qua ºbtiVeram para a Faculdade de Direito do Parana. transferên— 
cias que foram consideradas irregulares pelo digno inspetor federal jun— 
to 5 esta ultima Faculdade, conforme se vê pelo seu oficio de 25.3.38 
endereçado ao Sr. Diretor Geral do D.N.E. (f1-2). 

_ 

Depois de varias pareceres deste Conselho e de diver— 
sas informações prestadas pelo D.N.E.2 foi, afinal aprovado,-em 13.2.39, 
o parecer n. 34 de 7 de.fevereiro do mesmo ano, subscrito pelos Conse- 
lheiros Leitão da Cunha (R), Annibal Freire e Cesario de Andrade, e que 
assim concluía: , 

' ”A vista do exposto, e da conclusão do parecer-n. 11/39, 
já aprovado por este Conselho, deve ser negado provi— 

, mento ao reâurso subscrito por Genaro Regis e manoel 
Soares dos Santos“ (fl. 59). 

_ . 

, ,. f Esse parecer foi homologado pelo Sr. Ministro em 163639% 
tendo ficado, portanto, resolvida definitivamente a materia com relação 
aos dois primeiros alunos acima nomeados (fls.57 e 60). 

II 
' 

. Com relação ao terceiro nomeado, Antenor Pereira Bueno, 
tendo a comissão de legislação, relator o Sr. Cº Leitão da Cunha, emiti— 
do o parecer n. 282 de 7.1o.39, com dois votos vencidos e dois com res- 
trições, no sentido de poder o aluno proseguir o seu curso sujeitando—se 
a exame de revalida ão para poder obter o registro do diploma que lhe for 
conferido (f1.68)§ %oi aprovado, em plenaric2 no dia 20.10.39, contra os 
votos dos ses. cºs; Leitão da Cunha, Abreu Lima, Annibal Freire e Leonel 
Franca, 0 substitutivo a resentado pelo Cº Reynaldo Porchat, pelo qual*- 
foi.confirmeda a aprovacao do parecer n. 275 da meSma comissão (£1.34), 
que declarou inválida e mandou cancelar a matrícula, por transferência& 
do referido aluno "porque, alem de não ter curso secundário regular e 
ter feito alguns preparatórios na propria Faculdade, para isso não autos» 
rizada, não consta-de sua guia de transferência a promoção do lº para o 
29 ano, constando apenas a sua promoção para 0‘39 ano mediante provas 
parciaiS'gª gi;da lei 9/A dq Ji 2.34, alem de que a copia da guia mandar 
da ao D.E.Su., não é igual à guia original enViada a Faculdade do_Paraná" 
Efl.67g. Esse substitutivo foi homologado pelo Sr. Ministro em 19.12.39' 
£1.66 . 

Com essa homologação ficou tambem definitivamente resale 
vida a materia com relação ao terceiro aluno nomeado, Antenor Pereira 
Bueno. 

. Ha equivoco na informação de D.Nair Fortes, á fls.779 
quando diz que "Antenor Pereira Bueno recorre do despacho do Senhor Mi— 
nístro que homologou o substitutivo ao parecer n. 282/39 do-C.N.E.". Bas- 

-ta notar a data da pstigâe de Antenor 14.11.39 (£1.70), 6 a data do des— 
pacho do sr. Ministro — 19.12.39 (£1.66) para ver—ss que aquela petição 
não podia conter um.recurso contra este despacho= Alem disso, os pro— 
prios termos da petição demonstram que Antenor nao recorreu contra este.' 
despacho que, na data da petição, ainda não existia» -E na parte final 
da peticao (f1.71), está bem claro que, em vez de recorrer contrª um des- 
pacho, o que fez o reguerente foi pedir "que seja mantido o ato por V. 
Excia. homologado". sse ato homologado, o proprio'requerente declara, 
na primeira linha da terceira pagina da sua petição, que e a decisao do 
Conselho homologada en 16.3.39 (£1.71). E sem duvida o parecer que se 
acha ã f1.58, remetido ao sr. Ministro com o oficiocá fl.57 e por ele hºr 
molegado com a data de 16.3.39. Esse parecer, que negou provimento ao
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reéurào interposto-por Genaro Regis e Manoel Soares dos Santos, e do qual fºi relator o Sr. Cº Leitão da Cunha, não contem nenhuma referen— eia ao aluno Antenor Pereira Bueno. 

_ 

. _ Depois da petição de i4911‘39, acima referida (fl.30),apa- rece, no processo, uma outra petição do mesmo requerente9 datada de' 24.11.39 (£1.75), e, portante, tambem anterior ao ultimo despacho de homologação proferido pelo Sr. Ministro, que, como já se viu, tem a data de' 190-12039 (fl-066). .
> 

_ 

. Essª nova petição tambem não é, nem pode Ser, considerada a sua data, um recurso. contra o ultimo despacho de homologação profe— rido pelo Sr. Ministro.
* 

Cumpre notar que, nessa nova petição o requerente diz que foi homologado, em data de 23.11.38 o voto em separado doprofº Leitão da Cunha ao parecer na 275, que foi aprovado conjuntamente com 0'paree cer pelo Conselho (v. £1.76, la. linha). 
Ha engano na afirmação do requerente: nem o parecer nem o voto em separado foram homologados. Remetidos ambos ao Sr. Ministro can o ofício que se acha á fl. 33, sua excia. não os homologou, mas apenas remeteu—os ao D.N.E., com o despacho "para providenciar“(fl.33)» Isto é, mandou fazer—a_giligência. 

. Só o que foi homºlogado, e deâinítivamente, pelo Sr. Minis— tro, foi o substitutivo que se acha á f1.67. que mandou cancelar a ma— tricula do requerente. 

. 
Depois da data dessa hdâºlogagâo (1951239)% o requerente _ não interveio no processo. 

O despacho transitou em julgado. 
_ , 

- A Comissão de Legislação é de parecer Que lhe seja dado eumprimento.
, 

8.5. 24 de março de 1949ª 
Reynaldo Porchat — relator 
Cesario de Andrade 
Jurandyr Lodi 
Raul Leitão da Cunha— vencido por contrariar esta conclusão, na parte referente ao Sr. An— tonic Pereira Bueno, resoluções anteriores deste Conselho -25.3.40. 

QL/
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Lido em 25.3.40 PARECER No ll 

JOSE BATISTA DA SILVA e farmaceutico que concluiu o 
seu curso na extinta "Escola de Farmacia e Odontologia de Pindamo— 
nhangaba em 19260 Este estabelecimento de ensino era fiscalizado pelo Governo do Bigadu de São Paulo, de confornidade com & legis— 
lação estadual entao vigente. ' 

- O suplicante, alegando que tem curso secundário, requer reu ao Sr. Ministro da Educação, em petição de 9 de fevereiro do corrente ano, que lhe fosse permitido, por equidadeç—prestar o exa- 
me de revalidaçãº de seu título de f'armaceutico9 de acordo com a lei n. 241 de 29 de janeiro de 1936. Apresentou, para tal efeito, 
gª "le tidicado de conclusão de curso" substituindo o diploma ori— na. ' ' 

' 
Em sua petição, que é longa, o requerente expõe o his- tórico da sua vida escolar, dizendo que é igual a de um pequeno nu— 

mero de profissionais em.condigões idênticasº Apura—se, do exposto, 
que o requerente fez o seu curso na referida Escola, onde se diplo— 
mou, e que não conseguiu obter o seu diploma a vista do alto preço 
que lhe fôra exigido, tendo tentado, substituil—o pela certidão que 
exib u. 

A Escola de Farmacia e Odontologia de Pindamonhangaba, 
creada pelo Governo do Estado de São Paulo, e por este fiscalizada, " 
nunca obteve as regalias de equiparação ou de inspeção por parte do 
Governo Federal, de modo que os diplomas p;. ele concedidos nunca 
puderam legalmente ser registrados no D—.N.E. 

Quando foram fechadas or ordem superior as Escolas 
de Farmacia e Odontologia estaduais, nforma o aludido historico que 
o Governo de São Paulo, reconheCendo one seria de justiça amparar as 
que estivessem em situação legal, nomeou uma comissão, da qual era 
chefe o Dr. Nicolino Moreira, funcionario da Secretaria da Educação, 
e mandou que fossem recolhidos e essa Secretaria os ar uivos das eeo colas extintas, tomando, assim, cautelas contra a possihilidade de 
fraudes. De então em deante, somente essa comissão é que ficou can 
competência para, após as indisPensaveis sindicâncias, expedir os 
mencionados "certificados de conclusão de curso", como medida provir 
Soria. . 

Consta, ainda, do historico referido que em 1936 o 
Governo do Estado dirigiu uma exposição<ie motivos, que foi encami— 
nhada ao C.N.E. redigida nestes termos: 

“O Governo do Estado de São Paulo, após rigorosa sinv 
dicância a que mandou proceder em abril de 1929 soa 
bre irregularidades ocorridas na Escola de Farmacia 
e Odontologia de Pindamonhangaba, suspendeu as rega— 
lias de reconhecimento daquele estabelecimento cone 
feridas pelas leis estaduais ns. 1.472 de 1913; 1.9C7 
de 1924; 2.167 de 1926; e 2.550 de 1928". 

Dai resultou a faculdade dada é já mencionada comissão 
para expedir "certificados de conclusão de ”urso“ aos alvnos que ,e 
Houveseei 5=7 ' *.,“1,es>m . curso sob o região ;, Pis . ,_-ºª .;— 

tadual . . 

t- 

“0 suplicante. requerendo que, em face do "Certifica— 
do" exibido, lhe seja permitido prestar o exame de revalidação de 
seu título de farmaceutico, invoca a lei n. 241 de 29.8.36“
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Mas ele proprio reconhece que não está "omquadrado" em nenhuma das 
Situações previstas nessa lei, de cujos benefícios ficou exluido 
(viga sua declaração á flp—S v.). Invoca tambem o pronunciamento 
do ‘Sr. Conselheiro Leitão da Cunha quando, em outubro de 1936, dis- 
cutiu o caso de Florêncio- de Almeida, e constante da ata publica- 
dª nº B..-Ol de 9.100360 

Informado. o pedido_pelo técnioo Sr. Domingos Olympic, 
emititu ele o seu Earecer dizendo que "o suplicante nâo_pode ser aten— 
didº uma vez que nao são rogistraveís tais certificados (f1920 v). 

Tambem o sr. Diretor da D,E,Su, emitiu parecer no beams 
sentido (fl,20v). - 

A Comissão de Legislação, tomando conhecimento da materia, 
cujo estudo lhe foi aféto, é de parecer que, como bem opinaram os 
funcionários acima nomeados, deve ser indeferido o requerimento. 

8.5. 21 de Margo de 1940. 

Reynaldo Porchat » relqmor 

CeSario de Andrade 

.Jurandyr Lodi 

Raul Leitão da cunha

ow
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PARECER nº 16 

O Dr.Felix Armando de Moraes Frazão inscreveusse no com: 

curso para o provimento da cadeira de Parasitologia da Fecal—' 

dade de Medicina e Cirurgia do Instituto Hahnemanneano. 

ªo decorrer,das provas, depoisqderealizadas a,escrita e 

a pratica, e apos tirado o ponto para a prova dadatiça, foi 
acometido de molestiamimprevista, que o deixou em estado dis— 

fonico e, porisso, impossibilitado de realizar esta ultima 
prova dentro das 24 horas legalmente assinadas. A despeito de 

enfermo, o candidato, segundo_informa o inspetor federal em ºs 
seu oficio demflstãí apresentou-se, quando chamado,.a comissao 

examinadora, e, por nao poder falar, requereu o adiamento_ 

da prova, Esta comissao, embora tudo fizesse'paraufaciliar ao 

candidato a efetuaçao da proVazºnao deferiu o pedido de adia— 

mento por entender que a lei nao lho permitia; Em seguida re— 
' tirou—se a comissao, lavrou & respectiva ata, e deu por encer— 

gí3ªd0 o concurso. » . .: ;“ — 

»A fw“G candidato, alegando gotivo de força maior, — provada a 

enfermidade com atestados medicos, — e alegando que era o uni— 

co candidato inscrito, requereu ao Sr.Ministro que lhe fosse 
permitido sortear novo ponto para a realizaçao da prova escon- 

;:tinuaçao do éonourso.— 
' 

o. «1 " ' 

, 
— 

5 O técnico de educação'Sr, Moisés Xavier de Araujo, infor— 
mando o pedidp,_diz que" a.aplicaçao estrita do dispositivo 

vlegadªque rege a materia conduz ao indeferimento. Cómo, porem 

o requerente apela para 6 principio de equidade, e alega-nao 
., haver; no caso, préjuizolpara_terceires,-encaminho'a autorida— 

de superior que resolVera como melhor lhe parecerf (fls.ã);rx 

De acordo com essa informação manifestou—seªpwãeiretor 
da DJE; su; ( fls.6) . ,e, i *5 “W“ 

O Sr. Uirétor Geral, remetendo o proéesso aoªSr.Ministro 
manifestou-se tambem-favoravel ao deferimento, ponderandO'que, 
embºra se passa ser atendido o requerente por equidade, ha. & 

razoes que, a seu ver, autorizam uma soluçao,fauorayelªg,aáp ; 

tpatargaa de único candidato insoritoniur; g as: ª“" 
ser o requerente profeSSor de notoria éôúpetencia; 
haver sorteio de novo pontO' ““ Hi-. x' 

“”estar provado (doc.de £15.55, subscrito pelo especia— 
lista Dr. David Sanson, que o requerente sofreu, de 

fato, de disfonia, ficando impossibilitado de prestar 
a prova.oral; - 

' ,afaú “w'- ' 

e) ter sido o fato testemunhado pelo inspetor federal,pe— 
lo diretor do estabelecimento,pe1a banca examinadora e 

por varios professores presentes; .5% 

f) haver ainda, alem do atestado acima referido, o DI.JOSB 
A. de CarvatKOS (fls. .4). “ 

sgbwrm 

Submetido o caso & deliberagão deste Conselho, ª comissão 

de legislaçao, adotando as razoes acima invocadas, e conside— 

rando que o motivo adegado pelo requerente constitue força ' 

maior que o impediu, no momento,,do exercício de um direitº 
que lhe era assegurado por lei, e de 

'
' 

..-»—- --
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P A R E C E R 

que deve ser deferido o pedido, 

Rio, 19 de Março de 1940 

(ass) Reynaldo Porchat, relator 
Cesário de Andrade, pela conclusão do pare— 
cer, de vês que não houve concurrentes. 

Raul Leitão da Cunha, vencido por contra— riar a conclusao o disposto no 529 do arti— 
go 29 da lei nº 444, de 4 de junho de 1937. 

Visto:
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rêarcaa Nº 17 

Rubens Damasceno Vieira, aluno da Faculdade de Direi— 
to do Maranhão, reclama contra o ato do Inspetor Federal june 
to a referida Faculdade que vetou a sua matrícula na 5ª série 
no ano proximo findoº 

A razão que levou o referido inspetor a assim prece—' 
der tem fundamento-no fato de ter sido irregular a matricula 
inicial do suplicante, que nao possui -a curso secundario regu— 
lar, 

'O exame dos autos evidencia , com efeito, que o su— 

plicante utilisandOuse dos exames de Latim, Inglês, Algebra, 
Geometria e História do Brasil prestados em 1924; Perante a 
Faculdade de Farmácia e Odontologia do Maranhão , então não 
reconhecida, aproveitou—se indevidamente dos favores do decre— 
to 22.106 i'evigorado pelo de numer023 de 11 de fevereiro de 

1935.
. 

O artigo lº do decreto 22.106 assim preceitua: 
"Nos sermos do artigo 80 do decreto nº 

19. 890, de 18 de abril de 1931, sera permi— 
tido aos estudant_es que tenham seis ou mais 
preparatorios, obtidós sob O regimen de“ exa— 
mes parcel ados. prestar os que lheíaltarem, de 
acordo com a legislaçao anterior e im ediata— 
mente antes do exame vestibular, na proxima 
epoca do ano de 1933 e nos institutos de en» 
sino superior onde pretendam matricula“ª 

A A'- ' . N .- Como se ve, nao so o suplicante nao possu1a os É prem 
paratorios, minimo exigi— do por lei, mas ainda os exames por 
ele prestadOS-nenhum valor legal tinham, visto como os havia 
prestado com O fim especial de matricular—se na Faculdade 

. ' . . w . I N de Farmacia e Odontologia do Maranhao, que, na epoca, nao 
estava equiparada. 

O ato, pois, do Inspetor Federal é perfeitamente le— 
gal, não se justificando a concessão de matrícula condicional 
feita &) suplicante, 

, ow _, _ a; 'º 
_ 2 A comissao de legislaçao, a Vista do exposto, e de 

parecer que seja anulado O ato que lhe concedeu matricula con— 

dicional ou que seja negado registo aO seu diploma, no caso o' a de 3a ter concluido o curso.) 

8.53, 27 de Março de 1940 
-' . Cesario de Andrade, relator



(e/B) 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
. 

PARECER Nº 18 

José Guedes Pinheiro requer,providencias no sentido de ser autorizada a diretoria do Ginasio 28 de Setembro, desta Capital, a fornecer certificado de aprovacao, no curso gina- Sial , ao seu filho Wanildo Guedes Pinheiro. 
O exame do processo evidencia que tendo sidclo referido menor reprovado nas materias do lª série, no Colegio Metropo— litano, onde se achava matriculado,âo seu progenitor Jose Guedes Pinheiro requereu a transferencia do mesmo para o Co— legio Santa Rosa. » 

Expédida & respectiva guia de transferência, dela não se utilizou o requerente, preferindo matricular 0,5eu filho no Colegio 28 de Setembro ,»que o aceitou na 2ª serie, indepen- dentemente da apresentaçao daquele documento . 

Ao termino do seu curso, verificada a irregularidade da gi— da “escolar do aluno, foi—lhe negado o certificado de conclusao do cure) , 

Das varias previdencias tomadas pela Biretoria do Ensino Secundario para elucidar a irregularidade verificada, ficou, exuberantemente provada a culpabilidade da diretoria do Cole— gio 28 de Setembro É do Inspetor Federal, que demonstrou evi— dente falta de exaçao no cumprimento dos seus deveres funóio— nais. 

Solucionando,a questão com o critério, a ponderação e o zelo excepcionalpela causa do ensino, que lhe sao peculiares, g Dr.Diretor do Departamento Nacional de Educaçao aplicou a Diretoria do Colegio a penalidade estatuida no artigo 57 do decreto nº 21.241, e ao inspetor faltoso a de suspensão.

' Quanto á situação do menor Wanildo, preferiu o referido diretor submete—la a apreciaçao deste Conselho. - 

A comissão de Legislação, tendo examinado as varias peças dos autos, reconhece que ao pai do aludido menor e nao a este 'cabe o fato e de'direito a maior responsabilidade pela situa— çao criada, mas—e certo que dentro da legislaçao do ensino ora em vigor, nag pode haver outra soluçao para o fato delituo— so, que a anulaçao dos exames prestados por Wanildo no Colegio 28 de Setembro, de ves que e nulo de pleno direito o ato de sua matricula na 2ª serie daquele Colegio . 
Em cºnclusão, pensa a Comissão que não pod>ser autorizada a expediçao do certificado que pede o requerente . 

S.S., 27 de Março de 1940 

(ass) Cesário de Andrade, relator
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Lido em 27.3.40 

Processo n. 4.445/40' 

PARECER N. l9 

CARMELITA JUNQUEIRA AYRES, aluna ouvinte da secção 
de Geografia e de História, da Faculdade de Pedagogía9 Ciencias e Le— 
tras,.com sede no Distrito Federal, considerando que

' 

"tendo cursado o ano de 1939 e se sub— 
metido não só ás provas parciais como 
aos exames orais da lae série, logrando; 
resultados plenamente favoraveis,vapezar_ 
de não possuir o certificado do curso gi— 

"nasial por ter feito os seus estudos se» 
eundários em estabelecimento não equipa- 
rado",“ 

requereu o senhor Ministro de Estado lhe pernitisse a inscrição no exa- 
me vestibular e matricula posterior na 2a“ serie, 

"sob a condição de apresentar a reque— 
rente até o fim do reapectivo curso e an— 
tes da obtenção do correSpondente diplo— 
ma o certificado do curso ginasial que 
vai obter valendo—se da faculdade conce— 
dida no artigo 100 da legislação que rege 
a matéria“& 

_ ' Petição datada de 80 de dezembro de 1939 e protocoã 
lada no Ministerio a 1 de fevereiro de 1930, trouxe no—verso a seguin— 
te declaração: 

qualquer infºrme . 

"Tendo em vista que a aluna ouvinte 
CARMELITA JUNQUEIRA frequentou com assi- 
duidade as aulas da la.série da Secção de 
Geografia e História e de Filosofia, al— 
cançando notas elevadas que são indice 
insofismável da sua capacidade para ma— 
trícula nos ditos cursos, sou de parecer 
que pode ser atendida a pretenção da re- 
querente, desde gue a mesma apresente, 
antes da conclusao do curso de Geografia 
e Historia, o certificado de conclusão 
do curso secundário (artº 100, do defreto 
n. 21.241). 'Í

" 
E isto porque tal deferimento nao im— 

portaria em desreSpeito ao espírito da 
lei, uma vez ue a interessada evidenci— 
ou (como se ve das provas parciais que 
instruem o requerimento) o seu preparo de 
grau secundário e pretende confirma—lo, 
realizando os exames de adaptação que a 
propria lei lhe facultaº Rio de Janeiro, 
130 de janeiro de 1940. e) Antonio Figuei“ 
ra de Almeida — Inspetor“, 

O Departamento Nacional de Educação não adicionou 

ª..-ªaa



-2_ 

O ingresso de alunos na Faculdade de Pedagogia; Ciências 
e Letras, enquanto fiscalizada pelo Geverno Federalg esta adstrito ao 
preceituado no decreto—lei n. 12190g de 4 de abril de 1939: 

"Arte 29. Os alunos da Faculdade Naciom 
nal de Filosofia poderão Ser de duas cats“ 
goriasã 

a) alunos regulares; 
b) alunos ouvintesp 

Parágrafo unicoº Alunos regulares serão 
os que se matricularem nos cursos ordinár 
rios, mediante exames vestibularesa com a 
obrigação de fTGQUâiCiâ e eramosã e com 
direito a receber um diploma; ou os que 
se matricularem nos cursos extraordinaw 
rios9 independentemente de exames vestiu 
bulares, mas com a obrigação d« fraqueza 
cia e-eexamesç'e com direito a receber 
um certificadoe Alunos ,uvintes serão os 
que se matricularem, independentemente de 
exames vestibulares, para receb rea o e 
sino ministrado nos cursos ord tatica o 
nos cursos extraordinários avulsosy sem 

',._obrigaeâo de frequência e sem direito—aí:: 
prestar exaªes ou a receber diplomas ou 
certigicadoso 

"KTÉI*3CE'ÃfããtrÍEula em cada curso ordim 
nário ou extraordinário sera limitada a 
capacidade das instalações do estabele— 
cimento7 não podendo exceder de quarenta 
o numero de alunos regulares ce cada se" 
rie de curso ordinarioe 
Artº Blo O candidato a matricula como 
aluno regular, na primeira série de qual» 
quer dos cursos ordináriosg deverá: 
a) apresentar certificado de conclueâo 
de curso secundário fundamentalg até o 
ano letivo de lQâO inclusive” as daig 
por diante9 certificado de Éonclusâo do 
curso secundário fundamental e complemenm 
tar; ' 

b) apresentar prova de identidade; 
e) apresentar prova de sanidade; 
d) ªrestar exames vestibularesa 
Parágrafo unicoº A exigência de alinea 
a deste artigo poderá ser suprida com a 
apresentação de diploma de qualquer eur» 
so SUperior reconhecidoº

~

~ ~~ 
'n .» 
J.J. 

., 
<:

~ 

Justo porque a requerente não tem curso secundário na— 
gal, sua matricula somente foi possivel com o qualificativo da letra 

º, do art. 29, isto é, como aluno ouvinteº 

E, nessa Qualidade9 trata—se de aluno ”sem direito a 
prestar exames ou a receber diplomas ou certificados”c É verdade que 
a requerente alega ter feito provas escritas de exames parciais e-prc— 
vas de exames orais, juntando quadro das notas obtidas» Tudo isso9 
entretanto, foi abusivo e está reclamando ação administrativa sobre 
o inspetor ou o diretor do estabelecimento que permitiu, ou periitiram$ 
os exames, que se realizaram com flagrante Violação da lei; porque ajuv 
no ouvinte, deste genero de escolas, não tem “direito a prestar examesa 
Atos nulos “ab—initio" não geram.direito algumy que apenas evidenciam 
desreSpeito ás prescrições legais, o que reclama corretivo imediatog 
tanto mais que o estabelecimento, onde os fatos se passaram, somente 
logrou autorização para funcionamento por ter provadoy entre mais&
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que sua organização administrativa e didática obedece ás exigên— 
cias minimas fixadas na lei federal" (Art. 4, decreto-lei n. 421, 
de 1938)& ,E o que, acerca, fixa a lei propria é o transcrito do 
decreto-lei lnO, que não permite e creagão de fatos desta ordem, 
cuja repetição colocará o estabelecimento á mercê da sanção do ar- 
tigo 11, do citado decreto-lei na 421. 

1 

Mátrícule esmo aluno regular somente é obtida com in— 
tegral abservâncía de transcrito art. 31, do decretoªlei n. 1.190, 
e não Com a permuta de causa pelo efeito, fezenáo com que este prece-' 
da àquela, como extranhamente pretende a inicial de fls.l. 

Á vista o exposto, é a Comissão de 

P A R E C E R 

l. que seje indeferido o requerimento de Carmelita Juuqueira AYres; 

2. que o Departamento Nacional de Educação determiqe rigor no cum— 
primento dos preceitos legais, pela Faculdade de Peçogogle, Clenc1as 
e Letras, com sede no Dlstríto Federal. 

Sala das Sessões, 25 de Março os 194CL 

Jurandyr Lodi — relator 
Reynaldo Porchat 
Raul Leitão de Cunha 
Annibal Freire 

OL/
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Lido em 27—3—40 
' " ' ' ' ' ' '

, 

Processo nº 8Q/4O 

Com o oficio nº G—325, de l4 de corrente, o senhor Di— 
retor Geral do Departamento Naciºnal de Educaçao encaminhou a 
seguinte consulta: 

"Venho , respeitosamente, pedir a Vossa 
Excelência se digne solucionar o seguinte caso, 
sujeito a Diretoria da Fanuldade de Direito 
do Para: 

O estudante paraense, Aurelio Barroso Ra— 
belo, como se vê do Certificado expedido pela 
Secretaria da Faculdade de Direito da Univer— 
sidade de Paris, cuja copia junto, tendo con— 
cluido os estudos secundarios e alcançado o 
Bacalaureat, matriculou—se na Faculdade de 
Direito da mesma Universidade, e conseguiu 
ser matriculado no 29 ano, em 1925, apos a . 

= aprovacao nas materias do lº ano. 
Agora. regressando ao Para, deseja con— 

tinuar o curso juridico, sujeitando—se as for— 
malidades exigidas por lei, entre outras,pres— 
tar os exames de português, geografia e his— 
teria do Brasil. 

Peço, assim, permissao para consultar 
a Vossa Excelência se posso atende—lo, ou se 
o mesmo estudante fica obrigado a prestar as 
provas do curso secundaria, e, posteriormen— 
te, o concurso de habilitaçao , nao tendo va— 
ler os exames a que se submeteu na Faculdade 
de Direito da Universidade de Paris. 

Bespeitosas saudaçoes. 
&) Amazonas de Figueiredo 
(Prof. Amazonas deFigueiredo, diretor da 

Faculdade de Direito do Para, em comissao
_ 

da Interventoria Federal do Param.nesta Ca- pital). 
A Hipotese formulada esta prevista no art. 23, do re— 

gulamento que baixou com o decreto nº 23. 609, de 20 de dezembro 
de 1933; 

"Art. 23. A transferencia de alunos de insti— 
tutos de ensino congeneres, brasileiros ou 
estrangeiros, so se efetuara na epoca de 
matriculas, depois de aprovada pelo Conselho 
Tecnico Administrativo e si houver vaga, res— 
peitado, em qualquer caso, o limite maximo 
de 200 alunos em cada ano do curso de bacha— 
relado. 

§ lº — O candidato a transferencia, admi- 
tida no artigo antecedente , devera apresentar 
como documentos indispenaaveis, si provier 
de instituto brasileiro; 

a) guia de transferencia devidamente au— 
te.nticada; 

, b) historico da vida escolar, inclusive 
do curso secundaria;
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§ 29 — Quando provier de instituto es— 

trangeiro, serao exigidos os seguintes docuw 
mentos; 

a) guia de transferencia devidamente au— 

tenticada; “ 
b) certificado de aprovacao nos exames de 

» I , 

Portugues, Historia do Brasil, e Corografia do 
Brasil,—preSLados no Colégio Pedro II ou , 

nos Estados, e estabelecimentos de ensino se— 

cundario equiparado; 
c) prova de aceitar o instituto de ensino, 

de onde proveiu a transferencia de alunos da 
Faculdade de Direito da Universidade do Rio de 

Janeiro; , 
d) historico da vida escolar, inclusive 

do curso secundarioa 
, 532 — Aceita a transferencia,,o Conselho 

Tecnico Administrativo“determinara o ano Que 

oNaluno devera cursar, de acordo com a adaptam 

çao mais cgnveniente a cada caso concreto e de 

modo que nao fique dispensado de nenhuma das 
disciplinas do curso juridicoº 

§49 « Não serao aceitas transferencias 
para o curso de doutorado, nem para o primeim 
ro e o ultimo ano do curso de bacharelados 

Ao interessado não ajuda, pois, o certificado, de que 

o ilustre consulente juntou copia, para começo de processo de 

matricula em curso brasileiro, porquanto a lei exige apresentam 

çao de,"guia de transferencia devidamente autenticada", a qual, 
como ja reiterou em deCisoês este Conselho, nao e substituivel, 
assim como as demais provas o nao sao , sob pretexto algumº 

Assim, entende a Comissão, e este é o seu 

P A R E C E R 

que se responda ao ilustre consulente, declarando que, feita 
prova por Aurelio Barroso Rabelo, da satisfaçao integral dos 

itens do § 29 do artigo 23, do regulamento aprovado pelo decre— 

to 23,609, deNl933, e verificados os valores didatico e legal 
da documentaçao usara o Conselho Tecnico Administrativo do diem 

posto no § 3 do artigo citado, sem exigencia do concurso do 

vestibular, que nao cabe. 

Sala das sessoês, 29 de Março de 1940 

(ass) Jurandyr Lodi , relator 
Annibal Freire 
Raul Leitao da Cunha 
Cesario de,Andrade, de acordo, devendo o 

candidato a transferencia apresentar a guia 
de transferencia autenticada pelas autorida 
des consulares brasileiras» 
Reynaldo Porchat, de acordo com a conclusão, 
sendo contrario a exigencia da guia de trans— 
ferencia, que, embora constante da lei,nao 
pode ser imposta a institutos do estrangeiro, 
Estes fornecerao os documentos que julgarem 
eficientes, tenham os nomes que tiverem, e, 
as autoridades brasileiras compete aprecia- 
los quanto a sua validade e efeitos,
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COMISSÃO DE LE GISLACAO 

Lido em 21.3.40 PARECER Nº 51 

Proe.n. 4.492/40 

JOÃO PESSOA LOPES,por seu procurador, dizendo— —s-e alu— 
no matriculado na Escola d-a Farmacia e Odontologia, de S50 Sebos tião 
do Pa.raizo, requereu 5 Divisão de Ensino Superior sua transferenci; 
para a 3a. série do curso de Odontologia, da Faculdade de Fem rmacia e 
de Odontologia, de Ribeirão Preto. 

Instruem a petição o histórico escolar e uma certidão; 
A Divisão mencionada opinoup nela vinda dos autos ao 

Conselho Nacional de Eaucag5oZ o que fez o senhor Diretor cel de De— 
pa; tamento Nacional de Educação. 

Do histórico se conclue que o requerente se matriculou 
regularmente, em 1936 ma primeira série do curso de odontologia e regu— 
larmente prosseguiu ate o final, colando grão de Cirurgião—Dentista, 
mediante requerimento, a 15 de dezembro de 19389 data em que tambem re— 
quereu a expedição do diploma,a aque se jzlgou corn direi+o, o qual não 
consta se foi expedido. 

Os autos evidenciam que o requerente já era "alum. me— 

triculado" “data da inicial de fls. (1 de fevereiro de 1940), de vez 
que desde 15 de dezembro de 1938 concluira os exames finais da âaº e 
ultima série de seu curso, isto e , ha mais de um ano antes perdera a 
qualidade de aluno do curso odont ológicoº Na Divisão de Ensino Supe— 
rior, o oficial administrativo doutor Doringos Olimpioq opinandoq en— 

tendeu que, pelo fato de a Escola de S50 Sebastião do Paraizo não ha— 
ver logrado seu reconhecimento, seria o caso de solução identica é 
das diplomados pela extinta Faculdade de Fersiêcia e Odontologia de 
Santos, que foram oo3_gados a novamente cursarea ultima sérieo Dentre 
os remédios extra-legais, de que o Conselho se tem valido, para ampa- 
rar situações verdadeiramente "sui—generis", sem duvida que essa foi 
uma delas, e das mais per.eitasz Mas n50 pode ser adotada igual te— 
rapeutica, porque não e igual a tese, tanto que a Escovla de Farmacia 
e de Ctontologia, de São Sebao tião do Paraizo, continua funcionandoº 

De fato, O artigo 17, do decreto—lei n. 421, de 11 
de maio de 1938, estabeleceu: 

”Os estabelecimentos de ensino supe— 
' rior, em que$ na data da pu licaçãe desta 

lei, estiver funcionando curso não reco— 
nhecido ou simplesmente com inspeção pre- 
liminar9<ieverão requerer o reconhecimen- 
to ate o dia 31 de dezembro de 1938; ca- 
se sega indeferido o pedido, poderão re- 
pati—lo ate um ano após o indeferimentoa 
Se o n50 fizerem, ou na hipótese de ser 
o reconhecimento negadoº ser a o curso pro— 
ibido de funcionarº 

Havendo a- escola em apreço requerido seu reconhecime-— 
to, este lhe foi negado pelo parecer n. 288, de 16 de outubro de 1939* 
deste Conselho» Até, pois, um ano dessa data, não pode ser imposta a 
cessação de suas atividadesg a menos que antes de vencida a dilagâo 
isso requeira expressamen+º= 

A situaga o escolar do requerente, vinculada á sitUa— 
gão legal do estabelecimento de que era aluno, n50 pode encontrar so- 
lugão independente do vinculoº Ha, pois, que aguardar o transcrito
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inciso legal exercite sua completa atividade, para que o Conselho indique a soluçao que couber; 

A vista o exposto, e a Camiesão de 

PARECER 

que seja indeferido o requerimento de Joeé Pessoa Lopes, em-que. não obstante conclusão de seu curso odontologico, considerando o disposto no artigo.18 do decreto—lei n. 421, de 1938S desejou sua transferência para a 3a. série do mesmo curso, em outro estabeleci— mento, reconhecido. 

Sala das Sessões, 29 de Margo de 1910 

Jurandyr Loni— relator 
Reynaldo Porchat , Raul Leitão da Cunha 
Annibal Freire 
Cesário de Andrade— De acordo com as razões 

do parecer, deVendo—se acrescentar queg na data da matrícula de João Locos (1936), já o Coneclho Nacion nal de Educação havia, por unanimidade, cassado ao Instituto as regalias da inspeçãireliminar.



COMISSÃO DE lEGISLA çA'o 

Lidº em 2943640 PARECER NQZZÉ 

CELSO MANOEL DA SILVA TAVARES, qUe se diz bacharel pela Encui» dade de Direito "Clovis Bevilacqua“ de Campos, requer o registo do seu diploma e
, 

O exame da Vida escolar do suplicanie r rela que a sua matrªcfm la inicial, em 1934, na referida Faculdade, se processou irregulara» te, por não possuir curso secundário regular9 tanto que a referida mam tricula foi cancelada, por coasião de ser concedida a equiparagao aque— le Institutº»
- 

~~ 

É certo que de sua ficha escolar consta terem os seus exames de preparatórios obedecido aos dispositivos do decreto Zzaldô, de 18 de Novembro de 1932; o que, porem, não é verdade, pois o artigo lº da oi— tada lei rezava: 

"Nos termos do artigo 80 do decreto 190890, de l8.de abril, será permitido-aos estudantes que tenham §
º 

mais preparatórios obtidos sob o regime de exames ª . 

coladosg prestar os que lhes faltarema de acordo com a legislação anterior e imediatamente antes do erase ves— tibular, na proxima gpggawdgmâggmdg_lgªâ e nos institun tos de ensino superior onde pretendam matriculaªº 

~~ 

Ora, o suplicante não possuia anteriormente nenhum preparatc" rio, tanto prova o fato de os haver prestado de uma só vez3 entre 24 . 29 de março de 1934, perante aquela faculdade, que, na epoca& não tinha fiscalisagão oficia . 

A lei n. 23 de ll de fevereiro de 1915 conservou & exigência dos seia preparatorios, e as instrugoes pªra a sua execucao diziam no paragrafo lª do seu artigo lº: 
"Os exames serão prestados no instituto de ensino SQ“ perior federalg equiparado ou sob inspegao no qual o candidato pretender matricula"o - 

De conformidade com a doutrina firmada pelo Conselho Nho‘onal de Educação, os alunos matriculados a partir de 3.932, inclusiveº devem riam possuir curso secundário regular, o que não acontece com o regue“ rente, como acima ficou demonstradoª 

Daí ter sido a sua matrícula inicial canceladag ao lado de muitas outras, quando teve o Conselho de examinar as condições daquela Faculdade para o fim de conceder-lhe a equiparagaoo 

Esta ordem de cancelamento determinada pelo Conselho, em pam recer homologado pelo Sr. Ministrog foi rigorosamente cumprida pela Diº retoria da Faculdade, visto como constituia condição ââªâ_gªâªªºª para a concessão das regalias da equiparaçãoº ' 'W' 

A Comissão de Legislação, a vista do exposto& é de parecer que sega negado registo ao diploma do requerente“ 

€580 lº de Abril de 1940 
Cesário de Andrade» relator 
Reynaldo Porchat 
Annibal Freire 
Jurandyr Lodi 

OL/



c missão DE LrGigpAc- 

Lido em 29-3—40 

enumera Nº 25 

Manoel Pereira de Souza, que se diz bacharel pela Facul— 
dade de DireitJ"Clovis Bevilaqua" de Campos,requer o registo 
do seu diploma. . 

O exame da vida escolar do suplicante revela que a sua 
matrícula inicial, em 1934 na referida Faculdade,me processou 
irregularmente, por não possuir'curso secundario regular, tan— 
to que a referida matricula foi cancelada, por ocas1ao de ser 
concedida a equiparaçao aquele instituto. 

É certo que de sua ficha escolar consta terem os seus exa— 
mes de preparatorios obedecido aos dispositivos dogdegreto 
22.106, de 18 de novembro de 1932, o que, porem, nao e ver— 
dade, pois o artigo lº da citada lei rezava: 

"Nos termos do artigo 80 do decreto 19.890, de 
18 de abril,sera permitido aos estudantes que 
tenham seis ou mais preparatorios obtidos 
sob o regime de exames parcelados, prestar 
os que lhes faltarem, de acordo com a legisla— 
ção anterior e imediatamente antes do exame 
vestibular, na proxima epoca do ano de 1933 
e nos institutos de enSino superior onde pre- 
tendam matricula"e 

. Ora, o suplicante não possuia anteriormente nenhum pre— 
panmorio, tanto prova o fato de os haver prestado de uma so 
vez, entre 24 e 29 de março de 1934; perante aquela faculdade, 
que, na epoca, nao tinha fiscalizaçao oficial. 

“ A lei nº 23 de 11 de fevereiro de l9lã conservou a exi— 
gencia dos 6 preparatorios, e as instruçoes para a sua exe— 
cuçao diziam no paragrafo lº do seu artigo lº : 

"Os exames serao prestados no instituto de ensi— 
no superior federal, equiparado ougsob inspeçãº 
no qual o candidato pretender matricula". 

De conformidade com a doutrina firmada pelo Conselho Nacio— nal de Educaçao, os alunos matriculadas a partir de 1932, in— clusive, deveriam possuir curso secundario regular, o que nao acontece com o requerente, como acima ficou demonstradog 

Daí ter sido a sua matrícula inicial cancelada, ao lado 
de muitas outras, quando teve o Conselho de examinar as con— 
diçoes daquela Faculdade para o fim de conceder —lhe a equi— 
paraçao . 

Esta ordem de cancelamento determinada pelo Conselho,em parecer homologado pela Sr.Ministro,foi rigorosamente cumpri-N da pela Diretoria da Faculdade, visto como constituía-condiçao sine gua non para conceésao das regalias de equiparação . 

A Gomisão_de Legislação , á vista do exposto,é de parecer 
que seja negado registo ao diploma do requerenteº 

S.S.,29 de Março de 19ÁO 

(ass) Cesário de Andrade,relator 
Jurandyr Lodi 
Annibal Freire. 

Visto:
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Cªll-158150 DE LEGISLAÇÃO 

Lido em 29.3.40 
PARECER N; 26 

MOISÉS GENES, tendo completado o curso complementar 
de Engenharia, no Colégio Pedro II, em 1939, e desejando matricular— 
se no curso complementar de medicina, requer dispensa de frequencia e 
atos escolares nas disciplinas já cursadas, com programa identico ou 
mais desenvolvido, no primeiro destes cursos. 

Concedida essa dispensa, pede tambem Que lhe seja per— 
mitido cursar em um só ano letivo as disciplinas não incluidas nas con— 
dições acima referidas. 

Informando o processo diz a Divisão de Ensino Secun 5—' 
rio que de, acordo com a já resolvido no parecer deste Conselho numero 
159/38, o requerente poderá ser dispensado na la. série, das seguintes 
matérias: Matemática, Física, Quífúiceª, Hi .toria NkuturalcPs1c01ogla 
e Logica: e na 2a. série de Física, Química, Sociologia e Desenho. 

Estará, portcnto, obriga do a.o estudo de Inglês na la. 
série e Inglês e Historia Natural na 2a, 

A prineira por não existir no curriculo de Engenheira 
e a segunda por ser estudada com mais desenvolvimento na classe de medi— 
cine.

' 

Quanto á 2a. parte do seu.pedido, parece a Comiss 5o que 
pode ser concedida a permissão para o requerente se matricular nas cadei— 
ras, que lhe faltam para completar o 29 ano da classe de Medicina, depen— 
dente de prestar exame da la. parte de ingles. 

8.8. lº de Abril de 1940 

Cesário de Andrade 

ànníbal Freire 
Reynaldo Pºrchat 

OL/



» con/[msm DE LEQISLAQEQ 

PARECER N. 43 

O sr. Diretor Geral do Departamento Nªcional de Educação 

encaminhou ao Conselho a seguinte consulta formulada pelo Sr. Inepe- 

tor federal jhnto á Fachldede de Direito de Pelotaso 

“Pºde Ser admitido á matricula nessa Facuhdade aluno que_ 

cúfàou até a 4a. série da Faculdade de Direito da Uhiversidade do 

Distrito Federal".
_ 

A resposta_sô pode ser negativa. 

A universidade do Distrito Federal, creada pelo decºsoôla 

de 4. de abril. de 1935,3mantinha uma Escola de Economia e Direito, A 

reºrganiZagão da Universidade apurada em virtude da lei 6.215, de 

21.de maio de 1938, transformou & referida Escola em Faculdade de 

Politica e'Economiae,'
. 

O dec. n. 1,063, de 20<ie janeiro de 1939g incorporou à 

Faculdade Nacional de Filosofia da Universidade do Brasil os cursos 

da extinta Universidade do Distrito Federal e determinou no artigo 

Sº: “ºs alunos regularmente matriculados nos cursos transferidos " 

rão admitidos a continuar normalmente os seus estudos na Universida— 

de do Brasil; nos cursos por essa mantidos" 

A univerSidade do Brasil mantem um curso integral de di— 

reito, qee serve de paradigna aos cursos odiei is ou reconhecidos 

oficialmente. O curso de economia e politica, instituido na extinta 

universidade do Distrito Federal, difere, na sua essencia e âinaliº 
' 

dade, do eurso juridico sistematisado e uniforme; existente %â—Univerwã 

didade da união. Não ha como equiparal—o para efeitos de matricula, 

enem siqoer de adaptação de cursos.r 

. 

Por esses fundamentos, a comissão de legislação é de 

parecer due se reaponda negativamente á consulta do Sr. Inspetor fe— 

'deral junto 5 Faculdade de Direito de Pelotas. 

5.5. e de Abril. de 1940 

ANNIBAL FREIRE DA FONSECA —relator 

Visto 
3 

011/



CONCELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

Comissão de Legislação 

PARECER Nº: 45
« 

waªfw Afro cubª/(7 

PROCESSO Nº: 51.733/59—E.14—6, da D.E.Su. 

MOTIVO DO PARECER: Registo do diploma de doutor em medicina 

conferido a Luiz Rodolfo CasPer pela Faculdade de Medicina de U- 

niversidade de Erlangen. 

COMENTÁRIO: Pretende o requerente que lhe sejam permitidos. 

por equidade. os favores do decreto nº 22,845, de 21 de Junho 

de 1953, expressamente extensivos pelo disposto no decreto nº 

24.241. de 15 de Maio de 1954, aos brasileiros diplomados por 

Faculdades estrangeiras que estivessem exercendo a profissão no 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Confessa o requerente que, na época da expedição desses 

decretos, ainda não havia concluído o curso que realizava na 

Alemanha. fiado no regime de lei profissional até então vigente 

nesse Estado.
. 

o Consultor Jurídico do Ministério, ouvido por prºposta de 

D.E.Su.. julgando aplicavel ao caso concreto o disposto nos de- 

cretos Nos. 22.845 e 24.241, já citados, concluiu assim o parecer 

nº 156. de 20 de Dezembro de 1959: 

"Opine, pois, irrestritamente, pelo deferimento do pedido 

consubstanciado a fls. 5, por atender à lei, à razão, aos 

casos similares e à equidade,“ 

Os motivos invocados pelo reguerente e aceitos pelo consul- 

tor jurídico não podem aplicar—se ao caso em estudo, visto como 

o art. lº do Decreto nº 22.845 determinou: 

"Aos médicos diplomados por institutos estrangeiros de 

ensino, que exerçam a profissão no Estado do Rio Grande 

do Sul, ha menos de dez anos, fica, a partir da data da
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publicação dêste decreto, concedido o prazo de um ano 
dentro do qual deverão satisfazer às exigencias estabele- 
cidas, para o exercício da medicina, pelo decreto n. 
20.931, de ll de janeiro de 1932. 

§ único: Para os efeitos da execução dêste artiêã» 
deverão os interessados requerer, até 31 de Julho próximo, 
o registro dos respectivos titulos na Diretoria de Higi- 
ene_do Estado.“ 

e o art. lª do Deereto nº 24.241 estatuiu: 
"Fica extensivo aos brasileiros, dialomadosªbor institutos 
eatrangeiros de ensino da medicina e que eãeroiam a respegv 
tiva profissão, no Estado do Rio Grande do âãl, na data 
do decreto n. 22.845, de 21 de Junho de má, e disposto 
no art. 2° dêsse mesmo decreto." 

Esse art. 2° é o seguinte: 
"Poderão continuar a exercer a medicina, no Estado do Rio 
Grande do Sul, mediante registro dos respectivos títulos 
na Diretoria de Higiene, os médicos que tenham concluido, 
regularmente, o curso na Escola Médico Cirurgica de Porto Alegre". . 

Luiz Rodolfo CasPer nasceu em Porto Alegre, conforme consta do processo, e sómente por essa circunstância poderá revalidar o diploma profissional estrangeiro que obteve, porquanto a Consti— tuição de 16 de Julho de 1954 estabeleceu em seu art. 155:— 
"Excetuados quantos exerçam legitimamente profissões libe— rais na data da Constituição, e os casos de reciprocidade 
internacional admitidos em lei, sómente poderão exerce—las 
os brasileiros natos e os naturalizados que tenham presta— 
do serviço militar ao Brasil; não sendo permitido, exceto 
aos brasileiros natos, a revalidação de diplomas profissig nais expedidos por institutos estrangeiros de ensino." 

e o art. 150, da Constituição de lo de Novembro de 1937, deter— minou: 
"Só poderão exercer profissões liberais os brasileiros na— 

bX—,._-—M , " " '



WF 

& 3 — 

tos e os nátueizados que tenham prestado serviço mili— 
ta: ao Brasil, excetuados ºs casos de exercício legitimo 

'“há data da Cõãétituiéão é os de reciprdcidade‘internacio- 
nal admitidos em lei; éômente aos brasileiros natos será 

'“péfúí€ída a reVélidaqéo de diplomas nrofissíonàis eXpe- 
'd1dos por íhátítútos estrangeiros de ensino." 

CONCLÚÉÃDí o diplóma conferido pela FaCuidade de Medicina 
Úda Unifsídadeª e Erlangen aó'Dr; Luiz Roddifd-Casper não deve- 
rà ser registado antes que se submeta o seu portador à revalida- 

= ção prevista no'art. 132 do Estatuto das'UhíVéréidadeé'Brasiléí- 
"“rag;"qqnfórme a ãiscríminação no art; 99 dó Régulamento da Fâóúl— 
dade canadiana ãiõrbvado pelo decreto“ hºº«20.ª865, de 25 de Dezéin- 
-b;o.de 1951. 

SLC. 6 de Abril de 1940, 

':

ª.



emissªo Dª“ Lag. ISLAQAO 

PARECER N. 46 

_ 

JOSÉ DE CASTRO RABELO e outros requerem permissão para- 

prestar exanes de português; francês e inglês, em Instituto 

oficial ou oficialísado.' 
Alegam os suplicantes que o certificado de havexsjpféªtà' 

do exatos dessas matérias constitua exigéngjn que déflififi satib- 

fazer para se habílítarem ao cargo de corretor de navios., 

A legislação atual do ensino não permite a realização 

de exames de preparatórios parcelados, como pretendem os reque- 

rentes. Possivel seria, entretanto, aos requerentes, que são 

maiores de 18 anos, prestar exames de acordo com o artigo 100. 

Em conclusão, pensa a Comissão de Legislação que deve 

ser indeferido o pedido. 

5.3. 8 de Abril de 1940; 

CESÁRIO DE ANDRADE — relator 

Visto: 
OL/
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- PARECER N. 148 
fâ f/' Processo nº 80681/40 

, ////f Assunto; Registro de diploma, 

. 
.Ivan das Chagas Guimarães, tendo prestado em março 

do 1926 exame de habilitação de guarda—livros no Instituto Comercial, 
requereu, quatorze anos mais tarde, em março de 1940, á Repartição 
competente, o registro do seu certificado de nabiiitação, que foi in— 
deferido; 

_ , Pedindo reconsideração do ato do Diretor da Divisão 
do Ensino Comercial, alega que ”frequentou de 1922 a 1926, por ordem 
do Ministério da Agricultura" 0 Instituto Comercial, tendo prestado 
o exame final de habilitação, na época en que não havia exigências 
legais precisas quanto á organização das Escolas do Gomercio, que se 
regiam pelos seus regulamentos individuais. Alega ainda dois prece- 
dentes, os de ªizinio Pereira de Souza e Raul Luiz Gallo, cujos cer— 
tificadºs de habilitação, nas mesmas condições que os do requerente, 
obtiveram registro. JUnto ao processo e do ªizinio Pereira de Souza, verifica-se que obteve este em Fevereiro de 1936 registro do certi- 
ficado "por equidade" do então InSpetor Geral do Ensino Comercial. 

_ 
A Comissão Especial de Inspetores do Ensino Comercial 

encarregada de dar parecer sobre a pretensao do requerente opinou fa— 
voravelmente á mesma por identicos motivos: 

l -' Tor side 0 exame de habilitação prestado de acordo com o re— 
gimento interno de um estabelecimento “reconhecido oficial— 
mente pelo Governo Federal" e “em época anteriir á regula- 
mentação profissional“ (f1.19)5 

'2 - O "precedente” invocado, que deve logar ao registro do diª 
ploma do requerente tambem por “equidade" (fls.l9)a - 

É certo que a pretensão do requerente não encontra am- 
paro na lei . No art. 64 § 3ª, das "Instruções sobre nanização erra 
Fiscalização do Ensino Comercial“; baixadas pelo então superintenden— 
te do Ensino Comercial, com os poderes a ele atribuidos pelos arts. 37 
o 39 do dec. 20.158, de 30 de junho de 1931, que organisou o ensino 
comercial e regulamentou as profissões de Guarda Livros e de Conta— 
dor, está dito que; 

5 39— não são admitidos a registro os titulos ex— 
pedidos em deSacordo com a legislaçao em vigor na 
epoca da conclusão dos cursos". 

Ora, por essa legislaçãoxnda constava sobre exames de 
habilitação, que só vieram a ser considerados pelo dec. 20.158, de 
30.6.31, em seu artigo 55. Por esse artigo podiam os guarda—livros 
práticos submeter-se a esse exame, para se adaptarem ao novo regime 
legal, dentro do prazo de “um ano“, depois prorogado por mais 3 meses 
pelo dec. 22.382, do 230191933o_ ' 

Quanto ao registro de diplomas anteriormente obtidos 
tambem fixava e mesmo decreto, em seu artigo 60, o prazo de "um ano", 
para o mesmo, exigindo, no art; 69, que todas as escolas e'eursos eo— 
mereiais existentes sob o regime das leis anteriores deveriam remeter 
& Repartição competente uma lista completa de todos os seus alunos 
até então diplomados. Posteriormente, pelo dec. 21.033 de 2 de Foº 
vereiro de 1932, foi esse prazo estendido a "qualquer tempo", sob W

* 

/2\
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.3 3.3.‘1Qs_d1plomas e certlflcados expedidos.ªgora;.estabeãieê—sruag 

ve; — _“".'Q1rn'ent06 de ensino comercial, em data anterior a fia,— 
+ ..,; çªlí'sagão,._..aó.ae'rãozregistados se constarem os nomes 

ªºs, reapc'c'tixºs';“Pºsàeidºreada,relaçâº .raêªatida & en- 
tão“; Superintendenêifài nos. terzpÍb'sªºêô- ªtado artigº Gera—..; 
do_dec,.20.158'de'193n". “’1' t'f -- ." ' ' 

Ora 3 desaafligfa nace-engªta o nome do requerente; Não .. 

consta tambem sp e me'Smo-íeanmeúxféo regular deº—B anos, como alega, " 
ou apenas um exame “_def'habilitaigãoª, como.,sçi; gelar-eende das-;gínformação do 
insp etor a fls!“ 3J'jÉNâ'o requereu 'támpoúeo-ffãéntro fdc— n'azq concedidº); pelo dec. 21. )0339-ªo fêegístro elo-,seu certifie'adbk' *:“- 

" * 

. 

‘ .. 7 ., _., 
__ :— 

R'ª'àftaçf—o. eaaof do precedente ºperª equidade"; E: cºrtº « 
,»nafqne' 'p-eagoqâgnçgaçag'um“ caso "foi oº'-registre concedido ªne_s-.aas"õónai'çª6esn

' 

«pela-.,..ant—oriaade“administrativa, em virtude pVavoJJflen-t‘e. da necessi— 
dade de tolerânê'í'a nas fases de tranSigão de um regime legal para ou— tro de maior rigor. =33 

- 

“ 

.._-.2 “. ' 

-..

' 

.; .. 
- .. Nada impéde que as autoridades administrativas, tendo 

em Consideração os precedentGS, apliquem ao caso presente o mesmo cri—— “tério' __,Seguiçl'o pelq ilustre ;: saudoso Superintendente do Ensino Camer- 
ªf__-;çía-3flje.m_193621__ Nãoªªc'ompete, entretanto, a este Conselho aconselhar o 
».;v,;ªã_é.'fíçmpgêlqepto da lei. 

.1 . : .A“ " .Nestaa' condições, é a Comia-aão de parecer que não ha 

.. ::” ‘33'5' , —';-.,s'-DI.,SB' 2'4 de agosto 'de 1940:_'ff_; ,. 
' ' ' 

' 

ALCEU AMORoao-DIMA-l' Éeíator 

CESARIO DE A NDRADE
' 

' 

REYNPLDO 
' 

PORCHAT 

VISTO; 

OL/
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COMISSÃO DE DEGISLACÃO 

PARECER Nº 166 

Processo no 396300/38 

Proposta de nomeação do Dro José Carlos de Mates 
Peixoto, independentementc de concurso% para o logar de professor 
catedrático de Direito Romano do curso de bacharelado da Faculda= 
de de Direito de Niteroiº 

ªos 10 de outubro de 1939, ao ser submetido a discos» 
são o parecer n; 297 da Comissão de Legislação% o Sr“ Conselheiro 
Jurandyr Lodi, que assinou vencido o meSmo parecer, propoz que bai» 
sassem os autos em diligência para o fim de ser verificado se do 
concurso realizado em 1921 naquela Faculdade para o provimento do 
logar de substituto da secção de Direito Romano e Filosofia do Dia 
reito, do qual resultou a nomeação<ie um substituto da secção-“teº 
ria o substituto sido aproveitado ao outra catedra"3 e "teria renanº 
ciado expressamente o seu direito É catedra ora vagag por que no— 

vamente creada em 1935"º 

_ 

Aprovada a proposta contra o voto do Conselhoiro lniz 
Camilo de Oliveira e cumprida a diligencia, volta agora o processo 
com a informação de flsº33, subscrita pelo inspetor Sra Heribaldo 
Brandão Pereira Rebelo e datada de 28.de maio de 19400 

. 
Dessa informação, baseada no livro das atas da Con— 

gregação, consta: 

a) que, á vista das provas do concursoª realizadas 
nos dias 21,23 e 24 do mês de setembro de 1921 para 
o provimcnto do logar de substituto da 1aº secçãog 
a Congregação, an sessão capacial do dia 24, e por 
deliberação unanime, aprovou, com louvor, os dois 
candidatos Dro Jonathas Serrano e Desembargador Afonm' 
so Claudiog sendo classificado aquele em primeiro 
logar contra dois votosº 

b) gue, por deliberação da Congregação, em sessão or— 

din ria de 16 de outubro de I928, foi convocado o Drº 
Jonathas Serrano para tomar posse de catedrático da 
cadeira de Direito Romano, dentro de 30 dias, come 

consta do livro de atas ás fls.38 a 39, e que, remo—. 

tido o oficio n. 42, de 30 do outubro de 1928, pelo. 
então Diretor Drº henricue Castricto, ao convocadog,_ 

:I- 

não acudiu este á convocação. 

e) que, en sessão extraordinária de 22 de abril de 
1929, a Congregação tomou a deliberação redigida nes— 

tes termoss "Conhecendo da renúncia do Professor Jona— 

thas Serrano, a Congregação decidiu aceita-1a em vista 
dos termos de sua carta de 18 de novembro de 1923, na 
qual alegou o signatário que as suas funções no Ma- 
gistério MUnicipal do Distrito Federal o impediam de 
exercer a cadeira de Direito Romano" 

d) gue, nessa mesma reunião, o Desembargador Afonso 
Claudio apresentou um requerimento pedindo transfe— 
rência para a cadeira de Direito Romanos tendo a Con— 

gregação resolvido ouvir a respeito o Departamento 
Nacicnal do Ensino, como tudo se ve no livro de atas 
às fls. 44v á 47°
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e) que, en sessão ordinária de l4 de setembro de 1929, 
achando-se vaga a cadeira de Direito Romano pela renun— 
cia tacita do.catedrático Dr. José Anysio de Aguiar 
Campello e paia expressa do respectivo substituto Dr. 
Eonathas Serrano, a Congregação aprovou unanimemente 
a proposta asSinada por cinco professores para_oue 
reese concedida a transferência do professor Afonso 
Claudio da cadeira de Direito Penal Militarxara & de Direito Romano, provendo—o como seu catedrático.“ Es— 
ta‘prqposta aprovada referia o fato de que havia cer— 
ca de seis anos que nem o catedrático nem o substitu- 
to loCion'avam-nessaoadeira3 e que o mencionado Desem- 
bargador tambem havia Sidoªaprevadonem concurso, e com , 

louvor, como o Dr. Serrano, para essa cadeira que aa 
havia mesmo lecionado com assiduidade e grande compe— 
têâcia, como tudo se vê no livro de atas ás fls.59v 
a 2Va '

» 

f)que o Regimento interno da Faculdade, vigente na 
epoca da renúncia do Dr. Serrano, dispunha, en seu artº 108, que "o professor que sem licença,nem comuni— 
cªção deixar de eXercer suas funções por mais de seis 
m ses será considerado resignatário e excluído do qua— » 

dro do Corpo docente por deliberação da Congregação“; 

g) que a cadeira de Direito Romano, classificada no 
curso de doutorado pela decº n. 19.852, de 11 de abril 
de 1931, foi, mais tarde, reposta no curso de bacharea 
lado, ao qual anteriormente pertencia, e atúalmente 

(28.554OJ-está provida pelo Dr. José Carlos de Matos 
Peixoto, catedrático por concurSO de titulos e de proa 
.vas ea Faculdade Nacional de Direito.da universidade 
do Brasil, que foi contratado para regal-a. 
“h) que, á vista dos fatos expostos, assnn devem ser 
"respondidos os itens da proposta do Sr. Gonsclheiro 
Jurandyr Legis ' 

"Ao lº — o substituto não foi aproveitado em outra ca- 
deira, porqueª convocado para tomar posse de catedrá- 

,tico de Direito Romano, dentro do prazo de 30 dias, não 
acudiu a convocação; ' 

Ao 29- O substituto da então laº Secção—Filosofia de 
Direito e Direito Romano, Dra Jonathas Serrano, re—, 
nunciou em Carta de 18 de noVembro de 1928 á catedra 
de Direito Romano9sendo a renúncia aceita pela Con— 
gregação rennida em sessão extraordinária a 22 de 
abril de 1929“. 

_ 

' 

= A Comissão de Legislação& deante dos esclarecimentos 
pela informação supra fornecidos, e resultantes da diligência prºª 
posta pelo Sr; Conselheiro Indi, entende que nao ha motive para a 
alteração do parecer n. 297, já apresentado, o qual, porisso, man— 
têm para os devidos efeitos. 

595. 29 de agosto de 1940 
Reynaldo Porchat—relator 
Cesário de Andrade 

-VISTO 

OL/fl
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comxssmo DE LEGISLAÇÃO 

PARECER N. 177 

Processo 'nº 7.686/40 -I- 
Edenval Ramosceiai, e EmiVal Ramos Caiado, emªreque— 

rímento datado de 28 de fevereiro do corrente ano, alegam que em 
1935, após.aprovação em exame vestibular a que se submeteram, ten— 
do apresentado os certificados de terminação do curso secundário 
e mais documentos, ingressaram na Escola de Direito de Goiás, ten- 
do—se matriculado no lº ano; que nessa Escola prosseguiram normal» 
mente e seu curso até maiados de 1937, ocasião en que essa Escola foi encampada pelo Governo do Estado; nos termos do decreto-esta- 

»dual de 7 de julho9 sob a condição de serem'admitidos na Faculdade 
“de Direito de Goiás, instituto equiparado e mantido pelo Governo 
do Estado, com sede na capital, os alunos daquela Escola, que era 
um instituto sob inapecção preliminar. ' ‘ 

Explicam os suplicantes que, emquanto a situação deles 
e dos demais alunos da Escola não ficára definitivamente soluciona— 
da pela autoridade competente, foi—lhes permitido que se transferis- 
sem condicionalmçªpg para a Faculdade, para onde de fato se transe 
feriram, frequentando e reapectivo curso, onde, em epoca oportuna, 
prestaram os exames da 3a. série em que foram aprovados; 

(O informante de fl.3 diz que os requerentes prestaram 
exame do Bº ano na Escola. Mas está em contradição com e que dizem 
os peticionãrios, e com o que consta da informação extraída do ar- 
quivo (f1.5v).) . '

' 

' ‘ Acrescentam que nessa situação permaneceram eles du— 
rante o Segundo periodo de 1937 e quasi todo o ano de 1938, quando 
foram surpreendidos com a resoluçãOAdeste Conselho, pelo parecer 
n. 189 de 19 de setembro, que considerou irregulares todos aqueles 
atos, e em virtudd da qual foi recolhido ao D.N.E. todo o_arquivo 
da Escola de Direitos -—

. 

_ 
Aduzem ainda os suplicantes que mais tarde, ao-ser dia» 

'cutido o parecer n. 235 da Comissão de legislação, de 4 de outubro 
de 1939, foi aprovada a proposta apresentada pelo Conselheiro Ju— 
randir Lcdi, redigido nestes termos: 

"Proponho— seja sugerida a possibilidade da transfe- 
rência dos alunos que têm curso secundário regular 
e assim a parte já feita do superior, para a Facul— 
dade de Direito de Goiás, condicionada a validade 
dos diplomas a. habilitação em provas de validação 
realizaveis em escola congénere federal". 

E afinah alegando q ue motivos imperiosos os obriga- 
ram a vir residir n: Rio de Janeiro, e que desejam evitar os irre— 
paraveis prejuizos que lhes produziriam a interrupção e-o abandon; 
deczurse jurídico, requerem, - . 

lº — que lhes seja expedida guia de transferência para 
0'49 ano da Faculdade de Direito de Niteroi; V;; 

. 
— _ze — que, consequentemente, sejam revalidados a ma- 

tricula e os exames feitos na Faculdade de Direito de Goiás, »



II 
Segundo dizem os proprios requerentes,e1es se matri— cularam no lº ano da Escola de Direito de Goiás em 1935, tendo sido aprovados em exame vestibular para cuja inscrição apresentaram cer— tificados de tenninação do curso secundário. Aí se mantiveram, fa- zendo o seu curso jurídico, até meiados de 1937, quando lhes foi permitido que se transferissem condicionalmente para a Faculdade de Direito de Goiás, instituto equiparado, pertencente ao Estado; 

b ins ” DiÍem os requerentes que aéEscolaàera um instituto so peçao pre iminar. mas a verdade o 
' “não o era nem em 1935 nem em 1937. QP J ' s 

_ 

- Segundo o parecer n. 235/39 da comissão de legislação subscrito pelos Conselheiros Anibal Freire (relator), Cesário de Andrade o_Leitao da Cunha, essa Escola, que tinha obtido a regalía da inspegae preliminar em 1932, perdeu—a pelo decurso de dois anos em 1934. "Daí em deanteº diz e mesmo parecer, " a vida do institu— to foi positivamente ilegal, tendo, entretanto, sido mantidos inspem ctores federais_junto ao estabelecimento. Era "uma situação singu» lar de desrespeito fragrante ás prescrições legais", acentua e pa— drecer, "mas com a tolerância das autoridades administrativas"e 
.Os requerentes, portanto, como se vê pelo trecho do parecer transcrito, se transferiram de um instituto, que nem esteve * 

sob inspeção preliminar, para um instituto equiparado, entrando'IOª - go para o 3a.ano deste. ' 

'
' 

A_de8peito dessa situação flagrantemente ilegal da Esª cola, e pareCer,.invocando razão de equidade, concluiu propondo que—. se permitisse "a transferência dos alunos com curso Secundário rea gular para instituto que se ache em fase de inspeção preliminar". 
_ Foi então que o Sr. Conselheiro Lodi, ao ser discutgªs esse pareder em sessão de 6 de outubro de 1939, apresentou a sua proposta substitutiva, acima-transcrita, que foi aprovada contra g voto do relator deste parecer, e afinal homologado em 4 de-janeigg do corrente ano. -'- "' 

Por essa proposta, ficaram os alunos da Escola, qug= tivessem curso secundário regular, autorizados a transferir—se1_5gs a Faculdade de Goiás, ficando, porem, a validade dos diplomas, qse lhos-fossem conferidos, dependente de aprovação em exame de valida— ção prestado perante escola congenere federal.

~ 

Não se passaram dois mezes da data da homologação da proposta, e já os requerentes se apresentam com o seu requerimento de 28 de fevereiro do corrente ano, pedindo transferencia para e 49 ane da Faculdade de Niteroi, e a revalidagao da matrícula e dos exames que fizeram na Faculdade de Direito de Goiás. ' 

Nada menos do que anular as condições acauteladoras estabelecidas na benevolente proposta homologada, isto é, lª não ' satisfazer a condição de provar que têm curso secundario regular; 2º — não ficarem sujeitos, para a validade dos diplomas que recebe" renm a prova de exame de validação em escola congenere federal. 
' 

O pedido dos requerentes não pode ser deferido, pois ; contraria a resolução do Conselho que foi homologada pelo Sr. Minis-a;“ “tro da Educação em 4 de janeiro de Corrente ano. 5.“ 
_S.S. 6 de setembro de 1940 
Reynaldo Porchat, relator 
Cesário de Andrade 
Amoroso lima. 

.VISTO



1 11.111011): LEGISLAQKO 

PARECER Nº 122 

Pela segunda voz Pedro Machado Neto recorre de ato este Conce— 
lho que negou o regi. tro do seu diploma do cirurgia o— dentista, expe— 
dido pela Escola do Forma cio e Ocontologie do Alfenas. 

ONrecurc o deveriª ter oido dirigido ao Exmº SI. Ministro da 
Educogo1o e baudo, e nao eo Sr. Dre Diretor do Departamento mas por 
determiue .ço o daquele alto autoridade foi me 11do1do submeter & consi- 
dereçno deste Conselho& — 

. v A . E'p01sem obedienc1a a este deo acho ministCIi11, que esta 
Comissao emite parecer 

No recu'so anterior, cujo processo tem o no 28321— -38/1o.622z0 o 

parecer do que foi Io11toI o eminente cone olheiro Professor Leito 
de Cunha demonstrou do moreira COHViflCCZ‘ltC quo as 1.10139505 do re— 
corrente erªm dos tituidas do-v11loI probe nte. XXmEbEXlXXXEX Coriti— 
num do pó & ofirmoçao do neo constar nª relaçao do11unoo exi.ten— 
teo no Deportr-mcnto Nãcional do Educaçao o referente à Escolª do 
J1 botice b1 1 o nome do requerente, -110 tendo, portanto, volor log11 
o guia do transferencio oxpedid1mn 4 do junho do 1931 p1I1 & Eo.co— ___,_______1__ 
0011 de FaIm11c1s.o Odontologia do onlfonas. 

Em consoquonci1dirto'nao podia o requerente beneficiar-ee do 
disposto no ªrtigo 313 do decreto 19.852, do ll do abril do 1931 
como pretendeu. 

Prestando as informaçoes solicitadas polo SI. Juiz dos Feitos 
da Fazenda Publico, em um mandato do segurança impetrado pelo re- 
corrente o Sr. DiretorªGerel do Departamento destruiu do medo ea- 
bol e exaustivo todos os orgumohtoo em que o mesmo fundemeutou o 

referido mondo to. 

N10 tendo o recorr Htc trozieo em abono do sun pretensao novos 
orgumentoo pensa & Comissao que dove ser negado provimento ao 
Secure o. ' 

8.50 9 do Setembro do 1940 

, . Cesario do Andrade, relator. 

ox111111111/—
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001.11 ssÃo pg, LEGISLAÇÃO

- 

,Ubeldo de Carvalho Carneiroi formsseutico pela Faculdade de 
Farmacia e Odontologí: de Ribeirvo Preto requer o regi. to do seu 
diploma. 

O histórico da vida escolar do requerente demonstra que a sua 
matrícula inicial sc processou em março de 1932, na extinta Esco- 
lo de Fbrmá eis o Odontologi: de Uberaba , onde prestou examesxde 
preparstorios para admissão,.sem as formalidades legaisº 

N , 
, . N: se tendo cursado : fiscal: neste ano& rematriculou—se em 1933 

c prestou exames da la. serie em novembro do mesmo anon 

Em seguida transferiu—se para : Faculdade.de Ribeirao Preto, 
onde prestou exames da 23c serieº No ano seguinte, 1034, voltou

. : hscols -de origem, e, sem h: ver pres todo exames, retransferiu-se 
para a Faculdade de F: .Inncia e Odontologia de Ribeirao Preto, onde 
se matriculou na 3a. serie, em 18 de ages to de 1936 (fls. 7)º 
Tendo cursado de: te mes ao de novembro, prestou exames finais con— 
cluindo o cu soo « 

Deste acidente da vida escolar, conclue- se que o requerente, em 
1932, se nmtrieulou sem cur.so secunda rio reguk r, fazendo todo o 

eurs superior nesta situeç: o irregular 
De outra pªrte tambem o seu curso superior. se processou irrem 

gulsrmentc, porqu: nto ao matriculªr—se9 sem outorizaç: ellegsl, na 
Fseuld: ode de Ribeirao Preto, fez—lo em agosto, fora da epoca lego I..) ª

. 

Alem dessas irr egul: ridades, é preciso salientar g fato de 
echeríse & Faculciode de Uberaba, desde 1932, em situaçao irregular, 
tanto que neste mesmo eng se procedeu neste Instituto, um rigoroso 
inqucrito por determinaeao deste Conselho, do qual, depois-dg ite—. 
retivos recursos, resultou a sessao ao das regalias ds inspeeso que 
lhe foram concedidas. 

Tambem a sua transferenei: para etculdade de Ribeirão Preto 
fez—se ilegalmente, por que nto cw sua guiª devia constar a ciI— 
cunstancis de nao possuir eurs o .go ndsrio regular e de estar a 
Escol&.de Uberaba ainda em inslcc cd preliminarº 

ld: de de iormªCT: e ºdontolobia de 
ncia se fez em obediencia Q um: auto- 

po ho que o autorizou esta, entretan— 
11m : . 

Em sua defesa slegp : Eb 
Ribeirao Preto que : tr: na fCl’ 
rizaçso.do Depart: mento. 0 d 
to, concebido nos seguintes t 

000%) 

"Podeis aceitor me trieula alunos Ubs ldo Carneiro e C: lil 
Faitorone, osso suas guitª s trªnsferenc1s3presentem “:" 
Quis tggzlgggi£_ Wºurso ano reolizódo uscolss Our—o 
Preto e Hibcirso Preto considerado os mlicos" 

E' claro que & eutorizaçso est: va condicionada & legalid: de das 
guias de tr: nsfereneías, o que absolutamente neo se verificou, neo s' 
elos f: tos .rguidos, mas ainda por joe ester for: de época legal. 
23. qu uinzena de ago. sto) 

Cºnsta dos autos que o requerente presentou certifioodos de 
exames do artigo 100 prestodos em 1937, isto e um e.no depois de 
concluir o eurs superior, o que em nada invalido." a s irregul: ri— 
dsdes noted:.s no seu curso superior, por muitos motivos contrario 
: legislaçao em vigor.



(Cont. do 180/40)o 

CONCLUSÃO 

“ri—33.3 ,. is .a]: tigo Si .-.. do õisposto no perº graço A' vista ; 

ereto 24 439, de 21 de janeiro de 1934 - 

"Sogonte serao regisªedos os d1131 amar : oertifiecd 
anos e verificação do “ogulariflalc lp ega 1 da vida 
esco olaI do respectivo +itular" - 

”a Comissão de Legislnçe o é de parecer que Seja negado o reg sto do 

diploma do rcquercntcc . 

Outfosim que medid igual seje epªicadn DO diplomado Gali 1 

Fhitoronc se estiver nas mesnns condiçoes do .rcqucrcnt0¢ 

S S 9 de Setembro de 1940 

, . . erlo de andrade; relato Ces.

~



COMISSÃO EE LEGISLAQKE 

PARECER Nº 183 

Este processo se refere ao concurso realizado na Facul— 
dade de Odontologi .a e Farmácia da Universidade de Minas Gerais, 
no ano de 1939y para provimento da cadeira de "Botanica aplicada 
a Farmácia“, 

lnscreveram—Se wu Ltro candidates, não tendo nenhum 
deles atingido média igual ou superior a sete, conforme o jul— 
gamento da comissao examinadora, apos as provas feitas. 

Pelo deepacho de fl 23 do Diretor da Divisao do Ensino 
Superior, de acordo com a informação anterior a mesma fl., foi 
mandado arquivar o processo. 

A'flº 24, porem, aparece uma petição apresentada ao 
Diretor do D. ND .“, pelo Sr. Artur Lourenço Vianna, um daqueles 
candidatos, em que requer, "para elucidaçao clara e precisa na 
interpretaçao e compreensao dos dispositivos legais e regula— 
mentares referentes ao ensine superior da Republica, e a bem de 
interesses periolitantes“, lhe sejam respondidos os itens formu— 
lados. 

Informando o pedido, disse o oficial administrativo 
Sr.Domingos glimpio a fls, 25, que a vista da importancia do as— 

sunto e de nao ser o Departamento organ consultivo, deveria o con— 
sulente dirigirwse ao Presidente do Conselho Nacional de Educaçao 
selando a consulta na forma da lei. 

Entretanto, mesmo sem estar selada a petição — consulta — 

(pois o selo que lhe foi aposto nao esta inutilizado em forma 
legal) — o Sr Diretor da Divisao do Ensino Superior, opinou, e 0 
Sr. Diretor Geral determinou, que a consulta fosse'c1etida 
a este Conselãzf.o 

, A Comissao de Legislaçao entende que tambem o C. N. E. 
nao pe orgam consultivo de particulares, como ja tem declarado 
varias vezesº O U111110, de acordo com a sua organização e o 
fim determinado pela lei que o criou, so responde a consultas que 
lhe sejam apresentadas pelo Ministerio da Educaçao e outras au- 
torid des. 

Todavia, tomando na alta consideraçao gis lhe merece, 
o despacho ª' :. Dizeior Geral a fl. 29, a comissao, neste caso 
espedial , que nao deve servir de regra, dando uma interpretaçao 
ampliativa ao texto legal, e considerando a consulta como sendo 
feita por sua nicelencia, dela toma conhecimento e passa a res- 
ponder-lhe. . 

II 
Segundo expoe o consulente a fls. 24, achando—se'v'ªga a 

cadeira de “Botanica aplicada a Farmacia" na Faculdade de Odontº- 
logia e Farmacia da Universidade de Minas Gerais, inscreveu—se 

“no co_ncurso aberto pe ara livre docençia, em 1936, e como unico ins*' 
crito, um candid'to que submetido as provas regulamentares, foi 
classificado com a media final igual a 7, 20, e, a vista disso, foi 
nomeado livre docente, tendo assumido o exerc1cio da cadeira na 
qual ate hoje se conserva()



GB 

Em a este de 193S brimm1e censura _para º provimentº 
do logar de ca edratico da mesma disCiplina. 

Inscreveram—se o referido livre docente e mais tres 
candidatos , os quais, feitas as respectivas provas, nao atin— 
giram, no julgamento, a media leg Dl necessaria para.a'classi— 
ficação, a qual deve será pelo menos, igual a 7, que e tambem 
a exigida para a aprovação de livre docente. 

, 
Consta do processo Que a comissão julgadora foi cons- 

tituida pelos professores Carlos Stellfeld '.ªlvaro Astol— 
fo, Joao Ladeira Sena, Alberto Teixeira Pais e pelo botanico 
Henrique L. de Mello Barreto, 

Pergunta o consulente em seu lº quesito: o livre do- 
cente que venha ocupando a catedra referida, tendo sido repro— ” 

vade no concurso, perde, em vi3tude disso (e por nao ter alcança— 
do sequer a media minima para a aprovacao de livre docente) a 
livre docencia da dita cadeira9 

Pondo de parte a expressão — "reprovado" — de que nao 
cogita a..lei em julgamento de provas de concurso, a comissao e 
de parecer que se responda negativemente o Tendo sido o livre 
docente nomeado por ato e em forma legal depois de habilitado 
em concurSo de provas a que se submeteu , a sua nomeaçao e um 
ato definitivo, gue lhe conferiu direitos ligados ao titulo que 
conquistara, e nao pode ser anulada por um meio indireto como se— 
ja 0 nao ter,atingido a media legal em um concurso para provir em-. 
to de catedratico julgado por outra comissao julgadora. Para admi— 
tir-se o contrario, seria preciso atribuir—se a ultima comissao 
julgadora maior competencia ou maior criterio julgador do que a 
primeira , que, em concurso anterior, %ulgou o candidato habilita- 
do para o cargo de livre docente, hipo ese essa que nao pode ser 
legalmente nem logicamente admitidaº Os julgamentos em provas de 
concurso sao as vezes inseguros e faliveis. Nao e lícito, pois, 
invocar—se o resultado de um julgamento posterior, feito por outra 
comissao , para o efeito de anular um titulo de nomeaçã> ja consumº 
da e decorrente tambem de julgamento em concurso realizado com Obse, 
vancia das formalidades legaisº 

Com a resposta supra ficam projudicados os dois queSi— 
tos formulados sob as letras b) e c) 

A Comissao de Legislacao deixa de responder aos outros 
dois quesitos,.nao numerados, porque, referindo—se a atos ja pra— 
ticados no concurso realizado, e que certamente o foram por assim 
ter decidido a Congregacao quando resolveu sobre a inscrição dos 
candidatos, deveriam as duvidas ser levantadas em recurso que os 
candidatos tinham o direito de int terpor para o Sr Ministro da Edu— 
cacao, e nao podem ser agora tardiamente resolvidas em tese por 
meio de consultaº 

Rio, 8 de setembro de 1940 

(ass) Reynaldo Porchat, relator 
Cesario de Andrade 
Jurandyr Lodi 
Alceu Amoroso Lima. 

Visto:
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COMISSÃO DE LEGISlaÇÃo 

PARECER N, 197
4 

PROCESSO N, 9,533/39 

ASSUNTO — Registro de diplomaº
, 

JULIO FROTA, bacharel pela Faculdade de Direito de Pelotas, requereu em 8 de Fevereiro de 1939 o registro de_seu diploma; É Seu curso superior foi regularmente processado, como se ve das informa- ª 

ções de fls.4, tendo colado grão em 21 de Dezembro de 1937. 

Quanto ao Curso Secundário do requerente se verifica que apresentou para matricula na Faculdade de Pelotas em Fevereiro de 1938 seis atestados de preparatórios, obtidos sob o regime dos exames parcelados, e de acordo com o artº lº do dee. 22.106 de l8 de Novembro de 1932 prestou na mesma Faculdade em que pretendia matricula e perante banca oficial os demais preparatírios, constantes do art. 49 da Porta- ria de 28 de Novembro de 1982, que espediu as instrugces para & obser— vância do dec. 22.106, ” 

Das'informagões prestadas pelo inspetor Junto ao Giná- sio Pelotense e a Faculdade de Direito de Pelotas (sic fls.l7 a 21)se verifica que todos os exames foram devidamente prestados tendo havido, entretantr, não uma, cemc acentua a informação a fls. 22v, mas duas irregularidades. O requerente prestou conjuntamente os exames de Alge- bra e Geometria, quando e artº 49 das Instruções menciona as matérias , em separado, exigindo, pertant , dois exames. Demais, pelo § Bº do artº lº do dec. 22.106 de 18.811932g so 

”serão considerados aprovados os candida—= tos que obtiverem, em cada disciplina, nota i ual ou superior & tres,e meio, como media das notas das provas oral e escrita ou pratico oral", 
Ora, pelas informações de flsºlô se vê queªo candidato obteve "tres e trinta e tres", como media das'duas disciplinas, o gag nao era suficiente para-a aprovaçãoº 

Fica, pois, evidenciado que o requerente foi matriculas do irregularmente por lhe faltarem dois exames finais do curso secundãh rio. Casos análogos ao do requerente se apresentam com certa frequen— cia a este Conselho, todos motivados pelas sucessivas modificações da legislação do ensino. São irregularidades que deveriam ser sanadas pela prestação dos exanes que faltam, em instituto oficial ou sob ins— peção permanente, expedindo as autoridades os atos necessários para a regularisação definitiva de situações como a deste processo. 
“ Entretantç, até que seja autorisada oficialmente a presª tagao dos referidos exames, e a Comissão de 

P a r e c e r 
, ums~ 

que não poderá ser registrado o diploma, por haver no curso do peticio- nário uma irregularidade insanavel em face daa tual legislaçao,o 
8.8.25 de Setembro de 1940 
Alceu Amoroso Lima- relator 
Cesário de andrade 
Jurandyr Lodi 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 

;ARiCER Nº 208 

PROCESSO Nº 169708/410 

ASSUNTO — Rccúrso contra cancelamento de registro de diploma. 

Tendo o CªNºEº aprovado unanimemente, em 12 de Novembro 
de 1938, o parecer n. 311, que mandava cancelar o registro de diploma 
do BRICIO RAMOS PEREIRA, foi o mesmo cancelado por oficio n.577 do 26 
de Abril de 1939, do D.N.E. 

Contra esse cancelamento protestou a Faculdade de Farmá- 
cia e Odontologia da Faculuane de SaPaulos pleiteando a Reitoria da Uni— 
versidade de S.Paulo junta ao DmDiretcr do D.N.E. a revogação do referi— 
do cancelamentoº 

O caso do Brício Ramos Pereira é práticamente identico 
ao de Maria de Queiroz Pinto, que foi objeto da referida decisão deste 
Conselho. Brício Ramos Pereira matriculou—se em 14 de Fevereiro de 1913 
na Escola de Farmácia e Odontologia de Sº Paulo, tendo terminado seu cur 
sc on 26 de Novembro de 1915 o colado grão em 3 do Dezembro do mesmo ano 

Essa Escola sõ obteve inapegão preliminar em 24 de abril 
de 1916. Evidencia—se pois que o diplomado em questão fez o seu curso 
todo antes da concessão da inSpegão preliminar ao referido estabelecimen to. E nesse caso não podia obter o registro do sou diplmna, nem mesmo 
com validação do curso, pois esta ultima só é possivel nos termos do artigo 22 do dec. 209179 do 6,7.1931, com a redação q to 23. 

ue lhe deu o decre- 
546 do 5.12.33, para os diplomados que se tenham matriculado antes da inspeção preliminar, mas terminado depois da mesma, quando fôr eonce-Í

1 dida ao estabelecimento a inapªªªe permanenteª 
Não sendo esse o caso do diplomado em Questão, é a Comis¥ 

sao do 
P a r-e c e r

1

) 
que-deve ser mantido o cancelamento do registro do diploma de Brício Raf; 
mos Pereira.

» 

893.25 do Setembro de 1940 Alceu Amoroso Lima—relator 
Cesário de Andrade 
JUrandyr Lodi Visto: 

OL/



COMISSÃO DE LEGíSLAn 

PARECER N. 209 

PROCESSO N. 29a835/4O 

ASSUNTO - Exames fôra do prazo legal. 

MARIA DE CUNTO, aluna do Colégio Progresso Campineiro, 
tendo cursado en 1939 a 3a. série do referido estabelecimento, não pó— 

de prestar exames de História da Civilização e Matemática, na época 
devida; por motivo de molestia, tambem não o podendo fazer em Março-do 
corrente ano pelo mesmo motivo, conforme atestado médico que jantou 
Çtisz2). 'Reguer então autorisagão para prestar os referidos exames 
'á Fºrge de 1941s 

Desde que a peticionária não tenha sido promofida in— 
dependente de provas e frequência, continuando ainda no-3º ano, parece 
razoavel lhe seja permitida a prestação, em março de I941, dos exames 
que lhe faltam para completar a Ba. série do curso fúndamental, matriª 
culazndo—se então na 4a. ! . . serie9 caso sega aprovada. 

sºs» 25 de Setembro de 1940 

Alceu Amoroso Lima.- Relator 
Cesário de Andrade 

Jurandyr Lodi-processando—se a matricula, 
Quando possibilitada, somente na epoca 
legal. 

VISTO: 

QL/
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COMISSÃO DE,LEGISLAQÃO 

PARECER N. 210 

PROCESSO —22.793/39 

ASSUNTO -Registro de diploma. w

l 

ARISTOTELES DE MAGfiLHfiES CORDEIRO requereu em 12 de 

julho de 1939 o registro de seu diploma de bacharel pela Faculdade
I 

de Direito de Niteroi, para onde foi transferido em 1937 da Faculdade 

de Direito do ªmazonas.
I 

Do histórico da vida escolar do requerente se vê Que 

O mesmo requereu em 1916 exame de admissão ao Curso de Direito da mes- 
ma Universidade ªde Manaus), prestando esse exame perante a Faculdade 
deCiências e Letras, que fazia parte integrante daquela Universidade, 
Daí em deante seguiu o curso com grandes interrupções, tendo se trans— 
ferido para a Faculdade de Direito de Niterói em 1937, onde colou grão 
em Dezembro de 1938.

. 

Como se vê, o requerente não tinha curso secundário re— 
,gular, pois prestou exames de habilitação em 1916 perante estabeleci— 
mento não conhecido nem oficial, como era a Faculdade de Ciencias e 
Letras da Faculdade de Manaus, e as matriculas irregulares não podiam produzir ciualcuer efeito. Q requerente fOi matriculado irregularmente 
en 1916 e não podia ser matriculado no lº ano em 1918 como foi, nem ' 

proseguir o curso 15 anos mais tarde, em 1933, como O fez. sua trans— 
ferencia, em 1937, tambem é nula, pois não tinha curso secundário re- 
gular e foi feitasmn audiência do D;N.E. 

Por esses motivos é & Gomissão de 

£_a_£_e_s_e_r 
» que deve ser mantido o deSpacho do D.Diretor do D.N.E. de 29 de Se— 

tembro de 1939, que negou registro do diploma do requerente. 

5.5. 25 de Setembro de 1940 

Alceu Amoroso Lima, relator 
Cesário de Andrade 

Júrandyr Lodi Visto



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 

PHRECER No 211 

PROCESSO No 38.744/39 

ASSUNTO — Regularisagão de matricula. 

ATIR GUIMARÃES prestou, em Janeiro de 1938, pelo art. 
100 do dec. 21.241 de 4 de abril de 1932, os exames de 5a. série, no 
Ginásio Sul Mineiro de Itanhandu, sendo considerado “aprovado nos eda— 
mes de 5a. série" segundo documento firmado pelo inSpetor junto ao re— 
ferido estabelecimento (fls.3), embora só tivesse alcançado a média 
geral de 49 em vez de 50, como exige a lei. 

A deepeito disso, foi matriculado em 1938 no lº ano do 
Curso Complementar da Faculdade Fluminense de Medicina, e em 1939 no 
29 ano. En Agosto de 1939, por decisão da Divisão do Ensino Secundá- 
rio do D.N.E. foi considerado nulo o seu certificado de exames, por 
não ter alcançado a média legal. Em 30 de Maio de 1940 determinou o 
Sr. Diretor Geral do D.N.E. as seguintes providências; 

b) permitir que o interessado se submeta a exames das matérias da 5a. série ginasial no Colégio Pedro II, de acordo com o art. 100; 

c) permitir ainda ao interessado a renovação de matri— cula da 2a. série do curso complementar, seção di— dática de medicina, uma vez aprovado nos exames a que se refere 0 item b. 
Contra esse despacho argumentou o requerente, em Junho 

do corrente ano, que tendo decorrido muitos mêses para a solução do 
-seu anteeior requerimento e não tendo havido nenhum expediente para 
impedir junto á Faculdade Fluminense de Medicina 0 proseguimente do 
seu curso, esse proseguiu regularmente, tendo o mesmo prestado exames 
do 2º ano do Curso Complementar e se matriculado no lº ano de Odontolo— 
gia, que está cursandoº Se fôr agora, segundo o referido despacho, 
voltar ao 29 ano do Curso âomplementar, depois da revalidação, perde- 
rá dois anos de curso, por motivos independentes de qualguer átolirreª 
gular que tenha praticadoo



Segundo o que decidiu o Conselho Nacional de Educação 
pelo parecer n, 98/40, todos os átos escolares praticados depois que 
foram declarados nulos os exames com_que foi obtida matrícula em qual— 
quer curso, são ipso facto insubsistentes. Pouco importa, como alega 
o reQuerente, que a Repartição não tenha expedido oficio ã Faculdade 
Fluminense de Medieina quanto ao seu caso particular. Desde que foi 
públicada oficialmente a decisão do Departamento adguire esta efeitos legais, não sendo indispensavel, para súa eficácia, a comunicagaõ ex- 
preSSa ã Faculdade, 

É Certo, entretanto, que o inapetor que funcionava Jun— to ao Ginásio Municipal de Itanhandú, em Janeiro de 1938, e que consi— derou o requerente "aprovado nos exames de 5a. série" %fls.3) a despei— to de não ter alcançado a média legal, teve responsabilidade diréta nos prejuizos que, com razão, alega ter sofrido o peticionário pelo retardanmnto do seu curso. 

Sendo âSSim'áfà'Comíssão de

P arecer ————.____r 19 — deve ser mantido o desPachc do D.Diretor do D.N.E., de 28 de Maio de 1940 (fls.8), gue mandou aplicar ao caso vertente as conelu—" soes do parecer n. 98/40, deste Conselho; 

8.8. 25 de Setembro de 1940 Alceu Amoroso Lima— relator 
Cesário de Andrade 

Jurandyr Lodi, tornando—se a penalidade 
extensiva a autoridade escolar que deu 
curso ao certificado. 

VISTO



coMIssÃo DE LEGIªªÉgÃO 

PARECER Na 212 

PROCESSO 7707/40 

ASSUNTO — Registro de diplomao 

ANTONIO MENDES MONTEIRO, diplomado em Odontologia pela Faculdade de Farmácia e Odontologia do Estado do Rio de Janeiro, regue- reu em Fevereiro próximo findo o registro do sou diplomaº 
Pela análise da vida escolar do requerente, segundo do— cumentação completa junto ao processoê se verifica gue o mesmo fez o curso medico'na Escola do Medicina e "irurgia do Instituto Hanhemaniano, em 1932 e 1937, tendo colado grão de médico em 3 de dezembro de 1937 (flsB3); Verifica—se tambem que fez o sou curso do Odontologia na Fa— cu1dade de Farmácia_e Odontologia do Estado do Rio do Janeiro, entre 1934 e 1936, tendo sido matriculado diretamente na 2a. série, por já . ter prestado os exames da la. série da Faculdade ãahnemaniana, e tendo colado grão em 25 de Novembro de 1936u 

. Como sé vê, o requerente fez simultaneamente os cursos de medicina e de odontologia, já tendo registrado o seu diploma de médico (fls.84). Ora como pondera com razão a Divisão Técnica, continua em vigor o art. 8% do doc. 19.851 do ll de_abri1 de 1931, gue résa: 
"Não será permitida a matricula simulta— 
nea do estudante em mais de um curso se— riado, sendo porem permitido aos matri— culados em qualquer curso seriado a fre- 
guencia_de cursos avulsos ou de aperfei— 
çoamento e espedialisagão"º 

Tendo iniciado o seu curso médico antes do curso odon— tológico, é claro que a matricula inicial a ser invalidade é a deste ul— timo, tant; mais quanto o requerente, embora tivesse terminado o curso médico au data posterior (1937) é do curso odontologico (1936), já re- gistrou o seu diploma de médico e só posteriormente requereu o registro do sou diploma de dentista. 
Tendo sido, pois, irregular a sua matrícula no curso odon- tológico, é a Comissão de 

Euâu£13191â1£ 
cue não pôde ser deferido o reduerimento do registro de diploma do curso feito na Fbculdade do Farmácia e Odontologia do Estado do Rio de Janeiro, pelo requerente. . 

5.36 25 de setembro de 1940 
Alceu Amoroso Lima, relator 
Cesário de Andrade 

Visto—



coriseão DE LEGISLAQÃO 

reBECER Nº 2g; 

raocnsso Nº 8593/40 

ASSUNTO - Registro de diploma 

_ ALBERIO DO AMARÁL matriculou-ee em.27 de fevereiro 
de 1937 no lºnano do Curso de Farmacia da.Faculdade de Odontolo— 
gia de Ribeirao Preto, em virtude da Guia de Transferencia da 
Escola Livre de Farmacia e Odontlogia "Siqueira Campos", antie 
ga "de S.CarlOe", onde se matriculera em 27 de fevereiro de i,— 
1937 (f1s.lOv.). 

“ Fee regularmente o seu cura), tendo colado grão de 
eirurgiao dentista em 2 de dezembro de 1939a Requereu em ja— 

. neiro do corrente ano registro do seu diploma e em julho ;. 
findo juntou ao processo um certificado de exames de Sª serie 
feitos de acordg com o art. 100 do deo. 21.241 de 11 de abril 
de 1932, no Ginasio Municipal de Cravinhos. 

Como se vê não tinha o requerente curso secundário 
regular quando,solicitou e obteve sua transferencia para a 
Escola de Farmacia e Odontologia de Ribeirao Preto. Ao mesmo 
tempo que realizava o seu curso de farmegeutioo e que fez o 

, 
curso secundaria pelo artigo 100, no Ginasio Municipal de gra— 
vinhos, tendo.£eito em fevereiro de 1940 oe exemee;da 55 serie. 

Essa circunstância não altera a irregularidade do gur— 
ao do requerente, que decidiu o Conselho Nacional de Educaçao, 
em caso semelhante a este, pelo parecer nº 180,aprovado unani- 
memente em 11 do corrente. 

,A exemplo do que ponderou & Comissão no parecer nº 
l91/40,ne indispensavel que as autoridades competentes expeçam instruçoes qug permitam, em casos como este e outros analogos 
a regularizaçao do curso secundaria, de modo a evitar a perda total do curso superior, quando regularmente feito. 

Entretanto, até queªseje oficialmente autorizada a 
ãegularizaçao do curso eeoundario do requerente é a Comissão 

e '

. 

rARECEn 
que não pode ser registrado o diploma do requerente. 

8.8. 27 de Setembro de 1940. 

(ass) Alceu Amoroso Lima,-relator. 

Viste; 

i..._u__u

A
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COMISSÃO DE montage 

ºº'/«ªf “* 
'. gases]: No 224 

O presente processo refere-se á consulta que faz a Faculdade de Direito do Bio de Janeiro, por intermedio do Degarta— mento Nacional de Educaçao, sobre a possibilidade de ser preenchi— da pelo Professor contratado, dezembargador Carlos Xavier Paes Barre— to, a cadeira de Direito Penal, ora vaga naquele Instituto. 
O professor indicado é pessoa de notavel saber e autor“; de várias obras de valor, entre as quais sobresae a intitulada "O criª me, criminosos e a pena", o qual está certamente em condições de exercer condignamente a catedra para a qual se candidatou. 
Acontece, porem, que o artigo 56 do decreto 19.851 de 11 de Abril de 1931, na parte que permitia o provimento de cadeiras, independentemente de concurso, já está revogado. 

» Em conformidade com a lei era em vigor e a.doutrina do Conselho Nacional de Educação firmada em varios pareceres,'alguns de gªtª recente o proVimento dos cargos de professor catedrático, pela arma estatuida no citado artigo 56, somente é permitido nos casos em que o indicado provar ter prestado concurso da respectiva_disci— plina em Faculdade Federal ou reconhecida) efidfl*efli« o ª"”9 
No que toca ao artigo 57 e o decreto—lei n. 444, que o alterou, citados pelo requerente, e evidente que um e outro não amparam a sua pretensão, porquanto no caso eu apreciação, não se tra— ta de transferênciao 

Dado mesmo que se tratasse de transferência semente seria permitido o prov1mento se em favor do requerente militassem as cirºunstâncias previstas no paragrafo unico do art. 7º do decreto—lei n. 444. 

EM CONCLUSÃO 

A Comissão responde pela negativa a consulta.feita pela Faculdade de Direito do Rio de Janeiro. 

8930 2 de Cutubro de 1940 

CESÁRIO DE ANDRADE — relator 

. 

,, VISTOã 

OL/



comssâp DE ,LEGISnÃo 

P -'CER.N9 232 

ALFREDO D'AVILA LIMA recorre do ato deste Conselho que negou provimento ao seu recurso em 1937o 

torizada 
Na petição anterior pediu c recorrente que fosse au— 

a peticao de 2as. vias dos certificados de exames que prestou de frances, ingles, latim, algebra, fisica e quimica 
e historia natural, no Colegio Americano de Santa Tereza, de acordo com o artigo 22 do decreto nº 22,106, de 1932, em com— binação com o artigo 15 do decreto 22.167, do mesmo ano. 

O recorrente alega haver similitude do seu caso com os de Armando Pontes Maia e Mario de Carvalho Rios, alem.da circuns— tancia de ser reservista de 2ª classe, como ja declarou na sua petiçao inicial. 
Quanto a lª parte, é fôra de duvida que os casosNArmando Pontes Maia e Mario de Carvalho Rios, tratando de manutençao de matricula no curso superior e registo de diploma nao tem qualquer semelhança com a pretensao do recorrente. - 

Quanto é segunda alegação já ficou provado exuberante— mente que nao tem qualquer fundamento, porquanto as disposiçoes de lei citadas aplicam—se unicamente aos militares da ativa que sao "oficias e inferiores das forças armadas. 

nada: 
A graduação de postos do Exército está assim discrimi— 

general de divisão Oficiais enera' g ls 
general de brigada 

AIN/

N 

_ 

É 

coronel Of1c1ais superiores tenente » coronel 
major 

_ _ ( capitão Oficnais subalternos( primeiro tenente 
( segundo tenente 

Aspirante 
Sub—oficial 
Oficiais inferiores 

% 

primeiro sargento 
- segundo sargento 

terceiro sargento- 

primein; cabo Graduados 
É 

segundo cabo (extinto) 
Não estava, portanto, o recorrente compreendido naçaªie* goria de oficial ou inferior, men mesmo era soldado do exercito ativo.



EM CONCLUSÃO

: 
“ ; .ª Á Vista do exposto, a Comissão é de Parecer que . seja pegado provimento ao recuros. : 3 Í f -- 

_ r 3.8. , 7 de-Outubro de 1940 

3 
g (ass) Cesário de Andrade

kw





COMIssAo DE LEGISLAÇÃO 

PARECER Nº 234 

D. ANTONIETA ARCOVERDE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, di— plomada em medicina pela Escola Paulista de Medicina, recorre para o Ente. Sr. Presidente da Republica do ato deste Conselho, quacondicio— nou o registro do seu diploma a prova de validação, de acordo com a portaria ministerial de 22 de julho de 1935° 

A requerente, quando a Escola Paulista de Medicina, ; ainda não estava sob regime de inspeção preliminar, matriculou-se, em 1933, apresentando certificado de aprovação nas matérias do curso se- cundário passado pelo Ginásio do Estado de São Pauloº 
Por ocasião da concessão das regalias da inSpeção re— querida pela Escola Paulista de Medicina, interpelada sobre & matri- cula de varios alunos, a Inspetoria Federal junto a este instituto pronunciou—se a respeito de Antonieta Cavalcanti, em ofício de 23 de Dezembro de 1937, da seguinte maneira: 

"A referida aluna, alem de normalista se— 
cundãria, foi considerada formada pelo Giná- sio do Estado desta Capital (Estabelecimento 
equiparado a>Colegio Pedro II), conforme a certidão 1164, expedida em 16 de janeiro de 1931, assinada pelo Dr. Martim Dany, certi— 
dão essa que instruiu o requerimento de sua inscrição ao exame vestibular dessa Escola". Esta in'ermação, enaminada entre dezenas de outras.re- ferentes á vida escolar de alunos matriculados no.periode em que a Escola ainda estava em gggàçe ligâç, motinou a aceitação da matrícula da requerente como sendo perfeitamente regular, não tendo sido, por isso, cancelada, como aconteceu cem varias outraso - 

. Mais tarde, quando, para efeito do registo dotseu di— ploma, fOl examinada pela Secção competente, a sua vida escolar, ã luz dos documentos entao apresentados, chegouese a conclusão de que.o seu curso secundario nao era Válido para a matricula que realizaraa 
Com efeito em sua informa ão exarada ás folhas 1 - diz O funcionário AºRamgsg, E}, Ov, 

_"De acordoº Apezar de ser um curso secundá- rio idoneo— Escola Normal Secundária Oficial ratificado por um Ginásio tambem oficial —o mesmo não foi ratificado pela Leigislação Fe— deral". 
Tambem e digna funcion.riá que respondia pelo expedi—' 

gââgoda Divisão, DeLueie Magalhães assim se externou & respeito do as— . 
.

. 

"De acordo, & de_lamentar que um curso de valor 1ntr1n31co nao tenha valor legal“. 
Como se vê, embora todos reconhecessem a idoneid . . 

. 

ade de um curso feito em Estabelecimento oficial, concluiramm pela sua irre- gularidade, an face da legislaçao federal vigente. 
_ Ccnferne judiciosamente ponderou o técnico Dr.Moysés Arango, a matricula incial da recorrente somente foi considerada re— gular por_oca81ao do reconhecimento da Escola, graças ao erro de in— Éggãrgãªãaodãoªgficia. 231de 12/37 do Inspetor Federal dirigido ã e a s1no edera no ual se declara no a aluna foi eo — siderada formada pelo Ginásie de %50 Paulo. q n



E acrescenta o mesmo fUnCionário: 

“É evidente a genése do equivoco. _É claro, 
por outro lado: uma irregularidade nao deixa 
de existir por ter passado desapercebida: No 
caso; trata—se; felizmente, da irregularidade 
sanav'relº Sana e1.mediante validaçao“. 

En perfeita concordância com esse modo de vêr, e atenm 
dende a que a matricula inicial da recorrente se efetuou na epoca em 
que o Instituto ainda estava em regime livreg fºi que a Comissao de. 
Legislação emitiu o parecer no 249 de 5 de outubro de 1939, homologaª 
do pelo Sr. Ministro. . 

Não militasse em favor da recorrente a ultima circuns— 
tância acima apontada, por certo esta Comissao teria opinado no sentia 
do de não ser registado o seu diplomaº 

«O ato do Conselho foi perfeitamente justo e legal, porª 
quanto está reigorosamente em conformidade com o disposto no artigo lº do decreto 243 do 5 de maio de 1936a que assim prescreve: 

“Aos alunos matriculados nos institutos 
fiscalisados de ensino—superior; na vigência 
do decreto 20179 de 6 de jumbo de 1931, pu- 
blicado no Diário Oficial de 10 de julho de 
19319 ficam asseguradas as garantias nele QS" 
tabelecidasº 
§ 2º — O registo do diploma fica condicionado 
á validaeao, de acordo com a portaria do Minis« terio da Educegâo e Saude Pbblica _ublicada 
no Diario Of1CiaÍ de 9 de ªgosto às 1933, 1n— 

ota a'o ' fegralmãhte ad 

O decreto nº 20179 a que se refere o de n— 
243 acima citado diz em seu artigo 22: "serão 
tambem válidosE nos termos deste decreto, os 
diplomas expedidos pelos Institutos livres de 
Ensino Superior aos alunos neles já matriculaw 
dos rª lªiª da concessão ªª inspeção prelimiõ 
na Lu.; —. º 

, 

Este artigo foi modificado pela lei n. 23546 de 5 de 
dezembro de 1933; que lhe deu a seguinte redação: 

Art022 w Serão válidos nos termos deste de» 
ereto, os diplomas aos alunos matriculados arf 
tes do inicio do periodo de inspeção prelimim 
nar9 nos casos em que o Conselho Nacional de 
Educação conceder a inSpegão permanente". 

Paragºlº — Os diplomados durante o periodo 
de inSpecão preliminar, suga vida escolar, ín— 
õlusive no curso secundário1 tenha transcerái; 
do de acordo com o regulamento do instituto & 

lisreª mas sem obedecer rigorosamente ao regis 
me dos estabelecimentos.oficiaís co eneres 
serao SuÉmeÉiãos a prova de suficiencia". 

Ora, si é verdade que a recorrente se matriculou no período em que vigorava o decreto 20179 de instituto livre, isto é, antes da concessão da inspeção preliminar, e si não é menos verdade 
que o seu curso secundário, embora reconhecido o seu valor intrinseco'



não é regular, é claro que o registo do seu diploma, am face da lei vigente nao pode ser autorizado sines mediante prova de validagao. 

c o N o L U 5 à o 

A vista do exposta a Csmissào é de parecer que seja negado prOVimento a0 recurso. 

sº 7 de Cutubro de 1940 

CESARIO DE ANDRADE - relator 

VISTO: 

OL/



CCMZSSÃO DE QQGZSLAQÉO 

PARECER Nº 237 

Processo n. 1CL249/39 
Anexos: 18.548/39—28.406/4O 
13.200/40 — 18.176/39- 18.300/40 
e 20. 644/409 

Em diferentes datas, no ano de 1939, diplomados pelo curso de quimica industrial anexo á Escola de Engenharia da Universi— dade de Minas Gerais requereram registo de seus titulos, o que lhes foi indeferido, sob fundamento de no se não trata de curso reconhe- cido fls.3). Solicitadas, pela Divisão do Ensino Superior, informa— ções Comissão Fiscalisadora da Universidade sobre o “estintc curso de quimica industrial", foram elas apensadas (fls. 6,7 e 8), alem de outras, que figuram a fls. 11 a 15, 17 a 23, 25 a 26, 37 a 40.

I 
0"Diârio Oficial" de lº de junho de 1920 publicou o seguinte: 

aMinistério da Agricultura- Diretoria Geral 
de Contabilidade-Primeira Secçao.

, 

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricul- tura, Industria e Comercio, em nome do Presiden— te da Republica, resolve de acordo com o art. 
27, verba 22 e com o art. 44 da lei n.3c991,de 5.de janeiro de 1920, e ouvido o Ministério dos Negocios da Fazenda na parte a que se refere o n. 6 da subconsignaçãc ÉPara fundação de cursos de química, etc", estabelecer a subvenção má— 
Xi%ã'dº 1001000$000 para fúndaçãs de cursos de qui ice industrial em cada um dos seguintes ins- titutos; Escola Politécnica do.Rio de Janeiro, escolas DE mmm DE mo HORIZONTE Parto Alegre,.s.Paulo e Pernambuco, Escola Politecni— 
»ca da Baía e museu Comercial do Pará, observan— 
do—se o seguintes —

~ 

.I, A subvenção ou auxilio será concedido me- diante acordos firmados pelo Ministério da Agri— cultura com os referidos estabelecimentos. 
' II, .Para obter a subvenção ou auxilio da ali— 

nea anterior, deve cada instituto ou estabeleci— mento: 

&) apresantar ao Ministério da Agricultura do- 
cumentossque.atestem ministrar, em cursos re- 
gularmente organizados, o ensino agricola, ve- terinário, zootéenico, técnico-profissional ou comercial, ou que se trata de estabelecimento agricula, industrial ou comercial; 
b) obter aprovação das contas da ultima sub- 
vençao ou auxilio que haja.recebido do Governo Federal no ano passado ou nos anteriores e apre- sentar relatório dos serviços realizados no ano precedente, documentando as respectigas despe- za8. 

III. 0 curso DE QUÍMICA INDUSTRIAL SERÁ FEITO
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EM TRES ANOS, e compreenderá, na forma da lei, o estudo das seguintes matériaszãâimica geral inor ânica, química orgânica, qu .ica analítica e qu Lica industrial, sendo esta relativa á na— tureza do ensino peculiar a cada instituto ou eStabelecimento ou nos principais ramos da in- dustria regi ona 1. 

IV. Como cursos independentes, embora anexos aos estabelecimentos e institutos mencionados nos— ta portaria, deverão os cursos de química indus— trial, ter seriagão de estudos independente, obe— decendo a programas e horários especiais. 
V. P ra matricula no curso de química industrial dever e candidato:

- 

a) .ser maior de as anos; 
b) ser vacinado e não sofrer de molestia conta— giosa, 
*e) ter exame de português, francês, inglês ou alemão, matematica elementar, história e geogra- fia do Brasil e noções de História Natural, pres— tados no Ginásio Pedro II, em estabelecimentos equiparados ou nos proprios institutos e estabe- ,ecimentos que tenham anexos cursos de química industrial; ' 

d) submeter—se a exame de admissão em física, química descritiva, mineral e orgânica, nos pro— prios institutos ou estabelecimentos. 
“VI. De confonmidade com o item 49 da verba 221, sub—consignação acima indicada, será especifica— do, no acordo firmado com os estabelecimentos ou institutos já aludidos, o valor da subvenção, con- soante as condições peculiares a cada instituto ou estabelecimento. 

VII. Nos acôrdos a que se refere a alínea I dos- tas instruções será incluída a obrigação por parª to dos institutos ou estabeledimentos de possui— rem os laboratórios necessários ao ensino expo “ -rimental das cadeiras especificadas-na alinea II das mesmas instruções, sendo que para a cadeira de quimica industãial deverão ser exigidas con— digoes adequadas s especialidades de 39 ano do_ 'Curs º. 
VIII. As escolas, institutos ou estabelecimentos que não possuirem os cursos especificados na lei, só receberão a subvenção se contratarem dois pro— fessores de química na Europa ou nos Estados uni— dos, devendo um deles ser especializado em indus- trias do 39 ano do curso de química industrial. 

“IX. As subvenções concedidas na forma das ali— ncas precedentes sõ poderao ser aplicadas em des— ,pezas indispensaveis ao fUDcionamcntc dos cursos,
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X; Cada escola, instituto ou estabelecimento assu— 
mirá o compromisso de fazer funcionar os respecti— 
vos laboratórios nos serviços de análises que fo— 
rem necessários ás alfandegas nos respectivos Es— 
tados, cobrando as taxas oficiais de acordo com 
as tabelas a e b, do art, 59, da lei n. 813, de - 23 de dezembro de 1301, cujas importâncias deVerao ser recolhidas ás repartições fiscais competentes. 
XI, 0 Ministerio da Agricultura fiscalizará a 
execução de acordo firmado com cada estabelecimento 
ou instituto na forma das presentes instruçoeSB Rio de Janeiro, 20 de maio de l920=5imoes Lopes". 

. Deliberado pela Presidencia da Republica, em 1929, a creação dos cursos de quimica industrial, em virtude de autorizaçao legal, estabelecida ficou a subvenção, na forma do ato transcrito, que tambem nomeou as escolas que os deveriam manter, fixando, dest'ar— teí cªem verdade, o marco inicial da racionalização da industria bra— s: e ira, no ramo alcançado pela quimica, talvez a fonte máxima do pro— grºaao humano. ' 

II 
Por força do estabelecido pelo Ministro da Agiidultura; -em nome do Sr. Presidente da Republica, entre partes, o "Governo Fede— ral da Republica dos Estados Unidos do Brasil", repreSentado pelo dou— tor Ildefonso Simões Lopes, Ministro de Estado dos Negocios da Agricul— tura,-Industria e Comercio, e a "Escola de Engenharia de Belo Horizon— te, representada neste ato pelo senhor doutor Arthur da Costa Guima— rães, diretor da aludida Escola", ajustoumse e foi firmado contrato para organiza ao e funcionamento dos cursos, como faz certo o seguinte documento, pu licado no "Diario Ofi ial“ de 6 de junho de 1920: 

"Ministério da Agricultura, Industria e somercio Diretoria geral de Gontabilidadeo Terceira secçãoº 
Termo de acordo celebrado entre o Governo Federal _ da Republica dos Estados Unidos do Brasil e a Esco- la de Empenharia de Belo Horizonte para fundação de um curso de quimica industrialº - 

Aos quatro dias do mês de junho de mil novecen- tos e vinte, presentes na Secretária de Estado dos Negocios da Agricultura, Industria e Comercio o respectivo ministro de Estado, engenheiro civil Ildefonso Simões Lopes, por parte do Governo Fede— ral da Republica dos Estados Unidos do Brasil, e. a Escola de Engenharia de Belo Horizonte, repre— sentada neste ato pelo senhor Doutor Artur da Cos— ta Guimarães, diretor da aludida escola, resolve- ram assinar o presente acordo para fundação de um curso de química industrial na citada escola, me- diante as seguintes condiçõess

I 
O Governo Federal da Republica dos Estados Uni— dos do Brasil, tendo em vista o disposto na verba vinte e dois "subvenções e auxílios", sub—consigna— çao "para fundação de cursos de químico industrial, etc“., artigo vinte e sete da lei numero tres mil novecentos e noventa e um, de cinco de janeiro do corrente ano, e de acordo com o estabelecido na portaria de vinte de maio ultimo, publicada no Diá- rio Oficial de primeiro do corrente.mâs, concede á



7.4m 

Escela de Engenharia ee Belo Horizonte a subvenção 
de cem contos de réis—£L00e000$000),.obrigando-se 
a referida escola a fUndar um curso especial de quí— 
miCa industriais

T un..

a 

O curso de química industrial será feito em 
tres anos e compreenderá, na fôrma da lei o estudo 
das seguintes materiass quimica geral inorganica, 
química organicag quimica analitica e quimica in— 
dustrialp sendo esta relativa às industrias de ci— 
mento, ceramica e tecidos9 compreendendo esta ulti— 
ma especialidade o estudo e fabrico das materias 
corantes empregadas nesse ramo de industriasc 

EEE 

Cano curso independente, embora anexo ao een 
tabelecimentoS deverá ter seriagao de estudos inde— 
pendentesg obedecendo a programas e horarios espe— 
ciaiso 

A matrícula para o curso de quimica industrial ' __ª . . . M sera feiba de acordo com o estabelec1do na condiçao 
V e suas alineas da portaria de vinte de maio publi— 
cada no Diario Oficial de primeiro do corrente mêso

V 

A Escola de Engenharia de Belo Herízante se 
compromete a montar os laboratórios que forem neces— 
sarios ao ensino do curso de acordo com as regras 
da técnica moderna e contratar no estrangeiro dois 
professores de química, devendo um deles ser eSpe— 
cializado em industrias de cimento, ceramica e te- 
cidos, compreendendo nesta ultima especialidade o 
estudo e fabrico das matérias corantes empregadas 
neste ramo de industrias 

Vl“ ' 

O pagamento da subvenção de que trata a clau— 
sula primeira será feito em duas prestações de ein— 
coenta contos de reis (5030003000), sendo a primeira 
logo depois do registro do presente acordo pelo Tri— 
bunal de Contas3 e a segunda depois de aprogadas 
pelo Ministério as despezas feitas com a quantia 
recebida na primeira prestação e apresentados pela 
esgola os documentos que provem ter contratado no 
estrangeiro os especialistas a que se refere a con— 
diçao V deste acordos 

VII 
A Escola de Engenharia de Belo Horizonte se 

obriga a fazer as análises que forem necessárias a 
repartições federais localizadas no Estaod de Minas 
Gerais, quando pelas mesmas lhe forem solicitadas.



A subvenção concedida só poderá ser aplicada 
em despesas indispensáveis ao perfeito funcionamere 
to do curso de qumnica a que se refere o presente 
acordo, nos termos da alinea IX da portaria de vin— 
—te de maio, dGVGDÓL a escola apresentar em princi— 
pios de mil novecenàos e vinte e um um relatorio 
circunstanciado do movimento do aludido cursoº com— 
preendendo todos os serviçosª trabalhos, obras e 
instalações que foremjieitas, assim como um balan— 
cete de todas as espesas efetuadas c em a subven— 
ção recebidas

~ 

f...“;— 
J.,/.ªs 

A fiscalisagão do presente acordo será feitf 
pelo Ministério da Agricultura, Incastria e Comer“ 
cio, na forma da portaria já aludida de Vinte de 
maio de corrente anoo

X 

A despesa com o pagamento da subvenção a que 
se refere a clausula primeira correra por conta da 
verba vinte e doiss submeonsignagão "Para fundam 
ção, etcu"9 artigo vinte e seteria lei numero tres 
:ulnmmmmUmcamwwmaexmadecnwodejwmhb 
de mil novecentos e vinte:) 

XI 

O selo proporcional desteeacordo será cobra- 
do sobre o valor total do auxílio concedido, na 
forma do numero vinte e seis do parágrafo primeiro 
da tabela A da lei numero tres mil novecentos e 
sessenta e seisa de vinte e cinco de dezembro de mil novecentos e dezenoveº 

E, para firmeza e validade no que acima fica 
estizulado, lavrou—se o presente termo, que9 depois 
de lido e ªchafª- tª'utª. vai assinado pelas par— 
tes ja mencionadas9 pelas testemunhas engenheiro 
agronomo Domingos Servia de Carvalho e bacharel 
Ciro Cordeiro de Fariasg e por mªmã Roberto de 
Melo Campbella segundo oficial da Secretaria de 
Estado dos Negocios da Agricultura-*.% Induatria e 
Comercio, com exercício na terceira secção da Di— 
retoria Geral de Qontsbilidade,que o lavreia 
Rio de Janeiro& é de ganho de 1920 — Ildefonso 
Simões Lopesg. - Assar da Costa Guimarães - Como 
testemunhass Demingos Sergio de Carvalhe » Ciro 
Cordeiro de Farias » Roberto de Melo Campbell e 

Estava colada e devidamente utilizada uma estamaâv 
lha federal no valor total de duzentoa.mil gsi: 
(200$00030 
Visto . — O diretor da Secgão 
re. — Ra Campbellg 29 ofic1al“. 

Teofilo Lealº Coní;v 
"c. 

III 
Posterionmente, a l7 de Janeiro de 1925c divulgou o "Diario Oficial“ a seguinte portaria, firmada a l6 de fevereiro pelo 

então Ministro Miguel Calmon du Pin e Almeida, em nome do Sr. Presi-



dente da Republicaf 

dos Ne- yo ministro EU Qi 
Gia Rºnie dO Industria e 

publica% 
Resolve aprovar as 
Cursos de Qfiim” a 

Governo r1uc1a§n 
Art. lc Cc qCL‘cl €., 

vencionade ' 

guintes mate ._33 
Fisica experiment 1 1 Noções de mecanieaf 
Química gerei. e arganiea— Noções de mineralogia 
Química orgâiica 1 Noções de química biolog1.ca1 
Química Inezs+r al ínorganíca e organica» 
Quimica ana1ªrªoc'35rei e ap icada 
Química física» com desen olV'i- mento da eletro— 
químiCaº 
Paragrafo uníc:oº Medªantc prévia autoriz zagao do 
ministro; poderão seª inc] aidas outras matériasã si assim julgarem conveniente os estabelecimenm 
tos que os mantiver mª 
Artºã do As matérias. de que trata o artigo ante- 
rios, serão estudaclas em tres anos e deverão obe— 
decer á segui iºlte sexiagãos lº anos 
Fisica expo; imental» No; Ces de mecanica 
Quimica gerais inorynnica— Noções de mineralem 
gia. 
Química rnaíítica (parte qualiíetiva)o 
2º ano; 
Química orgfe mica" Noções de química biologicaº 
Química analítica (parte o1ant1ua+i a) 
Qu mica 1nd1>111al D1119 inorgânica); 
3º anog 
Q&ímica indu 

'] 

o d Agriculturag e a 
Presi 1c ente da R 1 

In ntrugões para o & 

subvencionados pelo 

~~~~~ 
~~~ 

50 de Qui 1110a I&uustrial9 sub— 
Verne será constituído das se— 

Q» m.êoa anat 
Química íisí 
qufmica1 
Parágrafo únie :. Poa JiGpOStP oc conSelho de 
professores do "& eoq Qoderé o mi.nistro autorizar 
modificagíes na 1.1iagéo de que trata este arti— 
go. 
Art» 30 Ham rªâ um ano suplementar de especial iza— 
ção em irdus tria de reconb.eoi º u+ilidade para o 
Estado9 &;1 gio se sonar localizado o estabeleci— 
mento subvencionadoa a juizo do ministro da Agriº 
culturag Indus1 ria e Çomereioº 
Art. 4: O nimo de cada cadeira não será somen— 
te teórico; mas tambem e especialmen+ e prático, 
acompanhado de demonstrações tão desenvolvidas 
quanto possivelº 
§ lº » O G&sâno da químie a industrial será minis 
trado de modo que os alunos adquiram conhecimen» 
to das industrias q&í.mícas possiveis no Brasil, 
e especialmºr+e das principais industrias da reu» 
pecti"3 __b.ía0« 
§ 2Q “ Scree realizadas excersões e i—sitas a 
fabricas e estabelecimentos industriais, nas 
quais os professores ministrarão os necessários 
ensinamentos aos alunos() 
Art.5º As lições e aulas praticas terão progra— 
ma e ser iagão especiaísq devendo os trabalhos 

'em dos eir volvimento da eletro— 

"de laboratório ter a segui nte duração mínima por 
semana: 
19 anos 
FÍSica eyoeWine tal& % horaso_
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Química geral e inorganica— 8 horas. 
QuimiCn anelitica— 6 horas(, 

Química organica - 8 horasº ' 
n I a Química analitica — 8 horas» 

Químico Inúuatrial— 3 horasº 

Química Industrial — io horas. 
Química analítica— 8 horaso 
Química fÉica - 6 horasº 

_ . Pafagrafo unico— No ano suplementar de espec1aliza— 
ção, e aluno deverá executar trabalhos experimenta— is proprios, mormente sobre a espec1alidade que es— 
colher . , , , Art. 6º - O ano letivo sera de oito mêses, no minimo _dividido em dois períodos, fixados pelos respectivos 
estabelecimentosa

: 

Paragrafo único& No fim de cada período os alunos 
serão obrigados a apresentar relatórios circunstanci- 
ados sobre os trabalhos que houverem executado. Art. 7. O aluno não poderá submeter—se a exame fi- nal de cada ano sem que haja executado todos os tra— balhos práticos aprovados pelo Conselho de Professo— res e satisfeitas as demais exigencias quanto á fre— quencia e média de notas de arguição e trabalhos prá- ticos. 
Art. 8. O exame do ano de especialização constará da apresentação de uma tése sobre trabalhos experiment tais realizados, devendo os alunos ser arguidos e jul— gados pelo Conselho de Professores. Art. 9. Os premios de viagem para apergeiçoamento 
de estudos no estrangeiro serão concedidos somente 
aos alunos que se distinguirem durante todo o curso 
e houveremçapresentado"trabalhos experimentais, sobre 
a especialidade em que pretendam aperfeiçoar—se,, julgados de valor pelo Conselho de Professores. Art. 10. O candidato que pretenda fazer o Curso de Química Industrial deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) certidão de idade de 16 anos, no mínimo; b) atestado de vacinação e de não sofrer de molestia infecto—contagiosa; 
e) certidão de aprovação, em estabelecimentos ofi— ciais ou oficializados, de Português, Francês, 1- glãs ou Alemão, Geografia e História do Brasil, Arif tmetica, Algebra, Geometria “Historia Natural." Art.-llº Nenhum candidato ser matriculado sem, ue tenha obtido aprovação em exame vestibular de ísica e suimica, AritmétiCn, Algebra, Geometria, Épigono— metria,-Desenho geométrico e á mão livre. Art.12.' O numero de alunos será limitado de acordo” com a capacidade dos respectivos laboratórios. Art.;S. O professor é obrigado a dar o programa com— pleto da matéria, Salvo motivo de força maior, a Juízo-do Conselho de Professores. art; 14, O Conselho de Professores de cada curso de—' vera organizar, desde já, um regimento interno, de acordo com o estabelecido nestas instruções, que Se— ra submetido á aprovação do ministro. Art. 15. Afim de custear as despesas e de material de cada—curso, o ministro da Agricultura concederá a subvençao que for necessária, de acordo com os recur“ sos orçamentários. - 

-
" 

ParagrafO'únicoº Da subVençáo concedida, 70% são destinados ao pessoaly sendo o restante aplicado na acqu1s1çao e reconstituição.do material, Ar. 16. Os alunos que se matrimlarem an 1925 ficarão
'
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subordinados ao regime ;owlnstrugõasaasalvo.,mu 
quanto às condições de ~ ) v' C- f .

' 

Rio de aneirog 16 de fevereiro de 1925a Miguel Calm 
mon du Pin & dlmeícahc ,v- 

.T. ,. 

.... V 

Em virtude do acordo 
ganharia de Boxe Horàzonte construíu; 
magestoso-ediâicío, a ruarBala9 entre 
no, onde abrigou o que foi denominado>ngm 
lagões inexcediveis an técnica e an erra 
forme imposição contratual, oímicos eº .« 
notavel saber, um dos quais hoje pr ' 

citog outro é professor catedrático 
Universidade do Brasil, sendo de avid" 
moraVel concurso para a catedra de quim .a a M 
a posse, ma_catedra, do notavelgquímico yrofesa ta, ªtuªl dlretor dº Laboratório de anallsss do E,“ ser catedratíco na Faculdade de Medicina da unix”, 

~~~~ 

“seria de En— 

wasàesma 
.venida Contor— 

’9 eraaimataa 
3aMMaieww 
os homens de 

:, 
ª) 

,O) 

~~~ 

~~ resultou 
otonío Betis“ 

Completada o corpo docegªª 'rofessores especializa— dos do curse de engenharia, a Escola9 com em as informacões de fls., manteve o curso com regularidade e “ “o onera; sempre obedecendo ás normas traçadas. 

~~~ ~ 
:)

: - Em 1931, continuam as 
. rerrficada a ausen— cia de aonsignagao do verba Qropríai na 31a federalg destiw nada é subvenção, a ÉSCOia se viu Cºnstr mºída e suspendeu o funcionamen- to do curso. 

Obriaara.ac ela a crear; a organizar e a fazer funcio- nar um curso de química industrialE da duragáo & ional; onde fosse minis— trado o ensino de química geral e inorganicai qw.¢ica organicaS química analítica e química industrialº Alem dessas cad '; outros creou a $flcola; indispensaveis que as consider u ao comic ate dos químicos in— dustriais. '

~ 

~ ~ 

~~
~ 

~~
~ 

ªorerno Federal3 em con“ 
“açao anual de lúQãôªfÚ' .U/ 

. Obrigara-se, por seu to so; & 

trato registrado no Tribunal de Contas; a um; sub 

A esse compromisso ra;,aagv o Qorernoâ suspendeu ela o funcionamento do curso, para reinicialwo depois9 sob novas bases de natu- reSa economica, e com perfeita regularidade -eomo faz ser,o esta d clan ração do agtigo inspetor federal Junto a Fªºcía de Enéenharia_ e desde sua fundagao,‘hoje membro da Comissão Fiããvi as; da 
" iversidade; que compreende a mesma Escola de Enbenrariay deoraoaõí; constante de oficio dirigido à Divisão de Ensino Superior ífíaçlTJA 

~~~ 

. . «..v», 

"Cumpreºme ponderar a VDEXQ que 
em que fui inepetor federal da E ria da universidade de ª 
Química l'nõsdençro..,.ª . 

'- 
bem instalado em p c.r. “ 
para esse fin} disçord. d. 
tendo professores eompeterª 
bem eficientesº Pense que , ter perdido suas regalias9 e 

durante o àempo 
ele de Engenha— 

,a Garole, o curso de 
eda regularidade; 
"ºadoª construido 

bgbiretes e materialfj “ e dando resultado 
s: curse não devia 
alvo melhor JuíTº”« 

S' 

~~~ 

~ 
~ ~~ ~~ 

~~ 
~ 

~~ ~

~ ;; .; C ~ 

4:— ~
v ~~ ~~ 

~~~ 

v Figura no processos em origin 1 o oficio em 'na o Magnífico Reitor da Universidade de Minas deu cos“ cimento â Escada de Engenharia das duvidas que se argguiam acerca a legv dade dos diplomas das químicos. Recebendo-o, o venerando professor Agenor Guimarães assím o apreciou (fls.15)=
- 

“Sendo atuahnente exigido curso complementar
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inuuMLri&l& 
r-am.nesse cur— 

513 o seu fun» 
: 1 AAAAaflO e agora 
“— : Não ha% novaa 

"a o 39 anoma 

E o memefiAA a —ae 11 311 AA 33 £5901,3 qu & ss ma nifestou desta forma; 
“"“º'

A

~ 
”PRÉ—“CG «Ll. (AC; Maio (if: ~ ~ ~~

~ 

3 dc 
Éguuª “Ú seu art 29. refere» 
se aos 05.930A zaram )oatcr'om —nte 
égue1.a s n532355151a &nâarízaw 
gao do 

bifa“; 

(l'-BÉS 0%
' 

da aria 159 vs es—

~

~ tabelasamº fAzcssemg não pode»
' 

~ ~~ riam 51555 
= ** Râcianal de Eau. m 

cagã% . aos R iACAes 
das Umv 1,2510%; (3.05 Ins" titutos

~~ »L candig ªs de ser 
cAmA reconhecido pelo 

~~ ~~~ 
~~ 

Cwmn «...na; 

8611-2191 £30.21: 

aos Cursos 
belecessaa . 

condig5eio 35 
10 Mini ;;zãc 
ContAAA1AAade » 
de 1989‘ 

& ’ 
_— 

entre 0 hf":n&ªºª 
Engenhnfi

M *A.aA g 19 se est 
ando doâºrmanddas 
í&&&& fAAmuladas pe— 

Ara áDírctcria mªsaa de 
«— a 1301a1“ da' 91 de maio

~ 

de 1925 foi lavra do contrato 
&& Abz&çdª+&:& & a Esçola de .àqwânnmn "aqugle a Subvenn

~ ~
~ 

cionar a Elgcnb“ri ª e esta & crear e 
manter o & *mmAa 3.51‘15 trial nas condi— ' 
ções 9x15. w 

as naAéAAas A m 
Química 01 Gâniíaçº vuímíca a 
Industaíala 

& Eenn19 99 habA.AAAAfl fundou esse cursº; 
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esses quag segundo consta % Seªg; 
. & la, eram registrados no Ministerio da Eouncga 

. vista do exposégog pareeewme gue a Eso
. de Engenharia tinha todos os motivos para ac),-1.9.3= 

derar como reconhecido pelo Governo Federal o 
curso ao apregoa não se Eds aplicando o decreto 
n» 4215 não sá lhe sendo necessário providenciar 
sobre reconhecimento do curso, tanto mais quanto 
estava este já extinto esperandOuse apenas que 
a turma restante; a do Bº ancª completasse o mes—j 
mo cursoº 

Tal é o meu parecer, sairá melhor guizoo 
Belo Horizonteªº 2d de agosto de 1939 (as) Leci 
Jesé dos Santosâ adhemar &edrieuesy Alcindo da Silva Vieira”c 

~~ 

Comentando aquela apreciagão9 o crgao informante da Divisão de Ensino Superior assim se expressou (fiaolôgs 
O deSpacho dado pelo Diretor da Escola de 

Engenharia da universidade de Minas Gerai. no ofício junto(nº (XVI/3.36),º em 21 de outebro de 
1938 elucida inteiramente o cado do curso de 
Química da citada Escolaª 

Por ele verificasse que o curso havia sida extinto no fim do ano de 198T3 funcionando ain— 
da o segundo e o terceiro ano3 por causa dos 
alunos já matriculadosº 

razoavel pois que não se aplique a ele o decreto 421 de 11 de maio de 19389 uma vez que 
se trata de curso já extinto9 funcionando apenâs 
os anos necessários a conclusão do curso dos alunos matriºuladosº 
4HÍA gaaszg: não deve pois estar sugeita a multa prevista no artigo 20 do citado decreto 421° 5. Surge apenas a questão dos diplomas conferi— 
dos aos alunos deoois de ll de maio de 1938. Pa" ra esclarecer issoâ me reporto ao meu parecer 
de flsºôç visto qle a Escola arglm—nta que o seu cgrso tinha as condições de ser legitimamente 
considerado como reconhecido e que apenas teve 
uma fase de interrupgão; sendo novamente resta- belecidoº

< 

6. Submeto pois a autoridade superior se se p0m 
derá considerar a segunda fase do curso como

_ continuação da primeira& ficando portanto os di» 
plomas expedidos nessa fase tambem reconhecidos 
como os da primeira”“ 

“a 

VE 

Ainda, o com a preocopagão natural de bem e melhor esclarecer a Divisão de Ensino ôuperlor$ o atual diretor da Escola do Engenharia, on abril de 1940 lhe enviou o requerimento de tem: seguinte (fls.18): 
0 abaixo assinadoç diretor em exercício da Esº 
cola de Engenharia da Universidade de Minas Goº rais, rega a VoExciaº tomar conhecimento das se" -guintes considerações, que toma a liberdade de submeter a VoExaiao lº) A Escola de Engenharia da Universidade de 
Minas Gerais9 em 12 de agosto de 19399 recebeu 
do Sr» Reitor da Universidade de Minas Gerais 
um ofício sob nº DIM/2323 en iando copia do avi» 
se n. 948 de lº de guião.de 19392 dessa Divisão; dirigido aos sra: inspetores desta nossa Univer— 
sidade; 
29) esse aviso nº 948 da Divisão do Ensino Su-



all— 

perior, assinado por V.Excia., suspendia o fun— .cionamento do nosse Curse de Quimica Industrial, proibia a eXpedição de diplomas e suspendia o
_ visto da comissao fiscalizadora nos diplomasperna."ª tidos por esta Escola para o seu Curso de Quim 

mica Industrial, tudo isto baseado no fato de esta Escola não haver dado cumprimento ao dis— 
posto no artigo 17 do decreto n. 421 de 11 de 
maio de 1938; 

. _ aª)-s Escola de Engenharia da Univers1dade de 
Minas Gerais informou, em resposta, que sempre tege seu Curso de QuimiCa Industrial, como re— conhecido, uma vez que ele foi fundado em Vlr" tude de contrato com o Governo Federal, de 4 de ,junho de 1920, com o Ministério da Agricultura ª(copia anexa n. l); 
=4º) não se diga que, cessada a subvenção em 1931 objeto do contrato de 1920, em troca da criaçao e manutenção do nosso Curso de Química Industrial possa ter sido pensamento do Governo anular e re— conhecimento de tal Curso, pois isse nao só não foi objeto de portaria ou decreto algum, como tambem acarretaria anular todo o esgorço realiza— 
dª e malbaratar as importancias elevadas dispen— d das- ' 

5°) não tendo esta Escola recebido resposta al— guma relativa a essa justificação, esta direto— ria, en setembro de l939,-foi ao Rio de Janeiro, -trata diretamente de'taleassunto, tendo então, após conferencia verbal com V.Excia., feito re— querimento (copia anexa nº 2), pedindo juntar ao processo relativo a este caso documento com— .provante de que,'tendo esta Escola, em dezembro de 1937, resolvido suSpender o-funcienamento do seu Curso de suimica Industrial, julgou ser das— «necessãrio pedir seu reconhecimento, isso porque, alem do mais, sempre teve tal Curso como reconhe— eido— ' 

69) ’comprova tal modo de ver desta Escola, alem do seu contrato acima referido com o Ministério da Agricultura, o fato de que seus diplomas sem— pre foram assinados pela comissão fiscalizadora desta universidade, como tambem sempre foram raç Conhecidos e registrados pelo Governo Federal, através do proprio Ministério da Educação; .7º) convem lembrar que, existindo nesta Escola desde 1921 o Curso de Química Industrial, faz ele parte integrante da Universidade de Minas Gerais, que goza de autonomia didática, adminis— trativa e eeo'emicaº
, 89) Convem assinalar ainda que, nos termos do artigo 23 do citado decreto n. 421, é priVativo do Sr. Presidente da Republica proibir, por de- creto, o funcionamento de cursos de ensino supe— rior, e, em.consequencia, essa Divisão do Ensino Superior excedeu das suas atribuições, que ser 'riam, tão somente, ao que parece, propor ao dd. Sr. Presidente da Republica, através do mºdsMiª nistro da Ecueação, a dita proibição de fUnciona— mento; 

_
_ 99) nunoa será demaSíado encarecer a importan— cia dos Cursos de Química Industrial na vida econômica de qualquer país; tão bem compreende isso o ilustre Sr. Presidente da República, que já por duas veses, tendo conhecimento da nossa ;decisão de_fechar o nosso Curso de Química Indus—' trial por falta de recursos financeiros sufici— entes, ele muito lamentou tal resolução e prome—
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teu conceder a esta Escola=o*úuxíliQJmenetárie" 
necessario; 

. . 109) decorrendo dessainjaaaaªpreoipitada e 
quiçá ilegal resogugãg da Divisão do Ensino Su- 
perior prejuizos gravissimos de ordem geral para 
esta Escola e material para os alunos que con“ 
cluiram recente ente seu Curso de Química Indus- trialS cegos diplomas não teem sido firmados pe— la comissão fise»lizadora e registrados nesse Ministério9 pede esta Escola ao dd. Sr. Diretor 
da Divisão do Ensino qperior,ª ou a quem de di- reitog a revogação formal dos termos do citado aviso nc 9483 a bem da JUSTZÇAWO 

~~ 

VII 
A situação, pois9 em slot-ese9 é a que se segues l'— Em Virtude de'CGNTRATO, assinado em boa forma9 obrigou—se a Es- -cola de Engenharia de Belo Horizonte9 hoje da Universidade de Minas Gerais, a crear e a manter, com ânstalagões proprias e contratando professores estrangeiros$ um curso de qaíeica industrial, onde fosse ministrado o ensino de química geral e inorganica9 quimica organica;— química analítica e química industriale 

2 — Em virtude do mesmo contrato, obrigouuse o Governe Federal a subvenC1enar a Escola com a impºrtancia de lCOaOOO$OOO anuaisº 
3 — Depois de muitos anos de vigencia do contratos sem causa expres— 
53 ou aparente, o Governo Federal cessou o pagamento a que se obri— g ra. 
4 - A Escola! indecisa, SUSPENDEU o funcionamento do cursec Come á- sua manutençao entretanto, se obrigáraa assim como a realizar todas as analises Quimicas requisitadas pelas autodidades federais locais, durante certo tempo apenas a esta parte contratual atendeu, para, depois, retomar a outra obrigaçãoº que era a de fazer fUncionar o curso, e isso (saliente—se bem) e isso atendendo a quay quando da suspensão das aulas, alunos.havia matriculados“ 
5 — Retomadas as aulas, em 1937 foi decidido e funcionamento do curso apenas em 1937, 1938 e 19399 quando, por não terem sido admitidas matriculas novas, foi o curso novamente suspenso, e tambem.porque o Governo Federal não retomou, posteriormente a obrigação da ajuda com 100:000$000 anuais;

, 

VIII 
__ » É a esses diplomadosg exatamente a esses9 que a Divi— são de Ensino superior vacilou em atender7 quanto ao registo do d plena, não por qualquer duvida quanto a regularidade do curso, mas no que toca a situação de curso em si, isto é, a legalidade de seu funcionamento. 

IX 

A Divisão.de Ensino Superiorg cujo parecer, adotado pelo.ilustrado diretor geral do Departamento Nacional de Educaçao, está transcrito a flei, afirma: 
"Por ele se verifica gee e curso havia sido extinto em 1937, funoionando ainda os 29 e 39 
anos, por causa dos alunos Já matriculados. 

E razoavel, pois: que se não aplique a ele 
o decreto—lei no 42L9 de 11 de maio de 1938, 
uma vez que se trata de curso já extinto,fun— cionando apenas os anos (séries) necessários 
à cenalusâe de aurea dos alºnga matriculados”.
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ÇOMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
º 

PARECER Nº 0 
PROCESSO Nº 120206/40

. ANEXOS: 11.242/40, 11.369 4o, 
11.28Q/4O,279996 4o. 

LILIANE ADELE KELLEE; em fevereiro de 1938, submea teu—se a exames de admissªo ao cursa secundario fundamental no. Colégio Imaculada Conceiçao; nesta Capital, fiscalizado;.em de— zembro de 1938, epoca legaly sendo reprovada. Em fevereiro de 1939, requereu os mesmos exames no Instituto Juruena, sendo consi— derada babilitada, matriculando—seç Determinado o cancelamento da matricula , por considerada contra as normas legais vigentes, 
a menor, representada por sua maap recorre do ato, fundamentando & peticao de recurso no parecer nº 135/409 do Conselho, que pre— sume militar em seu favorº Indeferido o recursogoutro foi inter— posto para o CºN.E, por intergedio do Departamento Nacional de Educaçao. Informando, a Divisao de Ensino Secundario,declara que, "dentro do ponto de vista estritamente legal”, nula eia matricu- la“ª encontrando apenas, em seu favor, "razoes de ordem sentimen— tal t 

Estabelece 0 § 3, do artigo 4 , do decreto nº 22.106, de 18 de novembro de 1932! 
"O candidato inhabilitadovno exame de &lnissãc, realizado em dezembro, nao‘podera renovar ins— criçao d) mesmo exame no mes de fevereiro do 
ano seguinte, sendo nulo o'exame prestado com infraçao deste dispositivo". 

. Foi isso, exatamente, o que fez a estudante: inhabilitada no exame de admissao prestado em dezembro de 1938, reâovou a inscriçao em fevereiro de 1939. E nulo o exame pres— ta o. ' 

Apegou—se a interessada na analogia, que pretendem ver, em seu caso, com 0 da estudantes Yara Coelho da Gesta, a fai vor de queg o Departamento Nacional de Educaçao decidiaªadotandº as conclusoes do parecer ng l35, da Comissão de Legislggão; aprdiªr do por unanimidade em sessao de 15 de maio 10 1940 & heaelogado pelo Senhor Ministroº Entretanto não existe analogia alguma, tauª to que o caso, de que o parecer foi objétof nada tem de aaalogo. e assim a Situaçao da estudante Yara Coelho da Costa. Não são,
' pcis, precedentes a invocar 

9 que precedentes o não são . 
E orque º ªto raticado incide em u 'd - pressa em lei, a ãomissa e dep n ll ªªª ex 

P A R E C E R 

que deve ser mantido o ato do Departamento Nacional de Edu a ão que aplicou a pena de nulidade do exame de admissão, prestâdg cá 1939, por Liliane Adele Kelleró
' 

Sds., 4 de Outubro de 1940 
(ass) Jurandyr Lodi; relator 

ãísario de andrade 
ceu Amoroso Lima Reynaldo Porchat.



QOMISSZO DE LEGISLEQÃO 

º . Lidº em“ 7110-40 PAREQER N 24-1 

Processo fi9-9;29q/3g . 

Assunto : Revalidaçao de Curso. 

; 'l — os menores João Batista Torrents Gomes Pereira, 
Cemaruh Gºmes Pereira e Mario Nogueira da_Si1Va prestaram exames 
de admissao em FeVereiro de 1939, no Instituto de Educaçao. 

2 — Não tendo sido habilitados em Aritmética, cujo exame foi processado em relativo desacordo com as instruçoes da Porta— ria nº-l3, de 16 de feveriro de 1938, do D.N,Ea repetiram o exa— 
me de admissão no Ginasio S. Bento nesta capital, tendo diso apro— 
vados com medias 82,83 e 82 respectivamente, e matriculados con— dicionalmente no lº ano do referido educandario. 

,3 - O proeesso foi submetido a varias decisões do C.N.E. a ultimo das quais, em 14 de maio de 1940, convertia o julgamento em diligencia para que o D.N.E. informasse se era exato — "hªver o D.N.E. imposto, no ano imediato aoNem que foran
, inhabilitadgs os candidatos em apreço, a substituiçao do regmme d 

%% 

90 questoes pelo de 3 (tres) na prova escrita de matematica"— ls. 2 . 

. 4 — O,processo volta ao C.N.E. sem essa informação por escrito, o que e extranhavelo 

5 — No intuito de não retardar a deliberação do ConselhOy que em poucos dias vai terminar a presente sessao, obteve o relas tor informaçoes verbais da ilustre tecnica de educação, atualmen— te respondendovpelo expediente da D.E.S. , D. Lucia Magalhães, que lhe informou nao ter havido propriamente uma determinação do D—N—E— ao Instituto de Educaçao no sentido de ser modificado o regime de tests, mas ser fato que o Instituto modificou espontaneamente o sistema do exame de admissao, que esta atualmente equiparado ao sistema em vigor pela Circular nº 142 de 14 de abril de 1939. 
_ 

6 — êegundofo que dispõe essa Circular, passou alser de cinco (5 ) o numero minimo de questoes exigidas para aritmeticaN no exame de admissao. 
que os petggªfãàâãfãâªgfgâªeâãàmªg-ºegaâãnagiauâsteâgªgararíssimas 
o seu sistema de apuraçao, adaptando—se a legislaçao em vigor» 

Considerando que a Circular da Divisão do Ensino Sàpundâr rio, de 8 de março de 1938, autorizou a prestação de exames de admissao em outros estabelecimentos, aos candidatos inhabilitados em tests de nivel mental no Instituto de Educaçao, pelo fato de exceder tal exigencia as adotadas pela lei. em exames dessa natu- reza. 
‘- 

Considerando que os peticionários em questão forma inha— bilitados num exame feito com um rigor superior ao exigido.,“pela Portaria nº 13 de 16 de fevereiro de 1938, então em vigor” que diº zia:"A prova escrita deraritmetica constará de tres ou mais prq— blemas elementares e praticos", não sendo razoavel que de1nnlmlni— mo de tres questoes se chegue ao maximo de 90 questoes de arimme— tica, a serem resolvidas em uma hora de prova. ªª“ 
_ _ 

Considerando que os candidatos, ao se submeterem con— dicionalmente a novo exame de admissão no Ginasio S.Bento,repu— tado estabelecimento de ensino, obtiveram respectivamente médias de 82,83 e 82, o que demonstra estarem habilitados para ingresso,



GB 

_ 2 _ 

.'A . !. . quando prestados os exames dentro das ex1genc1as minimas da lei» 
Considerando assim que se pode plicar por analogia ao ca— 

so presente a mesma argumentaçao que determinou a Circular de 
8—3—38, por se tratar de inhabilitação num exame feito com um ri- 
gor superior ao minimo exigido oficialmente, 

é a Comissão de 

P A R E C E R
. 

que seja considerada válida a lª serie do curso feita condicional— 
mente no Ginásio S. Bento, em 1939, pelos peticionários, prosseguin— 
do nele normalmente na forma das leis em vigora 

8.5. 6 de outubor de 1940 

(ass) Alceu Amoroso Lima, relator 
Cesario de Andrade 
Reynaldo Porchat ' 
Jurandyr Lodi, pela conclusão. 

Visto:
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COMISSÃO DE LEGISIAÇÃO 

PARECER Nº 242 

PROCESSO Nº 29.796/40 
ASSUNTO — Consulta sobre Cursos Complementares. 

"l — O inspetor federal junto ao Ginásio Progresso 
de Ribeirao Preto consulta do D.N.E. sobre o seguinte: 

um,aluno da 2ª série Complementar alcança no fim dg 

ano letivo,media geral de conjunto para ser promovido, mas nao 

alcançou media em uma ou duas disciplinas; 
I . 

pode esse aluno prestar exames de 2ª época apenas es- 
crito ou exames escritos orais das referidas disciplinast 

g — O dec; 1.750 de,8 de novembro de 1939, que modificou 
a legislaçao do ensino secundario, estabelece no seu art. 29 : 

"Alem dos casos,admitidos pelo art, 44 do dec. 21.241 dã 
4 de abril de l932,,havera exame de segunda epoca paracg alunos 
que, tendo obtido media globaligual ou superior a 59, n90 alcan- 
çaram a media 30 em uma ou duas disciplinas obrigatorias de cada 
serie". 

2 3 — Esse dispositivo é de aplicação , tanto no curso 
secunfario fundamental como complementar, pois a lei nao faz res— 

trição alguma a respeito 

_ 4 — Como bem pondera o técnico de educação Sr.Adalberto 
Correa Sena, " o concurso de habilitaçao e um ato isolado, sem 
qualquer influencia no resultado do ano letivo davsegunda serie 
complementar, que teimina realmente com a prestaçao das ultimas 
provas parciais. ( fls.3 v.). 

' o
. 

5 — A segunda serie do curso complementar e pºis uma 

sperie como outra qualquer do curso secundario , e a ela se-apli— 
cam os dispos1t1vos legais vigentes para este . 

'é . o' . N 
Sendo ass1m , e a Comissao de 

P A.R E C E E
I 

que se responda a consulta da seguinte forma: 

lº- os alunos da 2% série do,Curso Complementar que te— 

nnam alcançado no fim do ano letivo media global igual ou supe- 
rior a 50, mas nao media 30 em uma ou duas disciplinas, podem pres— 
tar exames de segunda epoca; 

N ou 

_,: 29 — esses exames nao serao apenas escritos, mas escritos 
e orais! versando sobre todo o programa da materia, na forma das 
leis e instruçoes em vigorº 

S.S.,6 de Outukro de 1940 

(ass) Alceu Amoroso Lima, relator 

Visto: 

' —— b—Ww_._____,



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 

PROCESSO Nº 29.796/40 
ASSUNTO — Consulta sobre Cursos Complementares. 

. . ' . l — O inspetor federal Junto ao Ginas1o Progresso de 
Ribeirão Ereto consulta ao D.N.E. sobre o seguinte: 

Um,aluno da 2ª série complementar alcança no fim dº 
ano letivo,media geral de conjunto para ser promOVido, mas nao 
alcançou media em uma ou duas disciplinas;

' pode esse aluno prestar exames de 2ª epoca apenas esp crito ou exames escritos — orais das referidas disc1plinast 
» — O dec. 1.750 de,8 de novembro de 19 9 u dificou & legislação do ensino secundario, estabelece no %eu ªr$.ªgz 

"Alem dos casos admitidos pelo art. 44 do dec.21$24l 
de 4 de abril de 1932, havera exame de segunda epo— 
ca para os alunos que, tendo obtido media global igual ou superior a 50, nao alcançaram a media 30, 
em uma ou duas disciplinas obrigatorias de cada se— I‘le "o 

3 — Esse decretg não alterou o regime escolar do Curso 
Complementarç, que continua a ser regido pelo diSposto no art. 47 do dec.2l.24P_de 4 de abril de 1932; 

"kf ,» 

4 — PEI esse regime as"provas finais" da 2ª sériewcomplcá mentar se confundem com O "concurso de habilitaçao" e deverao ser prestadas "nos institutos de ensino superior , nos quais os can— didatos pretendam matricula"; 
5 - Não ha, pois, uma "prova final" prestada no jim do 29 ano complementar, nos estabelecimentos de ensino secundario que 

O possuirem,ou no Colegio Universitario, a exemplo do que ha para 
«as demais series do curso fundamental e complementar; 

“ —6,— O que ha,_no fim da 2ª série complementar, e a apu— raçao da "media aritmetica da nota final dos trabalhos escolaresp e das notas das quatro provas parciais" (art. 47,5%9) de quebsera dado ao aluno um "certificado" com o qual se podera inscrever no concurso de habilitaçao; 
7u—N0ra, O art. 29,do dec. 1750 veio apenas estender aos alunos que nao alcançaram median30 em uma ou duas disciplinas obri» gatórias de cada serie" a admissao a exame de 2ª epoca que lhe err ate agora negada; 

N . I 
. , 8 — Desde que naoha exames de 1% epoca no fim da 2ª s—e— ria e certo que so deveria haver exames de 2ª epoca no caso , por dispOSitivo expresso de lei, que no caso nao existe. ' 

_ 
.9.— Por outrowladq, é de toda justiça que essa omissão sega corrigida ,_pois,nao so naoiha na lei nenhum dispositivo,que o impeça , mas ainda e perfeitamente razoavel que se estenda a apuraçao do conjunto de notas, feita no fim da 2ª serie complemen— j tar, a faculdade,concedida aos exames finais regularmente feitos no fim de cada serie.



Nestes termos é a Comissão de 

P A R E C E R 

n , .” N lº — que a lei e omissa no caso em questao; 
N I 29 — que a concessao de exames de 2ª epoca aos alunos da 2ª série do Curso Complementar deve ser objeto de uma medida legislativa; 

1 3 º— que, por analogia,se pode autorizar, em cara— ter provisorio aos alunos da 2ª serie do Curso Complementar que tenham alcançado no fim do ano letivo media global igual ou su— perior a 50, mas não media 30 em uma ou duas disciplinas, presta— rem exames de 2ª epoca; 

49 — que esses exames não serão apenas escritos, m mas escritos e orais! versando sobre todo o programa da materia, na forma das leis e instruçoes em Vigor. 

-S.S., lo de Outubro de 194D 

(ass) Alceu Amoroso Lima, relator 
Cesário de Andrade 

Jurandyr Lodi 

Visto:



COMISSÃQ DE LEGISLAÇÃO 
' 

PARECER Nº 243 

PROCESSO Nº 15.264/40 
ASSUNTO — Irregularidades na vida escolar 
de um ex—aluno do Internato Oswaldo Eruz 
de Campo Grande. 

l — Em 23 deNAgosto de 1940 aprovava o C.N.E. o parecer nº 142 desta Comissao convertendo este processo em di— ligência, para que se juntassem informaçoes dos inspetores Junto ao estabelecimento em questao, tanto o atual como o que exercia suas funçoes ao tempo dos fatos que constam neste processo; 
2 — Estes fatos são; 

a) a recusa da guia de transferência, em fins de 
1937, da ãª serie do Internato Oswaldo Cruz para a mesma serie de estabelecimento gongenere; b) a alegaçao de que'o interessado nao cursou re— gularmente a 2ª serie do curso, tendo sido pro— 
movido em junho de 1933, da 2% para a terceira serie; ” " c) a alegaçao do pai do referido menor de que nao houve essa transferencia irregular e apenas & ágatricula no 3Q ano.oom dependencia de uma ma» I'la. ' 

3 - Pela leitura da ficha individual do aluno (fls. 15) e do relatorio do atual.inspetor junto ao estabelecimen— to (fls.l4) se verifica: , 

a) que o aluno de fato não cursou em 1932 a 2ª sé— rie , em que se havia matriculado; 
b) que em maio de 1933 fez a 1ª prova parcial,como aluno do 29 ano; 
0) quelno segundo semestre do mesmo ano de 1933 fez as ultimas tres provas parciais, como aluno da 3ª serie acima daqela em que estava regularmente inserito; 

_ 4 — Foi, poryanto3 irregular o curso do aluno em questao desde o segundo periodo letivo de 1933, nao sendo validos quaisquer atos escolares praticados desde entao; 
5,- Por decisão de 17 de maio de 1940 foi aplicada uma penalidade legal contra o inspetor que autorizou a matricula irregular a seu tempo , 3a tendo falecido o então diretor do es— tabelecimento. 

Nestas condições é a Comissão de 

P A R E C E E 

lª - que não são validos os atos escolares praticª“ dos pelo aluno Tasso Fioravante Teixeira Campos, a partir dy se— gundo periodo letivo de 1933; 

29 — qie deve ser aplicada uma penalidade legal ao estabglecimento, por,ter matriculado irregularmente o aluno em questao, ate 1931, so verificando a irregularidade praticada pela administraçao anterior,“no momento em que o aluno veio a so- licitar uma guia de transferencia para outro estabelecimento. 
s.S., 6 de Outubro de 1940 

(ass) Alceu Amoroso Lima, relator



'comxssão DE LEGISLAÇÃO 

ÉABEQEE_EE—âíí 

PROCESSO Nº 15.199/39 

ASSUNTO — Regularização de curso secundário: 

_ l — Em g3 de Agosiv ãe 1940 a Comissão de Legis— 
laçao submeteu ao plenario o parecer nº 143, no qual concluía 
reformando o parecer nº 323, de 17—1Lu39y que mandava fosse con— 
siderado nulo o curso do estudante Luiz Gonzaga Leme Monteiro, matriculado em 1939, condicionâmente , no 59 ano do Ginasio Ah— 
glo Latino de Sao Paulo, 

2 — Em 28 de agosto aprovou º Conselho unanimemente 
a proposta do ilustre Conselheiro Raul Leitao da bunha, conver— 
tendo em diligencia onjulgamento, na vista de constar do processo 
a declara aonde que nao eram os alunos em 1930 obrêgados ao.exame de habili açao , por força dos dec, 19,404 e 19.42 . o que isen— taria a vida escolar do mesmo de qualquer vicio" (fls.68). 

3 — As informaBSes pedidas confirmam a alegação feita , pois o ilustre então iretor Geral do D.N.E., Sr.Aloysio 
de Castro, expedia, em 13 de dezembro de 1930, "Instruçoes aos 
Inspetºres de Ensino Secundario para execuçao dos decretosude 
promoçao por media",nas quais se vedava apenas a habilitação 
em "exame de admissao e simultaneamente na primeira serie ou 
ano" (fls.74), nao se vedando portanto a habilitação, indepen— 
dente de provas, no exame de admissao para a lª serie; 

4 - Embora se'a exato, portanto, ao contrario 
dg que alega o peticionario ãfls.54) ,que o mesmo realmente “tu 
nao tenha prestado exame de admissão em 1930, essa circunstância 
nao invalida o seu curso, por nao ser o mesmo exame então exigido por ei. 

Sendo assim, é a Comissão de 

P A’R E 0 E R 

que prevalecem os fundamentos do seu anterior parecer nº 143 e deve ser reformada a resolução constante do parecer nº 323/39 e julgado valido o curso secundario do estudante Luiz Gonzaga Leme Monteiro. 

s.b,,7 de Outubro de 1940 

(esaf Alceu Amoroso Lima,relator 

Visto: 

4," -- ;.l , .l, ,, _- 1_c-':x:ff"ºª'



COMISSÃO DE LEG TSLÃÇÃO 

PARECER Nº 258 

FRANCISCO ALW REZ9 diplomado em FCdlCl-c pe" Faculdade.aç 1&4 "in 
u-Gi 

dicina e Cirurgia de SºPau.lo em mar go de 19 59 :equer o rªgisto de 
seu diplomas 

A sua matrícula 11 1101a: se oioczssoc em J9l9r Tediante apresen— , 

tag ão de um dipl.om de jarwaceª ªº ' - de 1916 pela e 

Faculdade de Farniaeia e Gionuo 5 
' ificados de pre— 

paratórios em numero de cia.atr-e otdcs ete 3603 de 1918 

Tendo o curso de faia de recuerente transcorrido no pe— 

riodo da Lei Organicac . :ãu em eeu parecer n.º l62 conver— 
teu o processo em ul_L5êncía para que o ea rtamento inforraasse se 
bre a situação da Eâculdade de Farmácia de S—fa'.;Lo naquela épocac 

“se que aque» 
foi equipara— 

e Farmacia 

Pelas informações gue ac Laban de ser pam es" adas ve 
la Faculdade obteve inspegão prel m r em 3404AEQB e 

da em 9.3.1937, tende o requ.c -r t »;Leluide o curse d 
em 13 de marge de 193.30 

O artigo 78 de dear to 13.583 estabelecia que c :andidato ao 
exame vestibular deveria exibir Cbltlílíddf d aprovagae nas matem 
rias do curso secu ndario pelo Col ,lo Pvc“) I ou pe elos Institutes 
equiparados, mantidos 1m 

" 
'e Governos Eªvaoial e ins psc1onaaos pe— 

lo Conselho Superi= or de E1sina:

~
m 

(:

~ 

Ora o requerente; tendo se matrícula .de no curso médico em L9l9;_ 
devia ter satisfeito aquela exigência Jeºjla 

A sua matricula não temç _ 03 valor legal em face da douw 
trina firmada pelo Conselho Na 1 .l de Ed-1cagao3 com referência aos 
exames prestados no período da Lei Qrganicac 

Off) 
0 '“3 

-*3<+ 

nº) 
33 5+ 

Em Conclusão 

a Cemissão é de parecer que deve ser indclldo o pedido do regis— 
tro que pleiteia o reguerente— 

Sosª lO de Outubro de 1949 

Cesario de Andreueg relaeor 

Reynaldo Porchat



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 

. 
PARECER Nº 291 

Lido em 21—10—40 

WALIER BALTENSBERGEE, engenheiro eletricista pelo 
Instituto Electrotecnico de Itajuba, recorre do ato que negou 
registo ao seu diploma. - 

Do histórico escolar do recorrente consta que O 

,mesmo prestou exame das materias do curso secundario no antigo 
Estabelecimento de Ensino Ginasio de Itajuba, anexo ao Instituto 
Electrotecnicg, O qual veiu posteriormente a ser reconhecido com 

a dênóminaçao de Ginasio de Itajuba. Consta tambem que o recorren— 

te prestou exame vestibular, tendo sido aprovado com a nota 7 

(£ls.3) ingressando no Instituto Electrotecnioo , antes da conces— 

sao da Inspeçao, 

, O Conselho Nacional de Educação apreciando o rela- 
torio do Inspetor junto ao Institutez correspondente ao ano esco— 

lar de 1938; no qual foi pela Comissao de EnsinO.Superior estuda- 
da a situaçao do recorrente, aprovou o parecer nº 251'(substitur 
tivo), mandando que O seu diploma fosse registado, apos a prova 
de validaçao. 

CONCLUSÃO 

Ã Vista da decisão anterior,esta Comissão ende 
parecer que a mesma seja cumprida, concedendo—se autorizaçao 
para o registo do diploma, mediante prova de suficiencia. 

e”f'S.S-,2l de Outubro de 1940 

(aSS) Cesário de Andrade, relator "' Jurandyr Lodi 
Reynaldo Porchat,vencido, de acordo 
com o voto que aqui vai em separado. 

Visto:



GB 

”VOTO EM SEPARADO AO PARECER N229l/4O 

WALTER BALTENSBERGER requereu o registo do diploma 
de engenheiro eletricista que lhe foi conferido pelo Instituto 

_Electrotécnico de Itajubá em 19380 

O registo lhe foi negado de acordo com o parecer nºQã; desta comissao aprovado por maioria de votos em sessao de l6—iow39 (fls.l4). 
O motivo do indeferimento do pedido foi que o requeren» te não tinha curso secundário regular quando se matriculou naque— le Instituto em l935c Houte equivoco no parecer ao referir—se a existencia de exame vestibular, Mas esseNequivoco nao influe na conclusão do parecer, porque tal exame nao tem validade a vista da inexistencia de curso secundário(: O requerente fez examesade preparatorios no Estabelecimento de Ensino Ginasio de Itajubag 

que mantinha um curso anexo aquele Instituto e que nao era fis— calizado, nem inspecionado (flsº9). 
Quando o requerente se matricuínu no lº ano do Institum to Electrotecnico nao gosava este da'regalia da inspeçao.NMas quan" 

do foi diplomado em 1938, ja gozaVa o Instituto de Inspeçao perm manente que lhe fora concedida em 18—5ml937 (flso9). 
Á vista disso,a validade do diploma do requerente está assegurada pela disposiçao expressa do decreto n923e546, de É de dezembro de 1933, que assim dispoe: 

"Artigo 22— Serão validos nos termos deste decreto os diplomas conferidos aos alunos matrim 
culados antes do inicio do período da inspeção preliminar , nos casos em que o Conselho Nacional 
de Educaçao conceder inspeçao permanente"º 

Em face do exposto e da lei citada deve ser dado provim mento ao recurso do Sr.Walter Baltensberger, para o efeito de ser admitido a registo 0 seu diploma de eletricistaº 
N Quanto aos requerimentos de Américo Pettestine e de Se— bastiao Rodrigues da Silva9 constantes dos processos anexos, de— vem ser estudados separadamente para se verificar se estao nas mesmas condiçoes do recorrente” 

Rio, 2l de Outubro de 1940 

(ass) Reynaldo Porchat. 

Visto:



7/ 

o_onnssâo DE LEGI SLAQÃQ
' 

PARECER N. 292 

Processo n. 7,686/40 

Quando da discussão do parecer n. 235, a 4 de outubro de 
1939, parecer que apreciava a situação dos antigos alunos da extinta 
Escola de Direito de Goias, foi aprovada, e, posteriormente, homologada 
pelo Sr. Ministro de Estado, a seguinte indicação: 

"Proponho- seja sugerida a possibilidade 
da transferência dos alunos que têm curso se- 
cundário regular e assim a parte já feita do 
superior, para a Faculdade de Direito de Go— 

iás, condicionada a validade dos diplomas a 
habilitação em provas de validação realiza- 
veis em escola congénere federal". 

Tal prºpósta se fUndou no fato de, tratando—se de escola 
que se achava sob inspeção preliminar, a transferencia dos_alunosénmen— 
te poderia processar—se para escola congénere, que esteve em igual si; 
tuação, isto e, tambem sob inspeção preliminar. Ora, por aquela ocasião 
somente uma havia no país, satisfazendo tal requisito: a Faculdade Pau— 
lista Direito, cujo fUncionamento logo após foi proibido. E para que 
os estudantes não fossem prejudicados, o Conselho aprovou a indicação 
referida, com a resalva de posterior validação do curso, tal como se 
houvessem transferido para escola em igual situapão. 

Edenval Ramos Caiado e Emival Ramos Caiado eram alunos da 
Escola de Direito de Goias. Em virtude do parecer n. 235/39 e seu adi— 
tamento puderam transferir—se, e se transferiram, para a.Faculdade de 
Direito de Goiás. Posteriormente, mudando o domicílio para a cidade de 
Niteroi, capital do Estado do Rio de Janeiro, solicitaram permissão 
para prosseguir o curso na escola dessa Cidade. 

Vindos os autos ao C,N.E., foi emitido o parecer n. 177, 
aprovado em sessão de ll de setembro de 1940, negando o favor solicitado 
porque, como tudo fazia crer, o deferimento implicaria: lº — em não se— 

tisfazerem a condição de provar a existência de cursos secundários re- 
gulares. 2º - em não ficarem sujeitos, terminado o curso, às provas de 
validaçao,uma e outra condições impostas pela indicação referida. 

Outra, portanto, não poderia ter sido a solução ofereci— 
da pelo Conselho, '

- 

Ora, tornam os interessados, com a petição de fls.' para, 
pedindo nova considera ão da matéria, declarar que a autorizaçao, que. 
solicitam, é para continuarem os cursos na Faculdade de Direito do Es- 
tado do Rio, “SEMPRE CONDICIONADA A VALIDADE_DOS DIPLOMAS Á HABILITAÇÃO 
NAS PROVAS DE VALIDAÇÃO, REALISAVEIS.EM ESCOLA CONGÉNERE FEDERAL, em 
perfeita obediência ao aproVado pelo Conselho Nacional de Educaçao. E 
protestam a juntada de todo genero de provas, perante o Departamento 
Nacional de Euucação, o que não fazem no momento, por estarem a termi- 
nar as sessões do Conselho. 

.Eu verdade, conforme a indicação aprovada, como alunos 
da extinta Escola de Direito de Goiás, podem proSseguir os cursos na 
Faculdade de Direito de Goiás, porque provam ter cursos secundários reª 
gulares, por meio da longa informação prestada pelo Departamento Naéiofv 
nal de Educação, a fls. 5 verso, 6, 7 e verso, informação extratada doª 
proprios livros da extinta Escola, recolhidos ao arquivo do Ministerio;



-2.— 

Si podem prosseguir o curso na Fªculdade de Direito de Goiásª 
reconhecida, sujeitos, embora, ás posteriores provas de validação do curso 
em escola congénere federal, nenhum inconveniente ha em que, satisfeitas 
todas as exigencirs legais e as da indicação mencionada, possam prosse— 
guir os cursos na Faculdade de Direitw do Estado do Rio, com séde em Ni- 
teroi, onde passaram a residir, sempre anerados das provas de validação, 
a que os titulos estarao sujeitos afinal. 

Desce que o Departamento Nacional de Educação tome a seu 
cargo a imposição da prova antecipada de existência de curens secundários 
regulares e de regularidade nas partes do curso superior, e posterior va- 
lidââão dos títulos, nenhum inconveniente ha em q ue os estudos finais se 
rea zem nesta ou naquela escola congénere. 

E não se infringirá nem na substância e nem na fonte a in— 
dicação invocada porque a menção, ali, de Faculdade de Direito de Goiás 
é devida, exclusivamente, a facilidade que o autor da indicação quiz pro- 
porcionar aos estudantes residentes no Grande Estado central. Uma ves, 
porem, que os dois requerentes lá não mais residem, nao se justifica o 
prejuiso de seus cursos. 

Assim, é a Comissão de 

PAA R E C E É 

que, feita a prova da regularidade dos cursos secundários e das matrículas 
dos interessados na extinta Escola de Direito de Goias, podem prosseguir 

, a I v 

os cursos em outra escola tambem recºªªââãªÉt;nª serieãªge fgpber a cagª . realizando—se as matricu a na epoca proximo o Jive qe , 

que, em qualquer hipotese, o registo dos diplomas, no D.N.E. ficarão su— 

bordinados às provas de validagao, que se processarão na forma da lei. 

8-8. 21 de outubro de 1940 

JUEANDYR LODI - relator 

VISTO: 
OL/
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 

PARECER Nº 299 

A consulta formulada pelo ilustre conselheiro Leitão “ da Cunha quanto a situação legal do Conselho Nacional de Educaçao em face do disposto no art.4º do decreto nº 174, dg 6 de janeiro de 1936, que e organizou, — a comissao de legislaçao assim respon— de: 

O rgierido art.4º dispõe qge "os conselheiros serao nomeados pelo prazo de quatro anos,reno— vendo—se o Conselho, por metade, bienalmente. §lQ - Para a primeira renovaçao bienal o Conse— lho Nacional de Educaçao resolvera, por sorteio quais,os membros gue devem ser substituídos". Essa e a disposiçao comum que regula a maneira de reorganizar—se normalmente o Conselho,“ 
O mesmo decreto contem, porem, a disposiçao espe— cial do paragrafo unico do art.l4, que regula o termo da funçao do primeiro Conselho nomeado e que recebeu a incumbencia de elaborar o plano nacional de educaçao. 
Essa disposiçao assim reza: "pcrícdo das funções dos conselheiros por oca; siao do primeiro prºvimento do Conselho expirara na data da publicaçao da primeira lei relativa ao plano nacional de educaçao. devendo o Minis— terio da Educaçao e Saude Publica providenciar, com a necessaria antecedencia, a organizaçao das listas triplices para seu novo provimento, de acordo com os art. 59 e 62". 

Emuface do disposititv especial, que prevalece sobre 9 geral, e nao tendo sido ainda publicada a primeira lei relati— va ao plano nacionalnde educaçao , as funções dos primeiros con— selheiros nomeados nao estao terminadas, e o Conselho continuará a funcionar legalmente ate quando o Ministerio da Educação,no momento oportuno, providencie, na forma da lei, para o seu novo provimento. _. 

s.s.,23 de Outubro de 1940 

(ass) Reynaldo Porchat, relator 

Visto:
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Redação final do projeto de decretoªlei a ser expedido nelo Governo 

Federal, de acôrdo com a discussão do parecer nº 501 do Concelho Na— 

cional de Educação: 

Art. lº - o extrangeiro habilitado á matricula em instituto uni- 

versitário do país de origem pode ser admitido a cursar esCola superior- 

brasileira oficial, depois de aprovado no noncurso vestibular respec— 

tivo e nos exames de Portúguês, Geografia do Brasil e Historia do Bra- 

sil. 
Art._29 ª O estudante matriculado em instituto de ensino superior 

extrangeiro, enviado ao Brasil com o auxilio deiªbolSa” concedida pelo 

Govêrno ou por instituição idônea do país que dê igual vantagem a es- 

tudante brasileiro; poderá continuar o Seu curso em instituto superior 

oficial brasileiro, depois de aprovado nos eXames de Português, HiSto— 

ria do Brasil e Geografia do Brasilt 
Artº õº-ª Os alunos do que tratam os artigos anteriores deverão 

ser encaminhados por via diplomática, não poderão exoeder.5% do limite 
regUlamentar de matrículas em cada série e ficarão obrigados a todas 

as demais exigências do regime escolar, 
Art. 49 — Aos alunos admitidos nos termos dos artigos antecedentes 

será conferido o certificado relativo aos estudos que realizarem. 

Art. 59 - Este decreto—lei entrará em vigor na data do sua publir 

cação, revogadas as disposições em contrario. 

8.0. 9 de novembro de 1959. &



{gamma (vx—º QM» 

Ob 

‘ 

(Ó,/wmª» DMD/flak ch

~



m. .............. 

................ 

................. 

................ 

................ 

................ 

............... 

............... 

CºMlêSÃº QE LEGISLAQÃQ_' _
s 

CHRISTOVÃO SORIANO ºª MELLO, farmaceutico pela Faculdade de Far- 
macia e Odontologia de manaus, pede ao Exmº Sr. Ministro da Educaçao 
e Saude que seja autorizada a mesma Faculdade a expedir-lhe o diplo— 
ma a que tem direito. 

. _
I 

vade em 8 de maio do corrente ano Ja O parecer n. 100/40, apro 
resolveu definitivamente o assunto, estabelecendo quee 

a) Os farmaceuticos diplomados pela Faculdade de Farmácia e 
Odontologia de manaus anteriormente a 1931 poderao exercer livre— 
mente a sua profissao no Estado do Amazonas, 

b) De igual regaliahpoderao gozar os dentin as da mesma época 
e que satisfaçam as exigencias do decreto n. 20.862, de 21 do de- 
zembro de 1931. N 

c) Uns e outros poderao valer—se do que determina o artigo 39 
da lei n. 241, deN29 de agosto de 1936, submetendo-sc, agora, às 
provas de Validagao do título r spectivo. 

d) os farmaceuticos e dentistas queutenham concluido nossa 
Escola 0 curso posteriormente a 1931 terao direito ao exercício 
profisgional subordinados ao que deliberar o Conselho Nacional de 
Educaçao, quando resolver sobre o pedido de reconhecimento da Fa— 
culdade de Farmácia e Odontologia de Manaus. 

Provado, portanto, que o requerente está nas condições pre— 
vistas na alinea & do parecer acima citado, deve ser autorizada a 
Faculdade & expedir o diploma a que tem direito, afim de que inde— 
pendentemcnte dc registo no Departamento Nacional de Educaçao possa 
exercer a sua profissao no Estado do Amazonas, dando—se disso cien— 
cia no autoridades sanitárias do Estado. 

. Ainda, em conformidade com a alinea º do referido parecer, po- 
dera o requerente submetrr-se as provas de validqçao, afim de que 
possa registar o seu diploma e exercer a profissao em qualquer 
Estado da Federacao. 

Quanto aos alunos diplomad s de 1931 em d ante, somente depois 
que a Faculdade houver cumprido as exigências do parecer nº 
e conferidas ao mesmo Nnetituto as regalias dº reconhecimento, sera 
resolvida a sua situacao, em face da legislaçao Vigente.: 

CONCLUSÃO ' 
AwComissab opina favoravelmente ao pedido, uma vez provada a 

situaçao do requerente, em face da alínea ª, do parecer n. 100/40. 

8,8. 30 de Setembro de 1940 

Cesario de Andrade, relator 

___, ,-, “_ 
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